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SOBRE A REVISTA

A Revista Brasileira de Estudos de Defesa (RBED) é um periódico acadê-
mico semestral editado pela Associação Brasileira de Estudos da Defesa 
(ABED), segundo normas internacionais de editoração científica.

A RBED foi criada em 2014 com o objetivo de promover o desenvol-
vimento das áreas de defesa e segurança, incentivando o intercâmbio de 
ideias, o debate de problemas pertinentes a esses temas e o diálogo acadê-
mico multidisciplinar que aborde, a partir de diferentes áreas do conheci-
mento, os campos de interesse da publicação. 

A Revista publica artigos, ensaios e resenhas inéditas, aprovados pelo 
sistema de avaliação pelos pares. É voltada a trabalhos que tratem de te-
mas relacionados à defesa nacional, segurança internacional, e seus temas 
afins, tais como: segurança nacional, guerra e paz, relações entre forças 
armadas e sociedade, ciência e tecnologia no âmbito da defesa nacional, 
estudos militares, estudos estratégicos, políticas públicas de segurança e 
defesa, relações internacionais, ciência política, engenharia de produção, 
dentre outros.
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EDITORIAL

EDITORIAL 
VIOLÊNCIA POLÍTICA E FORÇAS ARMADAS  
NA AMÉRICA LATINA: UMA INTRODUÇÃO

Desde a sua criação, em 2014, a Revista Brasileira de Estudos de Defesa 
(RBED) tem trabalhado para o desenvolvimento das áreas de defesa e 
segurança. No escopo dessa missão, os Dossiês Temáticos da RBED têm 
cumprido com os objetivos que balizam o nosso foco e escopo, em espe-
cial o de incentivar “o intercâmbio de ideias, o debate de problemas per-
tinentes a esses temas e o diálogo acadêmico multidisciplinar que aborde, 
a partir de diferentes áreas do conhecimento, os campos de interesse da 
publicação”.

Não obstante os proponentes de Dossiês se tornem os futuros organiza-
dores do número, cabe ao Editor da RBED a realização de procedimentos 
como a designação de pareceristas e decisão editorial. Desta forma, man-
têm-se os elevados padrões de qualidade galgados pela revista, os quais se 
balizam no sistema “duplo-cego”. Consagrando mais uma vez o sucesso 
do diálogo entre a RBED e a comunidade de defesa, temos a satisfação de 
apresentar o presente número.

O dossiê que compõe esta edição da Revista Brasileira de Estudos de Defesa 
(RBED) consolida os destacados debates construídos por dois anos dentro 
do Grupo de Trabalho da Anpocs (Associação Nacional de Pós-Graduação 
e Pesquisa em Ciências Sociais) igualmente intitulado Violência Política e 
Forças Armadas na América Latina.

Organizado por Marcos Alan Ferreira (UFPB) e Marcial A. G. Suarez 
(UFF), o GT congregou, durante o biênio 2020-2021, um total de 23 tra-
balhos em um frutífero espaço de diálogo sobre a adoção de políticas de 
segurança, tanto estatais quanto internacionais, que possuem como ins-
trumento central de intervenção social a ruptura de princípios como o de 
Estado de Direito e Direitos Humanos.

Os trabalhos do GT demonstraram a conexão entre violência política 
e forças armadas em um diapasão internacional. Isto se traduz hoje na 
América Latina pela adoção de política de segurança com a participação 
intensa das Forças Armadas. Busca-se neste número especial não apenas 
compreender a formulação e a militarização das políticas de segurança, 
mas também abrir o espaço para compreender a origem e as fissuras das 
transições dos regimes autoritários que assolaram a América Latina entre 
os anos 1960 e 1980 para as “novas democracias”, que agora entraram em 
crise em grande parte dos Estados da região.
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O dossiê traz uma parcela importante dos trabalhos apresentados no 
GT, partindo da ideia de que, para compreendermos o tema da adoção 
de estratégias como a mano dura na América Latina do século XXI, em 
especial no Brasil, devemos ter em perspectiva o laço estreito que esta 
estratégia possui com a crise de violência social, violência política, crise 
econômica e a militarização da segurança pública. Este é um fenômeno 
cada vez mais marcante tanto na América Latina quanto no próprio Brasil, 
como demonstrado amplamente na literatura recente (ver Pimenta et al. 
2021; Rodrigues 2012; Souza and Serra 2020; Passos and Acácio 2021). 
Unido a este fenômeno está a questão da violência endêmica, que permite o 
avanço de regimes informais de governança vivenciados em prisões e áreas 
periféricas das zonas urbanas latino-americanas, frequentemente conecta-
dos com mercados ilícitos de drogas e armas (ver Cipriani 2021; Ferreira 
and Richmond 2021; Feltran 2020).

Com um total de sete artigos, o dossiê é diverso ao apresentar tanto 
uma visão regional como casos específicos que necessitam ser compreendi-
dos para pensar violência política e forças armadas nas Américas. Abrindo 
o dossiê, David Mares contribui com o artigo “Exploring the Variation in 
Levels of  Drug-related Violence”. Autor considerado uma referência glo-
bal no exame da violência, conflito e paz latino-americanos, Mares nos pro-
porciona uma instigante reflexão sobre como a questão das drogas é um te-
ma transversal que permeia a discussão sobre a atuação das forças armadas 
na América Latina. Ainda mais importante, Mares mostra que a violência 
conectada com as drogas demanda uma construção conceitual ampla de 
como os níveis de violência ligados ao narcotráfico afetam o Estado e a 
sociedade como um todo. De forma incisiva, o autor vai de encontro a uma 
noção comum que associa necessariamente altos índices de violência com 
a existência de mercados ilícitos de drogas. Esta chave analítica é questio-
nada pelo autor, e, para tanto, oferece uma leitura que provoca um olhar 
mais cuidadoso sobre os contextos políticos, sociais, econômicos e de se 
segurança, a qual busca inferir que a dinâmica da violência está intrinse-
camente vinculada não só apenas à existência de um mercado ilícito, mas 
propriamente a dinâmica deste mercado e do seu milieu.

Sob uma perspectiva mais regional, o artigo seguinte, “Espaços desgo-
vernados? Presença militar como combate ao crime na América Latina”, 
de Victoria Monteiro da Silva Santos, traz problematizações importantes 
para pensarmos a presença militar na região. A autora demonstra como a 
ideia de espaços sem presença do Estado — ou desgovernados — amparam 
excessos estatais no combate à criminalidade organizada em três locais: 
Brasil, Colômbia e México. Ainda além, mostra que a ocupação militar su-
pre uma demanda por “presença estatal” nos três países, fato que enfraque-
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ce programas e agências estatais civis e limita a agência de comunidades 
locais para atuarem na violência que lhes afetam diariamente. A presença 
militar em ações que são solidárias àquelas que deveriam ser de natureza 
civil ainda são muito comuns em vários países latino-americanos, o que 
nos permite questionar, a partir do estudo de Victoria Santos, quais são os 
limites das ações de segurança que podem ser desenvolvidos pelas forças 
de segurança pública civis e, ao mesmo tempo, o porquê da perenidade da 
presença das forças armadas em ações que não convergem diretamente 
com sua razão fundamental.

Em seguida, ainda dentro deste debate mais amplo, há artigos que dis-
cutem temas centrais que unem o local e o internacional. Um exemplo 
claro é o artigo “Do Haiti ao Rio de Janeiro e vice-versa: a pacificação co-
mo construção da paz à brasileira”, de Natali Hoff  e Ramon Blanco. Nele, 
os autores trazem debates centrais sobre como a ideia de pacificação pro-
movida pelas forças de segurança brasileira estão intimamente conectadas 
com a experiência destas mesmas forças no projeto de pacificação do Haiti. 
Ainda além, demonstra-se ali que há uma via de mão dupla, na qual a ex-
periência doméstica nas operações de garantia da lei e da ordem (GLO) 
no Rio de Janeiro alimentaram a experiência na década de 2000 e 2010 no 
Haiti, assim como a vivência da missão no Haiti retroalimentou as incur-
sões domésticas das Forças Armadas brasileiras.

Dialogando com o debate de Hoff  e Blanco, o artigo “A Guerra para 
dentro: pacificação como doutrina e prática das Forças Armadas do Brasil”, 
de Thiago Rodrigues, Thaiane Mendonça e Tadeu Morato, demonstra co-
mo a ideia de pacificação é um lema nas forças armadas brasileiras, em 
especial no Exército, que se traduzem em silenciamento de minorias e de 
ideologias não alinhadas com os meios militares. Isto advém desde Duque 
de Caxias, passando por Marechal Rondon, e a luta contra a “subversão” na 
Ditadura Militar. O Haiti e as Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) são 
uma culminação de um processo histórico em que pacificação se traduz em 
controle e racionalidade militar aplicados à segurança pública. Nesse senti-
do, pode-se compreender um continuum da disposição das Forças Armadas, 
as quais não agem por decisão própria unicamente, mas sim provocadas 
pelo poder político, na maioria das vezes, para desempenhar ações que 
deixam de lado ou enfraquecem sua função primeira constitucional para, 
então, adquirir um contorno “policial”, competência esta que fragiliza a 
instituição das Forças Armadas, tanto na sua forma como na sua doutrina. 
Para além das implicações políticas a que o texto alerta, entre os diversos 
méritos do texto, o artigo se destaca por trazer o debate sobre pacificação à 
luz do fenômeno da contrainsurgência. Ao salientar a dualidade de expres-
sões como “Ordem e progresso”, “Segurança e desenvolvimento” e “Braço 
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forte, mão amiga”, os autores desnudam como a mentalidade de pacificação 
é uma chave explicativa fundamental para compreender a orientação do-
méstica das forças armadas no Brasil.

Não se pode perder de vista que a aplicação das forças de segurança 
em operações domésticas conecta-se também com a multiplicação de ato-
res não-estatais violentos que operam na América Latina contemporânea. 
O mais preocupante deles são os grupos paramilitares e milícias, especial-
mente pelo fato destes últimos frequentemente apresentarem laços com 
o poder público. Isto é demonstrado no artigo de Fábio Nobre e Daniel 
Ferreira, intitulado “Atores não estatais violentos e instituições informais 
no Brasil (2008-2018)”. A detida análise de Nobre e Rodrigues demonstra 
que a complexidade da temática necessita trazer outros conceitos centrais 
da Ciência Política e Relações Internacionais, tais como instituições polí-
ticas e violência. Ao examinar o caso particular das milícias operantes no 
Rio de Janeiro, eles nos permitem olhar como a crise de segurança não é 
fruto de uma sociedade violenta, mas também de uma fragilidade estatal 
marcante que assola os Estados latino-americanos, tal como já demonstra-
do por autoras como Jenny Pearce (2010).

Conectado ao debate de Nobre e Rodrigues, o artigo “O estado de exce-
ção militarizado no Brasil. Zonas ambíguas entre forças armadas, polícias e 
milícias no contexto contemporâneo”, de Luís Antônio Francisco de Souza 
e Carlos Henrique Aguiar Serra, examina como a cinzenta cooperação en-
tre polícias e milícias, assim como a aplicação ampla de Forças Armadas na 
segurança pública acaba por gerar uma tutela ambígua: militarização das 
forças policiais e policialização das forças armadas. Os autores demons-
tram que esta tutela policial e militar está amparada em uma perspectiva 
histórica, que ganha força nos anos recentes com a intervenção federal no 
Rio de Janeiro e a ascensão da extrema-direita ao poder no Brasil. Autores 
clássicos como Walter Benjamim e Frederic Gros trazem o referencial 
teórico que permite entender este binômio apresentado pelos autores de 
militarização-policialização no Brasil. Na análise oferecida pelos autores, o 
leitor será convidado a refletir sobre as justaposições entre as ações poli-
ciais e as ações militares, fato que se desdobra pela natureza adquirida das 
ações militares na esfera da segurança pública. Tal situação cria uma área 
nebulosa onde a ideia de exceção surge como um conceito fundamental 
para se compreender as dinâmicas que envolvem, especialmente no Rio de 
Janeiro, ações que ultrapassam as competências das forças militares e, por 
outro lado, criam um hiato normativo para as ações policiais.

Por fim, o dossiê é concluído com o excelente e inovador artigo 
“Incursões das forças armadas na segurança pública sob as lentes do jor-
nalismo para a paz: o Rio de Janeiro como ‘laboratório de guerra’”, de Erica 
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Winand, Juliana Bigatão e Pedro Moura. O texto apresenta um debate 
ainda incipiente no Brasil, mas de profunda relevância, que é o jornalismo 
para a paz aplicado a casos latino-americanos. Fruto de uma pesquisa cui-
dadosa feita no âmbito do Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças 
Armadas, Winand et. al. examinam as operações armadas na segurança 
pública no estado do Rio de Janeiro entre os anos de 2016 e 2018, e como 
estas são retratadas por uma ótica de jornalismo para a guerra que pouco 
contribui para a superação da violência vivenciada nas áreas carentes do 
Rio de Janeiro. Na verdade, a cobertura da mídia sobre a violência política 
no Brasil silencia grupos majoritários da população brasileira, especial-
mente pobres, negros e jovens de periferia. Concentra-se a cobertura na 
espetacularização da racionalidade militar que acaba por legitimar a vio-
lência do Estado.

Ao trazer sete contribuições de qualidade para pensar violência política 
e forças armadas, a Revista Brasileira de Estudos de Defesa abre um espaço 
de diálogo importante e interdisciplinar que permitirá pensar novas di-
nâmicas que são necessárias para reconstruir as relações sociedade-ins-
tituições, especialmente na busca de construção de confiança mútua e su-
peração de uma violência endêmica. Este conjunto de artigos se propõe a 
ser um propulsor que possibilite novas arenas de debate sobre o papel das 
forças armadas nos problemas vivenciados cotidianamente pela sociedade 
latino-americana, arenas estas que permitam o diálogo intenso entre as 
várias disciplinas que possuem como tema central as questões de Defesa e 
Segurança e, no caso deste dossiê, temas que abrangem também segurança 
pública compreendida para além da atuação unicamente de atores estatais. 
Busca-se, assim, oferecer um conjunto de análises que componham este 
mosaico desafiador que se traduz pela relação entre Defesa e Segurança em 
seus distintos níveis e escalas.
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INTRODUCTION

Latin America is the most violent region in the world.2 That violence 
manifests itself  in several ways, but what particularly draws attention are 
the horrendous and high levels of  violence in the context of  the illegal 
drug trade. The levels of  violence in many Latin American drug produc-
ing, transit and consuming countries escalated so fast and to levels so high 
that civil society and policymakers have desperately grasped at ‘common 
sense’ straws — whether implementing a ‘mano dura’ strategy, blaming 
systemic corruption in the polity or police, or hoping that legalization of  
drugs will bring peace. By misunderstanding the phenomenon, public dis-
course and policy make little progress in controlling the violence that has 
devastated communities and, indeed, entire countries.

But drug-related violence is neither constant, nor sufficiently explained 
by the mere existence of  an illegal drug trade. Violence in illegal drug 
markets is rare in Western Europe, Canada, Australia and Japan despite 
millions of  consumers, undoubtedly thousands of  dealers and even im-
portant sources of  production in the first three areas. Madrid, gateway to 
Europe for many drugs transiting from Africa and Latin America, experi-
ences little drug-related violence, nor does Vancouver, gateway for Asian 
produced drugs into North America.3 The United States, with an illegal 
drug market worth annually more than $100 billion, probably the largest 
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number of  drug dealers in the world, and a significant producer of  ille-
gal drugs,4 has little drug-related violence compared to Latin America. 
The U.S. experienced relatively high levels of  drug-related violence in 
the 1980s (as well as in the 1920s when alcohol was illegal) but those lev-
els have declined consistently beginning in the 1990s and despite signifi-
cant spikes in the markets for methamphetamine, MDMA and now illegal 
opioids. To complicate matters further, Mexico has been involved in the 
marijuana and heroin trade for more than half  a century, and the cocaine 
trade for two decades, yet it has never before experienced the level of  vi-
olence which has erupted since 2006. Empirical data clearly demonstrate 
that around the drug-consuming, drug-dealing, drug-producing and drug 
money-laundering world large scale outbreaks of  violence are sporadic 
rather than consistent (Jacques and Wright, 2008; see also the data in The 
World Bank 1990-2018 https://data.worldbank.org/indicator/VC.IHR.
PSRC.P5 ).

Public discourse, including by high profile NGOs such as the 
International Drug Policy Consortium (20215), continues arguing that 
violence is the result of  the illegal drug trade, with some postulating 
therefore that legalizing the drug trade is the only answer to the violence 
(e.g., Carpenter, 2011). Though we may like to separate countries into pro-
ducers, traffickers, consumers, money launderers, the reality of  the illegal 
drug trade demonstrates that the major players tend to combine various 
aspects. For example, Brazil both consumes illegal drugs and serves as 
a transit country, while Mexico produces illegal drugs, consumes them, 
traffics its own illegally produced drugs, and serves as a transit country 
for illegal drugs produced elsewhere.

But as Bergman noted already in 2006, a new wave of  scholarship was 
analyzing the drugs-violence nexus specifically looking for the determi-
nants of  violence. It is widely recognized among academics who study 
violence itself  rather than just illegal drug markets, that illegal markets 
are not inherently places of  high rates of  violence. Among the now con-
temporary wave, nevertheless, there is no agreement regarding a general 
approach that can integrate their research.

The tasks necessary to gain understanding of  the complexity of  the 
relationship between violence and illegal drug markets are theoretical, 
methodological and empirical. This paper proposes a framework for un-
derstanding variations in levels of  violence in illegal drug markets. The 
literature review examines the characteristics and nature of  violence in 
the illegal drug trade, distinguishing its systemic elements from the vi-
olence of  individuals. There is a growing literature looking at variations 
in levels of  violence; some of  these explanations compete, while others 
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could be complementary. We lack an overarching theoretical framework 
that integrates complementary arguments into a general causal argument. 
The elegance of  economic theories which dominates the literature, even 
those incorporating markets and states, needs to be complicated by the 
nuances from civil society and criminal groups. Only a sophisticated and 
comprehensive framework can provide the analytical insights necessary to 
develop policy that will diminish violence rather than contribute to its oc-
currence. The conclusion discusses is the theoretical, methodological, and 
empirical challenges to developing a general framework for analyzing vio-
lence in the illegal drug trade. A general framework guides analysis across 
all cases, regardless of  region, drug, or level of  violence. What differs 
among empirical cases are the values of  the causal variables in the distinct 
context, not the relationship among those variables; variation in levels of  
violence are the result of  differing values among the causal variables. The 
conclusion ends by suggesting avenues for research.

THINKING ABOUT DRUG TRADE VIOLENCE

The violence that dominates discussions of  drugs and violence in Latin 
America is not the violence by addicts either out of  control6 or looking 
for money for their next fix, or of  crazed foot soldiers of  criminal or-
ganizations unable to follow orders on when and where to use violence 
(Goldstein 1985; Ungar 2011, 14-16). Nor is the link to terrorism or the 
use of  models of  terrorist behavior particularly useful for understanding 
general violence in the illegal drug trade (e.g., Naylor 2002). Violence 
from these sources exist, but there are not enough of  these incidents to 
account for the homicide rates that draw our attention to Latin America 
(Cf. Heinemann and Verner 2006). Rather, it is the violence by organiza-
tions involved to some degree in the illegal market that drives the alleged 
causal connection between drugs and violence.

In the dominant public policy discussion drugs cause violence because 
the attraction of  profits is so large. That logic means that this violence 
is not sporadic and irrational, but strategic. Accepting the idea of  strate-
gic action opens up avenues for research from a cost/benefit perspective. 
Strategic, however, does not mean that the costs and benefits are correctly 
calculated, nor that the goal is only to make money. Rather, strategic means 
that the violence is instrumental even if  the goal is identity formation or 
personal and organizational reputation and the decision-making process 
is ambiguous and not entirely controlled by a centralized authority struc-
ture. The strategic use of  violence means that when criminals perceive 
the risks of  violence to outweigh the benefits of  using it to pursue their 



20

RBED, v. 8, nº 2, jul./dez. 2021

criminal activities, they will limit recourse to violence. The point of  using 
a strategic analysis is NOT that OC can be eliminated by effective policing 
(no free society can be cleansed of  all crime), but that OC can be incentivi-
zed to engage in minimal levels of  violence (Felbab-Brown 2013).

The pioneering work of  Becker (1968) and Schelling (1967, 1971) in 
the 1960s, and Goldstein (1985) and Reuter (1983; Reuter and Haaga 1989) 
in the 1980s, give us theoretical reasons for beginning to understand why 
the illegal drug trade is not inherently characterized by high levels of  
violence. Despite the power of  these rational institutionalist theories, we 
also need to push forward on understanding the relationship among fac-
tors that cross theoretical boundaries to explain the variation in drug-rela-
ted violence rates over time and across place. Felbab-Brown’s provocative 
empirical work (2013), as well as by Reuter and his various collaborators 
(Reuter and Kleiman 1986; Reuter, MacCoun and Murphy 1990; Reuter 
2009; Levi and Reuter 2006, 289-375; Bushway and Reuter 2009, 389-
451), span the globe demonstrating how theoretical insights into criminal 
organizations reveals counter-intuitive dynamics at work in illicit markets.

Focusing on costs, the effectiveness of  police and the judicial system 
is thus argued to be a significant determinant in whether illicit markets 
become violent or not. Kleemans demonstrates that state determinants 
of  costs explains the difference in criminal violence between low levels 
in most of  Western Europe and higher levels in Italy and the U.S. (2007, 
161-215). Where the state can impose high costs maintaining a low profile 
while committing crimes rather than engaging in violence that draws at-
tention is the preferred strategy for organized crime (OC). Turning to the 
very high levels of  violence in Latin America, corruption and incompeten-
ce in the criminal justice and political systems are important factors utili-
zed to explain why the costs of  violent crime in most of  Latin America are 
so low. Since costs are considered relative to benefits, even the cartel-state 
violence that Lessing 2017 focuses on ultimately depends (though he does 
not recognize it) on weak criminal justice and political systems.

A deeper look at the strategy of  criminal violence brings to the fore 
the idea of  ‘systemic violence’– lacking recourse to legal means to increase 
one’s sense of  security, enforce contracts or resolve interpersonal issues 
makes it more likely that violence will be used by participants in that ille-
gal market (Goldstein 1985; Snyder and Durán-Martínez, 2009; Andreas 
and Wallman, 2009; Jacques and Allen 2015, 87-89). From that literature 
I highlight three factors in systemic violence: the structure of  the market 
in terms of  its competitiveness, the intensity and effectiveness of  the legal 
system (including police, judiciary and penal institutions), and the organi-
zational characteristics of  criminal groups. Contemporary scholarship on 
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violence, drugs, criminal organizations and governance in Latin America 
largely fits into a framework for understanding systemic violence, filling 
in particular details about how the three factors can vary. There are, howe-
ver, some important studies breaking out of, or adding to, the trilogy I pull 
from the systemic violence perspective. These other works examine the 
importance of  social capital, perceptions of  violence by society or groups, 
and risk assessments of  individuals of  incarceration and death as influen-
ces in the criminal propensity to violence. These six hypothesized causal 
variables of  violence in the context of  illegal drug markets are discussed 
individually before turning to their potential interactions.

The competitive structure of  the market impacts the propensity to use 
violence. While it is true that illegality creates rents because of  the po-
tential costs associated with violating the law, illegality itself  does not 
inevitably make those rents exorbitant or determine how they are distri-
buted. Competitive markets drive down rents, even in illegal markets. The 
inherent characteristics of  illicit drugs (meaning those not determined 
by legal status) are relative ease of  production, low capital requirements, 
and an individual size and weight (marijuana is the exception) that makes 
transportation cheap. These characteristics should produce low barriers to 
entry and therefore competitive markets. The benefits of  using violence 
in this type of  market is low, thereby reducing the propensity for the use 
of  violence.

The competitive structure of  illegal markets, however, is influenced 
by the quality of  state enforcement of  the market’s illegality. Effective 
law enforcement supports competitiveness by raising the risks of  ar-
rest, successful prosecution, and loss of  rents. At the retail level, a dealer 
worries about a buyer potentially being an undercover agent or quickly 
turning state’s evidence if  caught herself  and turning in her supplier. 
Consequently, there is an incentive at the retail level to limit the number 
of  people to whom one sells as a means of  lowering the probability of  
being arrested. A variety of  studies of  retail drug trafficking support this 
deduction. Effectively functioning states do not have “a” drug market, but 
multiple drug markets, even for the same substance; and the markets are 
not necessarily large or formally organized. We do not yet have detailed 
analyses of  Latin American retail drug markets, but with the increase in 
consumption across the region (Brazil is now the second largest consumer 
of  cocaine after the U.S.) studies of  drug markets in the U.S., Europe and 
elsewhere could be suggestive of  what we might find in Latin America. 
For example, a study of  a four-block area in Brooklyn uncovered four pa-
rallel but separate markets, one ethnically based, another geared toward 
working persons, a third characterized by users/dealers selling to other 
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users/dealers, and prostitutes hustling sex for drugs for themselves and 
their partners. Though many buyers are willing to buy from sellers repre-
senting different markets, sellers “prefer to define a market and to locate 
and retain repeat customers [in order] to increase business and reduce 
the probability of  arrest” (Johnson, Hamid and Sanabria 1991, 67; also 
Denton and O’Malley 1999, 513-530; Waldorf  and Murphy 1995, 11-32; 
Reuter and Hagga 1989, xii, 39-40). Neither is the scourge of  synthetic 
opium use via the prescription drug OxyContin the result of  monopolistic 
organized crime; rather it is a decentralized process that spreads mainly by 
word of  mouth and is partly fueled by well-intentioned primary care doc-
tors trying to stay up to date with advances in pain medication and keep a 
client base that demands such medication (U.S. Department of  Health and 
Human Services 2014; Samsha 2014).

The same logic creating competition should ideally apply across the 
value chain of  illegal psychoactive substances. Producers, their suppliers, 
regional buyers, international traffickers, national distributors and regio-
nal distributors all must deal with operating in social contexts in which 
the penalty for interacting with unreliable partners or clients would be 
high. Even international trafficking is affected by these characteristics. 
Crossing international borders into states with effective law enforcement 
should lead to cooperative pooling of  drug shipments across time and pla-
ce to minimize the cost to one trafficker of  a successful interdiction.

By the same logic, ineffective enforcement reduces the probability of  
paying costs for violating the law. The reduction in costs stimulates cri-
minal efforts to monopolize segments of  the market and generate higher 
rents for the group.

The structure of  illegal markets has other consequences for how 
and when violence is used. Snyder and Durán-Martínez point out that 
the structure of  illicit markets influences the structure of  state-sponso-
red protection rackets, and thus the propensity for violence (Snyder and 
Duran-Martínez 2009, 259; see also Chinchilla 2017). They also note that 
when corrupt law enforcement or politicians have not been deterring crime 
but rather protecting it, the levels of  violence can be low and rise with 
reforms of  policing that subvert the state-sponsored protection rackets 
(2009, 253-273).

2. The intensity and effectiveness of  law enforcement makes organizations 
worry more about internal informants or members’ plea bargaining to 
get reduced sentences. This factor drives violence inward. Felbab-Brown 
(2013) points out that, ceteris paribus, intense law enforcement can create 
spikes in violence between criminal groups. She also demonstrates that 
if  law enforcement does not weaken all groups equally and simultaneou-



23

DAVID R. MARES

sly, stronger groups will see an opportunity to attack their newly weake-
ned rivals (also Schaefer, Bahney and Riley 2009; Rios 2013). Bergman, 
2019 Illegal Drugs, Drug Trafficking and Violence in Latin America Ch 6 
Nevertheless, the lesson we should take from Lessing 2017 is that inten-
sity of  law enforcement without effectiveness can propel drug cartels into 
violent confrontation with the state.

The effectiveness of  criminal justice institutions counters the drive for 
creating oligopoly to capture the rents inherent in illicit markets. Driving 
out competitors from a lucrative market requires forcing them to cede ope-
rations or pay a tax to someone, which they would only do if  threatened 
with violence. Criminal organizations need to discipline members not to 
defect to competitors or plea bargain if  they are arrested. But using vio-
lence publicizes the threat of  the criminal group in the eyes of  the citi-
zenry, and thus their pressure on the government to pursue that criminal 
group in particular.

The probability of  getting punished is dependent upon law enforce-
ment’s ability to arrest a suspect with sufficient evidence for a penalty to 
be applied; how compelling such evidence is required to be will depend 
upon the formal and informal characteristics of  the legal system within 
which one operates (The Sentencing Project 2018). Penalties for getting 
caught violating the drug laws also vary not only across countries, but 
among subnational units (e.g., state and local legal codes). Penalties vary 
dramatically across countries and socio-economic strata as well (Mustard 
2001, 285-314). Judges and juries (where they exist) need to be uncorrup-
tible to convict and penitentiaries need to be run by the state in ways that 
deprive inmates of  their freedom to continue to participate in criminal 
activities. Effective criminal justice systems can do all these.

The greater the rents to be had, the more effective criminal justice ins-
titutions need to be. Because the drug trade is so lucrative new criminal or-
ganizations will seek to replace the one that was dismantled by law enfor-
cement, thus making continuous and effective pursuit of  organized crime 
a necessity (Williams and Savona 1996; Farer 1999). That pursuit relies 
not only on having ‘political will’ but also appropriate legislation and suffi-
cient resources to detect and punish organized crime. Thus a government 
with low levels of  corruption and which effectively provides public goods 
in other arenas can still have a society that is victimized by organized cri-
me if  the criminal justice system lacks the proper legislation and adequate 
implementation resources (Nathanson Centre for the Study of  Organized 
Crime and Corruption N.D.; McDermott 2014:11). Following this logic, 
in 2000 the UN created the Convention against Transnational Organized 
Crime and provides technical assistance to enhance the performance of  
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law enforcement and judicial bodies in accordance with the Convention, 
promote international cooperation in the fight against organized crime 
and assess and help revise national legislation (United Nations Office for 
Drug Control and Crime Prevention 2003; Williams and Savona, 1996). 
But as Lea (2010) notes, it is not just administrative and professional com-
petence that matters, but the relationship that police, the government and 
criminals have with local communities that determines the effectiveness of  
the criminal justice system.

The organizational characteristics of  groups have an impact on how much 
and against whom violence is used. Loosely organized groups are most 
likely to use violence inward as a means of  disciplining members and vio-
lence can be a means by which one ascends whatever hierarchy within the 
group. In contrast, large criminal organizations are more likely to gene-
rate trust within it, be able to use non-violent means to ensure behavior, 
and have clearer metrics for rising within the organization (Friman 2004; 
Stevens and Bewley-Taylor with Dreyfus 2009; Cruz and Durán-Martínez 
2016). This doesn’t make larger more complex organizations peaceful; 
they are just more likely to use their violence against rivals or the gover-
nment. The organizational structure of  groups will be influenced by the 
governance challenges they face (see prior discussion regarding law enfor-
cement) and will have an impact on their propensity to violence. (Lessing 
and Willis, 2019 and Skarbeck 2014 on prison violence and drug gangs; 
Arias and Barnes, 2017; Bergman 2019 Ch5 on diversification of  criminal 
activity).

The power of  an organized crime group needs to be conceptualized 
not just in terms of  its firepower and membership. These variables are the 
result of  the organization’s ability to launder money, purchase weapons, 
ammunition and powerful vehicles, establish safe spaces for the leadership 
and gather intelligence regarding the market, rivals, and government. We 
can hypothesize that any effective strategy to weaken the organization’s 
ability to use violence will have to diminish its capacity to successfully 
accomplish these other tasks as well. We need, therefore, to analyze the 
connections among these criminal activities as they relate to the propen-
sity to use violence and not just to the existence of  drug trafficking orga-
nizations.

The role of  Social Capital. Given that the market is embedded in a so-
ciety the level of  systemic violence will be influenced by the social interac-
tions that occur within that society and not simply by state level incentives 
regarding the use of  violence. These social interactions can be usefully 
conceptualized as ‘social capital’ — “the set of  rules, norms, obligations, 
reciprocity, and trust embedded in social relations, social structures, and 
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society’s institutional arrangements that enables members to achieve their 
individual and community objectives” (Lederman, Loayza and Menéndez, 
2002). The three most widely used metrics to measure social capital are 
participation in social organizations, attitudes of  civic cooperation, and 
the sense of  interpersonal trust.

Several studies using the concept of  ‘social capital’ suggest that, des-
pite some measurement issues, the link between social capital and violent 
crime is complex and causal. Social capital can decrease a sense of  inse-
curity in society or within a group and it can also increase confidence 
in others, thereby diminishing the need for strong discipline within the 
society or group. At the level of  the individual, social capital should also 
mitigate feelings of  alienation and make individuals less risk acceptant for 
the benefits ostensibly offered by violence. Social capital can also contri-
bute to political capital, and thus to the support for effectively functioning 
democracies (Booth and Richard, 2009). Effective governments with ci-
tizen support can increase governmental ability to identify, capture and 
punish criminals and thus affect the propensity of  criminals to engage in 
violent crime. (Lea 2010)

Social capital defined as perceptions of  social trust and membership in 
voluntary associations, has been found to help explain homicide rate varia-
tion even within a nation and after accounting for age, income, level of  ur-
banization, and region. Local markets in which interpersonal relationships 
guide transactions both provide non-violent means to work out issues and 
make control of  specific places for retail sale less important since seller 
and buyer can meet in many different places.

The relationship between social capital and violence, however, may be 
non-linear, with feedback mechanisms whereby violence undermines so-
cial capital, making violence more likely to escalate (Galeaa, Karpatia and 
Kennedy 2002, 1373-1383). Consequently, once the level of  violence rea-
ches some threshold, the impact of  improvements in social capital needs 
to be complemented by other factors to mitigate violence. Age, region, and 
level of  urbanization would be hard to modify, but income improvements 
through development or redistribution can be achieved in the short-me-
dium term.

At this point, however, the social capital argument is not robust, but 
seems to depend on the measurement and data set utilized. Lederman, 
Loayza and Menéndez (2002, 511-512) found that participation in or at-
titudes regarding social interactions could not be verified as statistically 
significant social capital variables. Rather, they found that trust was an 
important factor accounting for the occurrence of  violent crime even after 
controlling for a variety of  other variables. Yet, in their analyses of  the 
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impact of  social capital for its implications for democracy in eight Latin 
American countries, Booth and Richard (2009) find that trust is not a sta-
tistically significant contributor and argue that “In this region where the 
rule of  law is often weak, consumer protection flawed, corruption fairly 
high, and democratic institutions still young, little trust has developed 
among citizens”. Moriconi’s 2018 study illustrates the challenges faced 
by analysts pursuing this line of  argumentation. He examines cultural 
factors that could affect trust and documents a correlation between de-
creasing trust and increasing violence in Argentina. Moriconi does not, 
however, explain why with such a depth of  cultural perversion regarding 
legitimacy norms as he finds, Argentina ranks comparatively low for vio-
lence in the region.

Social capital can be created in the context of  weak state institutions, 
and this has important implications for the study of  violence. Spaces are not 
ungoverned, and when the state is incompetent, inefficient or simply corrupt 
and does not deliver the public goods of  citizen security and pathways to le-
gitimate prosperity, organized crime will compete for governance and create 
distinct forms of  social capital (Keister 2014; Schultze-Kraft, Chinchilla and 
Moriconi, 2018, Dudley 2018). Once OC has inserted itself  into this role it 
becomes more difficult for the state’s security apparatus (police and judicial 
system) to combat crime as local populations find it in their interest to help 
OC avoid police or fail to provide evidence for prosecution (Felbab-Brown 
2013; Arias 2006; Lederman, Loayza and Menéndez 2002; Lea 2010).

Perceptions of  Violence. We should consider one more factor from the 
literature on criminal violence —perceptions of  its occurrence and its le-
gitimacy. Studies on crime demonstrate that the public’s perception of  the 
prevalence of  crime may often be at odds with the reality of  it, with crime 
rates, including homicides, falling yet citizens feeling more insecure (Pew 
Research Center, 2018). Studies also demonstrate the underreporting of  
murders (Maltz 1999; Wittebrood, Junger 2002, 153-173). Thus, the vi-
sibility as well as perception of  criminal violence is a factor to consider 
when thinking about the variations in levels of  violence in illicit drug 
markets. (Durán-Martínez 2018)

The balance between ‘hiding in plain sight’ and engaging in activity 
that draws attention (e.g., violence) is fragile because it depends on factors 
beyond the control of  participants in the illegal drug trade. Technological 
advances may contribute to shielding or revealing behavior (Mares 2009). 
Durán-Martínez (2015 and 2017) argues that drug traffickers’ strategies 
to publicize their use of  violence can vary over time, depending upon their 
relationship to state power. When the state protects criminals their use 
of  violence raises the cost to government of  such protection because the 
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violence frightens citizens, who then pressure their government to res-
pond to the violence. Alternatively, when the state is effective, criminals 
hide their violence because they do not want to draw the attention of  law 
enforcement (Kleemans 2007).

Willis 2015 demonstrates that perceptions of  the legitimacy of  vio-
lence help us understand the fluidity of  governance structures around ho-
micide. His work in Rio demonstrates that police and the PCC developed 
a norm regarding how deadly violence was incorporated into the de facto 
governance structure in the favela. When one party violated the terms of  
governance the other considered it legitimate to utilize violence to re-es-
tablish or generate new terms.

Individual risk acceptance of  incarceration and death. Incarceration is a 
potential cost of  illegal activity, but its deterrent impact depends on whe-
ther it actually severs the social connections that matter to the individual 
(e.g., family or group), leads to a loss of  the wealth gained from illegality, 
and duration. As studies of  prison gangs in the U.S. and Latin America 
demonstrate, incarceration foes not necessarily imply such ruptures but 
rather strengthen them, nor is loss of  wealth inevitable.

The ultimate risk associated with violence in the illegal drug trade is 
premature death. But the risk of  death is mitigated by using one’s wealth 
to create a security perimeter against the threat of  others’ violence — bo-
dyguards, fortified vehicles and living compounds, even plastic surgery to 
change one’s appearance. The risk acceptance of  participants regarding 
death is also a factor. Some leaders of  criminal organizations are willing 
to go out in a blaze of  glory and bask in the idea that narcocorridos (ballads 
to drug dealers) will give them immortality. Yet others wish to use their 
illegal gains to fund outwardly appearing legitimate sources of  wealth 
and live respectably to old age. Clearly, these two personalities will weigh 
the risk of  death differently. If  any of  the leadership are young, they tend 
to be more risk acceptant.7 The risk acceptance of  youth can be influen-
ced by their perception of  life’s prospects. Social programs targeted to 
this group (e.g., conditional cash transfers) rather than broad redistribu-
tion programs may have an impact on their propensity to criminal, es-
pecially violent, behavior (Lance 2014; Antillano, Pojomovsky, Zubillaga, 
Sepúlveda and Hanson 2016)

CHALLENGES FOR ANALYZING VIOLENCE IN THE DRUG TRADE

Understanding the dynamics of  drug trade related violence is of  fun-
damental importance for Latin America. The empirical evidence from 
Europe, Canada, the U.S. and elsewhere demonstrates that a state can have 
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a competitive drug market, effective criminal justice institutions, strong 
social capital and suffer low levels of  drug related violence. Clearly, it is 
not the drug market per se that is ‘responsible’ for the high levels of  vio-
lence we find periodically in Colombia, Brazilian favelas, and Mexico. Nor 
is it simply poverty, corruption, or a lack of  policing capacity. It is the 
interaction among a variety of  factors that matters; I identified six but 
there are studies that include many more hypothesized causal variables. As 
social scientists, we cannot be satisfied with so many variables correlated 
with the outcome. “Thick description” does not substitute for causal analy-
sis, and mere correlation cannot demonstrate causation.

We need a general argument about violence associated with the illegal 
drug trade which can account for its varying levels in countries struggling 
with poverty, corruption, terrorism, and pariah leaders, as well as its low 
levels in rich, stable democracies in which the rule of  law “reigns.” The 
argument that the costs and benefits of  using violence determine the stra-
tegic choice of  violence is not trivial and provides the unifying structure 
that should integrate the different arguments in the contemporary litera-
ture regarding the determinants of  violence.

This general framework for analysis will provide more comprehensive 
and complex answers to the question of  why a global illegal market would 
manifest itself  so violently in one particular region. The claim is not that 
Latin America suffers from some ‘unique’ variables that are not present in 
other regions. The same determinants should be operable in all regions if  
the logic of  the arguments regarding crime and violence are correct; what 
should matter is how those determinants manifest themselves and combi-
ne in some, but not all, Latin American countries.8

The first challenge we face is to bring the selected causal variables 
together theoretically. That means thinking about their interaction, not 
just their presence — as noted in the literature review, they are not in-
dependent of  each other. We can assume that some can reinforce others, 
some can undermine others, and it may even be the case that some are 
independent of  the others. What we need are theoretical understandings 
of  their relationships and development of  hypotheses regarding how their 
interaction influences the level of  violence occurring in a context in which 
an illegal drug trade exists. I have suggested some links among the six va-
riables, but identifying linkages is not the same as theorizing relationships.

A second challenge concerns definitions and metrics. Powerful hypo-
theses require clear definitions of  variables and clear measurements re-
garding their presence in specific cases. In other words, if  we are to judge 
the impact of  a variable, we need to know what we are looking for and 
have a metric to indicate its character (whether that be existence or not or 
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where along a range of  values) in a specific case. Definitions and metrics 
are not inherent or obvious — e.g., how do we define “effectiveness of  law 
enforcement” in a non-tautological manner and what metrics can we use 
to measure degrees of  effectiveness? Although measurement and data is 
affected by politics (Andreas and Greenhill 2010), evidence-based scholar-
ship demands it. Many case studies use different definitions of, or metrics 
for key variables, making it impossible for their research results to cumu-
late into a body of  knowledge about the causes of  drug-related violence.

A third challenge relates to research design. The empirical evaluation 
of  hypotheses regarding causes of  violence needs strong qualitative case 
studies, not just large-N statistical studies. But the case studies need to 
be comparative, whether the analyst looks at one or many cases. These 
comparisons require structured and focused studies utilizing similar cau-
sal logics and the relevant hypothesized variables. Single case studies with 
unique variables or without variables determined significant in other stu-
dies are most likely to fall into the ‘thick description’ category and be of  
little use beyond the case.

A simple appeal to ‘contexts’ for explanation is not sufficient. ‘Contexts’ 
are often about distinct institutional structures, whether they be markets, 
states, criminal organizations or societies. Institutions generate incentives 
that guide behavior, but many analysts and policymakers underestimate 
the power of  institutions to affect behavior by ignoring how distinct stra-
tegies work to generate similar outcomes in different institutional con-
texts. The key insight is that whether the strategy of  violence is used to 
affect relative costs and benefits of  the expected outcome varies by the 
institutional context in which participants find themselves. The challenge 
is to theorize those differences in context and test them empirically.
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NOTAS
1. I thank Marcial García Suárez for helpful comments. All responsibility for 

views presented herein is mine alone.
2. The homicide rate is the best proxy available for determining the level of  

violence in a society because it is less underreported than other crimes 
and is roughly comparable across most countries. The region scores high-
est on a variety of  measures of  homicide: intentional homicide, intimate 
partner/family related; use of  firearms, and homicide rate within prisons. 
Three of  the top five subregions for homicide include Central America 
(including Mexico), South America and the Caribbean. In addition, the 
region has the highest rate of  impunity for homicide, as measured by the 
rate at which murderers are convicted convictions are generated for ho-
micides. The UNODC attributes some of  this difference to the fact that 
more homicides in the region are connected to organized crime and gangs 
and notes that the impunity rate in the region has been rising since 2007. 
UNODC, Global Study on Homicide Vienna, Austria 2013, 11, 12, 15, 18.

3. For an overview comparison of  all aspects of  the drug trade, see the an-
nual World Drug Report by the UN Office of  Drugs and Crime.

4. For the value of  the market, How Big is the U.S. Market for Illegal Drugs? 
Santa Monica, CA: RAND Research Brief, 2014; for production, see the an-
nual UNODC World Drug Reports. I deduce the number of  drug dealers 
from two factors: the number of  current users in 2013 was more than 24 mil-
lion (“Drug Facts” NIH, NIDA) and U.S. law enforcement impact on the risk 
behavior of  distributors and retailers of  illegal drugs, as discussed below.

5. From the webpage: “Although much more research needs to be done on 
the links between the drug trade and violence, high homicide rates in 
some Latin American countries are linked to the illicit drug trade. The 
violence associated with the drug trade affects producer and transit coun-
tries alike.”

6. Social violence is an important phenomenon in Latin America and ingest-
ing psychoactive substances can trigger the use of  violence whose origins 
lie deeper in social, cultural and personality contexts. Cf., Rivera 2016, 
Santamaría and Carey 2017.

7. Reuter 2009 suggests that one reason why the U.S. crack cocaine trade 
was so violent in the 1980s was because it was the first time since the 
1920s that young males were heavily involved in retail and distribution of  
an illegal drug. He notes that Al Capone was 22 when he dominated the 
illegal alcohol trade and violence was rampant.

8. For a description of  the many factors at work in Mexico and the cacoph-
ony of  theories purporting to explain the outbreak of  high levels of  vio-
lence in the drug trade see Paul, Clarke and Serena, 2014, 17–28.

9. I thank Marcial García Suárez for helpful comments. All responsibility for 
views presented herein is mine alone.
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EXPLORING THE VARIATION IN LEVELS OF DRUG-RELATED VIOLENCE9

ABSTRACT

This article reviews the literature on the relationship between the illegal drug 
trade and violence. The literature review examines the characteristics and na-
ture of  violence in the illegal drug trade, distinguishing its systemic elements 
from the violence of  individuals. There is a growing literature looking at vari-
ations in levels of  violence; some of  these explanations compete, while others 
could be complementary. We lack an overarching theoretical framework that 
integrates complementary arguments into a general causal argument. The 
conclusion discusses is the theoretical, methodological, and empirical chal-
lenges to developing a general framework for analyzing violence in the illegal 
drug trade. A general framework guides analysis across all cases, regardless 
of  region, drug, or level of  violence. What differs among empirical cases are 
the values of  the causal variables in the distinct context, not the relationship 
among those variables; variation in levels of  violence is the result of  differing 
values among the causal variables. The conclusion ends by suggesting ave-
nues for research.

Keywords: Violence; Crime; Drugs; Illegal Trade; Rio de Janeiro.

RESUMO

Este artigo revisa a literatura sobre a relação entre o comércio ilegal de drogas 
e a violência. A revisão da literatura examina as características e a natureza da 
violência no comércio ilegal de drogas, distinguindo seus elementos sistêmi-
cos da violência praticada por indivíduos. Há uma literatura crescente que ana-
lisa variações nos níveis de violência; algumas destas explicações competem, 
enquanto outras poderiam ser complementares. Falta-nos uma estrutura teó-
rica abrangente que integre argumentos complementares em um argumento 
causal geral. A conclusão discutida são os desafios teóricos, metodológicos 
e empíricos para desenvolver uma estrutura geral no sentido de analisar a 
violência no comércio ilegal de drogas. Uma estrutura geral orienta a análi-
se em todos os casos, independentemente da região, da droga ou do nível de 
violência. O que difere entre os casos empíricos são os valores das variáveis 
causais no contexto distinto, não a relação entre essas variáveis; a variação 
nos níveis de violência é o resultado de valores diferentes entre as variáveis 
causais. A conclusão termina sugerindo caminhos para a pesquisa.

Palavras-chave: Violência; Crime; Drogas; Comércio Ilegal; Rio de Janeiro.
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INTRODUÇÃO

Em diversos países da América Latina, forças militares têm sido fre-
quentemente empregadas em tarefas de segurança pública ao longo das 
últimas décadas. Embora a atuação militar em território “doméstico” seja 
muito menos uma novidade que uma parte essencial da formação histórica 
de muitos desses Estados (ver Barreto 2020; Gomes 2014; Pérez Ricart 
2018), determinados elementos discursivos ganham espaço após o fim da 
Guerra Fria, processos de redemocratização e a assinatura de acordos de 
paz, como ilustrado pelo discurso de “novas ameaças” e pela discussão 
sobre a necessidade de “novas missões” para forças militares (Centro de 
Estudios Legales y Sociales 2018).

Ainda que tal emprego de forças militares tenha características par-
ticulares a cada contexto nacional, tendências regionais são frequen-
temente discutidas. Por um lado, analisam-se os riscos associados ao 
aumento da participação militar na segurança pública, como o possível 
aumento de casos de corrupção e violações de direitos humanos perpe-
tradas por tais agentes (ver Diamint 2015). Por outro lado, circulam 
também entre os países da região determinados discursos acerca da su-
posta inevitabilidade do emprego de atores militares no combate ao cri-
me, devido ao nível de organização de atores criminais, ao poder de fogo 
destes grupos, ou à sua capacidade de exercer controle sobre determina-
dos territórios, por exemplo.

1Victória M. S. Santos — Doutora e mestre em Relações Internacionais pela PUC-Rio, e bachare-
la em Relações Internacionais pela Universidade de Brasília. É pesquisadora assistente do Núcleo 
Democracia e Forças Armadas (Nedefa) e da Unidade do Sul Global para Mediação (GSUM), ambos 
da PUC-Rio. 
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Neste artigo, discuto uma dimensão específica da representação do em-
prego de militares como resposta pretensamente inevitável ao crime or-
ganizado: a caracterização deste fenômeno como resultado da existência 
de espaços desgovernados, que estariam fora do controle estatal. Em relação 
a essa narrativa, uma literatura crescente tem demonstrado que a repre-
sentação de certos espaços como marcados pela ausência de governança 
negligencia interações complexas entre atores estatais e não-estatais que 
podem ser observadas no terreno, bem como diversas fontes e formas al-
ternativas de governança (Villa and Pimenta 2019; Ferreira 2021; Ferreira 
and Richmond 2021; Villa, Braga, and Ferreira 2021; Denyer Willis 2015; 
Pearce 2010). Já neste artigo, enfatizo uma outra dimensão da narrativa 
dos espaços desgovernados: a sua mobilização por atores estatais com o 
objetivo de legitimar formas de presença estatal que se limitam, na prática, 
à ocupação territorial por forças militares que conjugam o uso da força às 
ações cívico-sociais, em operações concebidas segundo uma lógica de esta-
bilização (ver também Siman and Santos 2018). Desse modo, a imaginação 
geográfica segundo a qual espaços podem ser categorizados pela ausên-
cia ou presença do Estado tem legitimado uma expansão das atividades 
atribuídas a atores militares em territórios periféricos, em detrimento do 
fortalecimento de agências civis e da participação política de comunidades 
locais em decisões que as afetam.

Na próxima seção, apresentarei três exemplos da centralidade dessa 
narrativa em práticas de ocupação territorial por forças militares: a par-
ticipação das Forças Armadas em operações de “pacificação” de favelas no 
Brasil, o papel dos militares na estabilização de áreas rurais na Colômbia, 
e a distribuição geográfica da Guarda Nacional criada em 2018 no México. 
Tais exemplos serão identificados principalmente a partir de fontes e de-
clarações oficiais de agentes estatais. Já na seção seguinte, os exemplos 
apresentados serão analisados em diálogo com uma crescente literatura 
sobre os efeitos da narrativa dos “espaços desgovernados”, especialmente 
em vista da possibilidade de um aprofundamento da militarização de ter-
ritórios periféricos.

OCUPAÇÃO MILITAR COMO PRESENÇA ESTATAL?  
EXEMPLOS LATINO-AMERICANOS

A ideia de “espaços desgovernados” (em inglês, “ungoverned spaces”) 
tem aparecido de forma recorrente no discurso de atores internacionais do 
campo da segurança internacional, descrevendo arenas sociais, políticas e 
econômicas sobre as quais nenhum Estado exerceria uma “soberania efeti-
va”, ou nas quais o controle estatal seria ausente, fraco ou contestado. Tais 
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espaços seriam fontes de ameaças como o terrorismo, a proliferação de 
armas de destruição em massa ou o narcotráfico. Termos como “falência” 
e “fragilidade” estatal ou “estatalidade limitada” também são frequente-
mente associados a tal ideia, sendo mobilizados na justificativa de formas 
diversas de assistência e intervenção internacional. Ademais, em termos de 
políticas públicas internacionais, o diagnóstico da existência de um espa-
ço desgovernado é frequentemente seguido pela prescrição de um modelo 
específico de “boa governança”, o qual é indissociável da experiência histó-
rica ocidental do século XX (Clunan and Trinkunas 2010).

Em diversos contextos de atuação militar no campo da segurança pú-
blica na América Latina, tal imagem dos espaços desgovernados como 
propensos à criminalidade favorece uma forma específica de intervenção: 
a ocupação desses espaços por forças militares, em operações que alegada-
mente conjugam o uso da força e as ações sociais sob rótulos como “paci-
ficação”, “estabilização” e “consolidação”. Ao longo desta seção, veremos 
alguns exemplos de como isso se processa em três contextos: a atuação de 
forças militares no Rio de Janeiro, Brasil, em 2010 e em 2014, no contexto 
de operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) em apoio ao estabeleci-
mento de Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs); no contexto de discus-
sões sobre o lugar das Forças Armadas colombianas após a assinatura do 
acordo de paz entre o governo e as FARC em 2016, e o lugar da represen-
tação de espaços rurais como desgovernados na legitimação da dimensão 
e orçamento dessas forças; e no contexto mexicano, no qual a criação de 
uma Guarda Nacional sob comando militar consolidou o entendimento das 
Forças Armadas como a melhor opção para a produção da ordem em gran-
des partes do território nacional, favorecendo uma abordagem centralista 
e militarizada à segurança no país. Na seção seguinte, serão discutidas as 
implicações da narrativa dos espaços desgovernados em tais contextos, na 
medida em que autoriza o aprofundamento da militarização como ocupa-
ção territorial.

“Retomando territórios” de favelas cariocas no Brasil

As chamadas Unidades de Polícia Pacificadora (UPPs) são o centro de 
uma política de segurança pública iniciada em 2008 no estado do Rio de 
Janeiro. Tal política foi regulamentada em 2015 sob o nome de Programa 
de Polícia Pacificadora, um programa descrito em decreto do governo es-
tadual como 

parte integrante da Política de Pacificação, [que] conjuga, com 
equilíbrio e razoabilidade, ações de prevenção proativa com ações 
de coação legítima e qualificada das polícias estaduais, observado o 
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princípio da dignidade da pessoa humana, para a (1) recuperação de 
territórios sob o controle de grupos ilegais armados, (2) a restau-
ração do monopólio legal e legítimo da força pelo Estado e (3) a 
diminuição da criminalidade violenta, sobretudo a letal (Governo do 
Rio de Janeiro 2015b).

Desde 2008, 38 UPPs, compostas essencialmente por policiais milita-
res, foram estabelecidas com o objetivo declarado de “recuperar” determi-
nados territórios. Embora algumas dessas UPPs tenham sido extintas ou 
incorporadas a batalhões da Polícia Militar, a maioria segue existindo em 
alguma forma até o momento da escrita deste trabalho. Sobre os espaços 
que deveriam ser “pacificados”, um decreto de 2011 afirmava que:

São áreas potencialmente contempláveis por UPP, consoante cri-
térios estabelecidos pela Secretaria de Estado de Segurança, aquelas 
compreendidas por comunidades pobres, com baixa institucionalidade 
e alto grau de informalidade, em que a instalação oportunista de grupos 
criminosos ostensivamente armados afronta o Estado Democrático de 
Direito (Governo do Rio de Janeiro 2011, Art. 1o, § 1o).

A ideia de ocupação territorial através da presença constante de for-
ças de segurança nas comunidades selecionadas era colocada ao centro da 
estratégia da “pacificação”, sob o conceito de “policiamento de proximida-
de” — apresentado como distinto das incursões policiais esporádicas que, 
muitas vezes, se constituíam como única forma de presença estatal nesses 
espaços. Ao mesmo tempo, a frequente representação desses espaços como 
“desordenados”, “fora de controle”, “desgovernados”, era acompanhada por 
uma estratégia orientada pela lógica da estabilização — a qual coloca a 
intervenção armada para a retomada territorial, associada a ações sociais 
pelas quais forças de segurança buscam obter legitimidade junto à popu-
lação, como condição para outras formas de presença estatal (Siman and 
Santos 2018). A construção de legitimidade do Estado junto à população, 
mais que um fim em si mesmo, seria um meio para que se evite a ascensão 
de “poderes paralelos” à autoridade estatal. Essa articulação discursiva é 
perceptível na forma como José Mariano Beltrame, ex-secretário de se-
gurança pública do Rio de Janeiro responsável pela concepção das UPPs, 
descreve em sua biografia a lógica subjacente à pacificação:

O tráfico, por coerção, operava na mente das pessoas havia muito 
tempo e criara raízes. Ele mandava no território, e o crime era a con-
sequência e não mais a motivação desse controle. Com base nessa ló-
gica, tínhamos que desalojar o traficante do lugar simbólico de “chefe 
do morro”. Em vez de prometer atacar o crime, prender pessoas e 
acabar com as drogas, nosso compromisso era retomar os territó-
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rios. Os demais aspectos viriam naturalmente, como consequência 
(Beltrame and Garcia 2014, 80).

Com relação à forma da intervenção em diferentes áreas “em processo 
de pacificação”, um anexo ao decreto de 2015 determinava que as UPPs 
seriam classificadas a partir de um Índice de Risco Operacional desenvol-
vido pelo Instituto de Segurança Pública. Nesse índice, as áreas eram clas-
sificadas como verdes, amarelas e vermelhas a partir do risco operacional 
que representavam, o que determinaria diferentes combinações de “ações 
preventivas de proximidade” e “rigorosas técnicas de segurança e ocupação 
tática” (Governo do Rio de Janeiro 2015a). Desse modo, embora apresen-
tado como central ao projeto, o “policiamento de proximidade” era condi-
cionado pela retomada militar e estabilização dos territórios — um estágio 
que poderia contar com a participação de tropas do Comando de Operações 
Especiais e, em certos casos, com o apoio de forças militares.

Assim, embora as UPPs fossem um programa essencialmente execu-
tado pela Polícia Militar, as Forças Armadas tiveram um papel impor-
tante nessa “retomada de territórios”, especialmente em dois contextos: 
nas chamadas “Forças de Pacificação”, que ocuparam os Complexos do 
Alemão e da Penha (Operação Arcanjo, entre novembro de 2010 e julho 
de 2012), e o Complexo da Maré (Operação São Francisco, entre abril 
de 2014 e junho de 2015). Em ambos os casos, as forças de pacificação 
eram forças interagências majoritariamente compostas por militares do 
exército e lideradas por estes. A atuação militar, autorizada sob decretos 
de GLO, tinha por objetivo apoiar policiais militares em intervenções que 
visavam ao estabelecimento de UPPs; mas sua presença no território logo 
se estendeu para além do caráter “episódico” que deveria caracterizar esse 
tipo de operação.

A Operação Arcanjo iniciou-se com o emprego de tropas da brigada 
de infantaria paraquedista, que depois foram substituídas por brigadas de 
infantaria leve e motorizada. Como contava um comandante em vídeo dis-
ponibilizado pelo Exército Brasileiro, após a etapa do cerco, 

quando nós entramos, nós ocupamos todo o interior dessas comu-
nidades e desenvolvemos uma ação de patrulhamento intensivo, onde 
não tínhamos sábado, domingo… sufocamos pela presença qualquer 
iniciativa. 

Além do patrulhamento dentro das comunidades, foram estabelecidos 
bloqueios em vias públicas para “verificação” de veículos e indivíduos e 
foram ocupados alguns “pontos fortes”. Outro comandante explicava que 
a estratégia empregada consistia em proteger a população através da “dis-
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suasão pela presença das patrulhas nos becos; através da presença, o pes-
soal nos vê” (Exército Brasileiro 2012).

Na Operação São Francisco, de forma similar, o emprego dos militares 
incluiu a atribuição de poderes de polícia aos soldados, que se envolveram 
em atividades de patrulhamento, buscas e detenções. Segundo um oficial do 
Exército, tais práticas permitiram “alcançar todos os pontos das comuni-
dades do Complexo da Maré e desconstituir a ideia de domínio territorial 
do poder paralelo” (Campos 2016, 14). O uso ostensivo da força foi combi-
nado a ações cívico-sociais como a regularização do recolhimento de lixo, 
além de uma série de práticas de comunicação social e coleta de informa-
ções de inteligência junto à população, incluindo reuniões com lideranças 
comunitárias e a criação de mecanismos de denúncias (Campos 2016; Ribas 
2019) — numa simulação de “participação” que subordina as demandas co-
munitárias à obtenção de informações e legitimidade por atores militares.

Em ambos os contextos, a presença de forças militares era apresenta-
da como o primeiro passo para que tais territórios fossem retomados do 
controle de grupos criminosos. Anos depois, tais iniciativas são frequente-
mente descritas por militares como o General Villas-Bôas como tendo sido 
um desperdício de recursos, pelo fracasso em produzir uma pacificação du-
radoura (Agência Pública 2018); esse fracasso, porém, é atribuído em tais 
discursos não às forças militares, mas aos atores políticos que escolheram 
empregá-los e que não garantiram que a ocupação militar fosse seguida 
pela chegada de agências civis.

Desse modo, a opção pela “retomada” de territórios para o controle do 
Estado por meio da presença massiva de forças de segurança — geral-
mente policiais mas, ao menos em casos de maior “risco operacional”, com 
o apoio de tropas militares — reflete uma imaginação geográfica na qual 
a presença estatal se inicia com a literal “ocupação” de espaços margina-
lizados; e geralmente se interrompe nesse mesmo estágio dito inicial. A 
descontinuidade da “pacificação” é, por fim, frequentemente atribuída às 
agências civis, cuja chegada não se teria seguido à produção de um ambien-
te estável e seguro por atores militares (Siman and Santos 2019); discurso 
esse que contribui para a legitimação de atores militares mesmo em relação 
a iniciativas entendidas como fracassadas.

Levando o Estado às “Zonas Futuro” na Colômbia

Em 2016, após anos de negociações, o governo colombiano e as FARC-
EP chegaram a um acordo de paz, o qual representava um fim formal a 
décadas de conflito armado entre as duas partes. O acordo de paz era bas-
tante abrangente, incluindo não apenas questões como a cessação do con-
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flito e a reincorporação de tais atores ao sistema político partidário, mas 
também questões como o tratamento das drogas por instituições estatais 
no contexto de “pós-acordo”. Uma outra questão política, contudo, se fez 
marcadamente — e deliberadamente — ausente das negociações de paz: 
o lugar das forças militares no contexto pós-acordo. Desde o início das 
negociações, o governo de Juan Manuel Santos vinha reassegurando suas 
forças militares de que seu lugar não seria discutido com um ator armado 
não-estatal, ainda que as FARC-EP inicialmente demandassem a inclusão 
do tópico na agenda (El País Cali 2015; Herz and Santos 2019).

Para além da resposta a outras guerrilhas e grupos dissidentes, o com-
bate a grupos criminosos com grande poder de fogo, organização interna 
e controle territorial consolidou-se, ao longo das últimas décadas, como 
parte do rol de tarefas atribuídas às Forças Armadas colombianas — tare-
fas essas que contribuem para que discussões sobre uma possível redução 
de tropas ou orçamentos militares sejam removidas do horizonte político. 
Embora até os anos 1990 o emprego de Forças Armadas colombianas 
contra o narcotráfico encontrasse alguma resistência entre os próprios 
militares, a partir dos anos 2000 tal atuação se consolida e ganha con-
tornos mais estáveis. Diversos fatores contribuíram para tal tendência, 
como a existência de incentivos internacionais. Um exemplo foi o Plano 
Colômbia, um acordo bilateral entre os governos estadunidense e colom-
biano — inicialmente focado no apoio a operações antinarcóticos no ter-
ritório deste país, mas que logo teria seus recursos canalizados também 
para o combate a guerrilhas em conexão com a guerra global ao terror. 
A caracterização de grupos como as FARC como “narcoguerrilhas” ou 
“narcoterroristas” seria mobilizada como justificativa para que militares 
atuassem em operações que colocavam em xeque a distinção entre violên-
cia criminal e violência política, permitindo que eles também se benefi-
ciassem dos crescentes fluxos de recursos e apoio internacional (Grajales 
2017; Müller 2020).

Observa-se, portanto, uma aproximação entre as missões de forças po-
liciais e militares que, juntas, compõem a Força Pública sob o comando 
político do Ministério da Defesa colombiano. De modo geral, entende-se 
que, no combate a grupos criminosos, as forças militares exercem um pa-
pel auxiliar às forças policiais, e operações conjuntas entre as duas forças 
têm sido cada vez mais comuns. Um exemplo dessa cooperação foi visto na 
Operação Agamenon empreendida contra o Clan del Golfo, categorizado 
oficialmente como grupo armado organizado (GAO). Embora a “recupera-
ção de zonas” que estavam sob o controle do Clan del Golfo estivesse entre 
os objetivos da Operação, seu objetivo mais proeminente era a captura dos 
líderes da organização (Colombia. Ejército Nacional [s.d.]).
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Para além de esforços de coordenação, contudo, a distribuição de tarefas 
entre a Polícia Nacional e o Exército na Colômbia também se expressa co-
mo uma divisão no espaço. Isso é visto no discurso segundo o qual a falta 
de presença estatal em áreas rurais e a incapacidade da Polícia Nacional de 
produzir ordem nesses espaços tem por efeito a necessidade de um gran-
de exército. Militares seriam, portanto, responsáveis por levar o Estado a 
amplas áreas rurais do país, devido à incapacidade de forças policiais — e 
em particular, dos “Carabineros”, o braço rural da Polícia Nacional colom-
biana — de cobrirem tais espaços.

A representação de territórios menos urbanizados como desgoverna-
dos, visto que estariam não apenas além do alcance das políticas públicas 
estatais colombianas em geral, mas também além das capacidades policiais 
“normais”, favorece a prescrição do emprego militar em tais áreas como 
forma de presença estatal. Essa centralidade dos militares se reflete em 
uma recente estratégia empregada para a integração dessas áreas ao con-
trole do Estado colombiano: a criação de Zonas Especiais de Intervenção 
Integral (ZEII), ou “Zonas Futuro”. A estratégia de intervenção nessas 
áreas é apresentada como uma espécie de “operação de estabilização”, que 
não se limitaria à presença militar, mas levaria também consigo outras 
instituições e políticas públicas estatais. Na prática, contudo, o programa 
postula o controle militar dos territórios como condição para considerar a 
ação de outras instituições estatais (Fundación Comité de Solidaridad con 
los Presos Políticos [FCSPP] 2020).

A criação de “Zonas Futuro” é representada como “um programa ban-
deira do Governo do Presidente Iván Duque para as zonas mais afetadas 
pela debilidade institucional, a presença de grupos armados organizados, 
as economias ilícitas e a pobreza” (Colombia 2020). Criado pela Lei 1.941 
de 2018 e pelo Decreto 2.278 de 2019, as Zonas Futuro seriam uma es-
tratégia de intervenção em territórios que requerem “uma ação unifica-
da, interagencial, coordenada, sustentada e integral do Estado”. O pro-
grama estabelece cinco Zonas Futuro, localizadas no Pacífico Nariñense, 
Catatumbo, Bajo Cauca e Sur de Córdoba, Arauca, e Chiribiquete e Parques 
Nacionales Naturales Aledaños — correspondendo a 2,4% do território 
nacional. Além de serem regiões afetadas por economias ilícitas, violência 
e criminalidade, tais regiões são identificadas como “territórios com ausên-
cia de Estado ou com precária presença”. Entre os objetivos do programa 
estariam a intervenção na produção de coca e de pasta base de coca, a pro-
teção da população e a ação contra crimes ambientais (Colombia [s.d.]).

Embora apresentada como uma estratégia integral com o objetivo de 
fortalecer a presença estatal nas áreas designadas, a prioridade a uma pro-
dução militarizada da segurança logo se revelaria no programa, em conso-
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nância com a agenda da “Paz com Legalidade” advogada por Duque desde 
sua campanha presidencial. Na prática, mecanismos definidos pelo Acordo 
de Paz de 2016 para a prevenção e proteção de lideranças sociais e pa-
ra o desenvolvimento territorial, a serem implementadas em diálogo com 
comunidades locais, foram substituídos por uma estratégia pautada pela 
presença militar (FCSPP 2020; Cruz 2020). Consolida-se, assim, uma visão 
do território que inscreve a presença do Estado na lógica da produção da 
“ordem pública”, e os objetivos de segurança nacional deslocam visões de 
fortalecimento das economias e comunidades locais acordadas em Havana 
(Posso 2020, 278).

Desse modo, no contexto colombiano, a estratégia das Zonas Futuro 
parte da caracterização de certos territórios como marcados pela ausência 
do Estado e controlados por atores não-estatais; e tem por efeito a auto-
rização de estratégias que, embora representadas como “integrais”, abrem 
espaço para o emprego massivo de forças de segurança em nome da produ-
ção de uma ordem militarizada. Evidencia-se, assim, a desconexão entre as 
demandas de comunidades locais — não apenas em termos de segurança, 
mas também de serviços básicos e desenvolvimento — e a formulação de 
estratégias nacionais de segurança, incluindo a atribuição de missões às 
forças militares. Especialmente em um contexto de “pós-acordo” — no 
qual as forças militares colombianas emergem como suposta “história de 
sucesso” cujos conhecimentos podem ser exportados (ver Trindade Viana 
2019) —, tais estratégias são indicativas da permanência de uma concep-
ção militarista e centralista da produção da paz.

Uma guarda nacional militarizada para “pacificar” o território mexicano

“Trabajo, buenos salários y abrazos, no balazos”. Assim prometia o então 
candidato à presidência mexicana Andrés Manuel López Obrador (fre-
quentemente referido como AMLO) responder à violência no país, durante 
sua campanha ao longo de 2018. AMLO prometia buscar uma estratégia 
distinta da adotada por administrações anteriores, lidando com as cau-
sas da violência; e, após eleito, passou a realizar Fóruns de “Pacificação e 
Reconciliação Nacional” para conhecer e escutar as demandas de vítimas 
da violência armada e organizações da sociedade civil. À época das eleições 
presidenciais, a Suprema Corte mexicana analisava a Lei de Segurança 
Interior, que oficializaria o papel do exército na segurança pública; e em 
novembro de 2018, tal lei foi declarada inconstitucional. Um dia antes da 
decisão da Corte, porém, o então eleito AMLO havia anunciado seus pla-
nos para a segurança pública — em cujo centro estava a criação de uma 
Guarda Nacional sob mando militar.
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Tal decisão era parte de seu Plano Nacional de Paz e Segurança (2018–
2024) apresentado no contexto da transição presidencial. A seção do Plano 
dedicada à segurança pública incluía, como primeira subseção, o objetivo de 
“repensar a segurança nacional e reorientar o papel das Forças Armadas”; 
e como segunda subseção, “criar uma Guarda Nacional”. Sobre o primeiro 
objetivo, o documento afirmava, inicialmente, que o Exército e a Marinha 
vinham perdendo a confiança da população devido a ordens do mando civil 
para participar em ações repressivas contra grupos delinquenciais, tarefas 
alheias às suas funções — já que militares não eram treinados para preve-
nir e investigar delitos. Logo em seguida, porém, afirma-se no plano que 
“[a]nte à crise de violência delitiva e insegurança que vive o país, e dada a 
decomposição e ineficácia das corporações policiais dos três níveis de go-
verno, seria desastroso remover as Forças Armadas de seu emprego atual 
em matéria de segurança pública” (AMLO 2018, 14).

A “reorientação das Forças Armadas” mencionada no plano não seria, 
portanto, a interrupção do emprego de militares em tarefas de segurança 
pública, mas uma promessa de empregar tais militares na “construção da 
paz, principalmente na formação, estruturação e capacitação da Guarda 
Nacional” (AMLO 2018, 14). Tal guarda, por sua vez, era apresentada co-
mo “instrumento primordial do Executivo Federal na prevenção do delito, 
na preservação da segurança pública e no combate à delinquência em todo 
o país”. Os efetivos, que incluiriam policiais, receberiam formação e ades-
tramento em quarteis militares, sendo dotados da “disciplina, hierarquia e 
escalão próprio das Forças Armadas” (AMLO 2018, 15). Embora a Guarda 
Nacional fosse descrita como uma instituição civil, a centralidade dos mi-
litares na capacitação, no comando e na própria composição majoritária 
das tropas fez com que a nova força de segurança tivesse uma identidade 
essencialmente militar (Portillo Vargas 2020). Havia ainda uma promessa 
de que os militares se retirariam dessa função em cinco anos, mas tal pro-
messa não era acompanhada por planos concretos de fortalecimento das 
forças policiais que os substituiriam.

Ainda durante a transição presidencial, a proposta foi amplamente 
criticada pela sociedade civil mexicana. Defensores de direitos humanos 
argumentavam que se tratava de uma reciclagem de padrões já existen-
tes de empregos dos militares na segurança pública, porém em uma nova 
roupagem que lhe dava um caráter mais permanente e institucionalizado. 
Em outras palavras, tratava-se de dotar de um marco legal o emprego de 
militares na segurança pública, não apenas de forma auxiliar e excepcional, 
mas em posições de comando. Tais críticas eram frequentemente acom-
panhadas da apresentação dos números de violações de direitos humanos 
perpetradas por membros do Exército e da Marinha ao longo dos anos, 
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quando empregados em funções policiais (Comisión Mexicana de Defensa 
y Promoción de Derechos Humanos 2018).

Desde sua criação, a Guarda Nacional foi empregada em cada vez mais 
partes do país, em tarefas que iriam desde controles migratórios na fron-
teira sul até o patrulhamento de bairros da capital (Pérez 2020). Em maio 
de 2020, o Secretário de Defesa Nacional do México, General Sandoval, 
anunciou que a Guarda Nacional contava com mais de 85 mil efetivos, dos 
quais mais de 74 mil encontravam-se empregados no terreno; e 53% dessas 
tropas estavam realizando “operações de construção de paz”. Essas opera-
ções incluíam atividades como “proteção cidadã” em “regiões prioritárias”, 
como Coahuila, Guerrero e Michoacán; “ações para diminuir os índices 
de violência e garantir o desenvolvimento econômico e social do país”; e 
“manter a paz, tranquilidade e segurança da população”, entre outras tare-
fas (Portillo Vargas 2020, 13–4).

Essa expansão de atividades foi acompanhada pela intenção de empre-
gar, até o fim de 2021, integrantes da Guarda Nacional em todo o terri-
tório nacional. Nas palavras de AMLO, “até nos lugares mais afastados 
terá presença a Guarda Nacional, não como uma corporação que vai de 
vez em quando e sim como uma corporação com instalações, que estará 
no território” (Navarro 2020). Em diversas regiões, essa presença se daria 
por meio da construção de quartéis nos quais as tropas residiriam, para 
garantir a proteção de seus membros contra ameaças de segurança e riscos 
de corrupção; tal decisão, porém, gerou preocupação, devido ao fato de que 
tais espaços seriam menos transparentes ao controle civil, possivelmente 
aumentando o risco de abusos e aproximando o programa de uma “força de 
ocupação” (Portillo Vargas 2020, 15–6).

Na prática, se as táticas empregadas pela guarda nacional não diver-
giam significativamente daquelas vistas nos sexênios anteriores, nos quais 
os militares já vinham apoiando de forma crescente as operações de segu-
rança pública, houve uma mudança com relação à dispersão geográfica des-
ses efetivos no terreno. A Guarda Nacional estaria presente em todo o ter-
ritório de forma permanente, mas a distribuição proporcional seria guiada 
a partir da avaliação das taxas de homicídios entre as diferentes áreas do 
país — divididas pelo governo AMLO em coordenações e entidades regio-
nais (Portillo Vargas 2020, 15). Documentos oficiais divulgados em 2019 
classificavam as diferentes regiões segundo um “semáforo delitivo”, que 
indicava em cores o nível de prioridade de diferentes zonas que receberiam 
da Guarda Nacional. No mapa elaborado pelo governo, cerca de 70% do 
território nacional aparecia em vermelho, pela alta incidência de delitos 
vinculados ao crime organizado; cerca de 20% em amarelo; e menos de 
10% em verde. Segundo o diagnóstico, os territórios em vermelho estariam 
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“sob o domínio” de 300 organizações criminosas, e seu combate demanda-
ria o engajamento de forças militares e civis. Um contra-almirante ligado 
ao programa afirmava que tais organizações “ultrapassaram a barreira do 
terror e da delinquência organizada, se converteram em um ator político-
-social de fato em enclaves e adquiriram impunidade para desenvolver suas 
atividades”; e enfatizava a existência de um cenário de fraqueza institucio-
nal, alimentado pela corrupção e impunidade de alguns governos locais 
que teriam cedido parte do poder do Estado a organizações criminosas 
(Reyez 2019).

Portanto, para além da continuidade que a participação militar na segu-
rança pública representa no governo AMLO em relação a administrações 
anteriores, é interessante notar que a criação da Guarda Nacional reveste 
tal militarização da roupagem da “pacificação” e avança uma narrativa de 
retomada territorial através da ocupação militar. A presença permanente 
de militares em todo o território nacional é defendida como caminho ne-
cessário para que espaços atualmente controlados por grupos criminosos 
sejam reincorporados ao controle estatal. Um elemento particular deste 
caso é a deslegitimação, no próprio discurso de agentes estatais, de admi-
nistrações e forças policiais locais e estaduais — aqui, a corrupção e debi-
lidade desses agentes é representada como parte de um cenário de efetiva 
“ausência do Estado”, a ser resolvida, de algum modo, pela construção de 
quarteis e pelo emprego militar permanente.

PARA ALÉM DOS “ESPAÇOS DESGOVERNADOS”:  
LIMITES DA NARRATIVA À LUZ DE PRÁTICAS DE OCUPAÇÃO  

NA AMÉRICA LATINA

Nos exemplos discutidos na seção anterior, vemos contextos nos quais 
a caracterização de certos espaços como desgovernados é mobilizada para 
justificar o emprego militar nesses mesmos espaços, como forma de “recu-
perá-los” para o controle do Estado. Nesta seção, são discutidos alguns dos 
limites de tal narrativa, não apenas em termos de seu potencial explicativo 
de contextos locais, mas principalmente em termos das prescrições políti-
cas por ela autorizadas.

A caracterização de certos territórios como “espaços desgovernados” 
se fundamenta em uma concepção política particular do espaço e de suas 
implicações para a segurança. Entre as características dessa concepção, 
Williams (2010) inclui os seguintes aspectos: 1) O espaço pode ser contro-
lado. Em uma concepção westfaliana, a autoridade única de um Estado 
deve exercer jurisdição exclusiva sobre um território delimitado; em con-
cepções alternativas, porém, abre-se espaço para outras fontes de con-
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trole. 2) O espaço pode ser preenchido, por coisas ou pessoas, embora tal 
“preenchimento” tenha características bastante distintas em espaços ur-
banos ou rurais, por exemplo. 3) O controle e o preenchimento de espaços 
frequentemente deixam lacunas, ou “vácuos”, que quando não preenchidos 
pelo Estado podem ser ocupados por outras entidades. 4) O espaço pode ser 
contestado, sendo que tais contestações frequentemente se voltam para a 
demarcação de fronteiras territoriais entre autoridades distintas; em cer-
tos casos, porém, o que se disputa é a possibilidade de prover governança 
efetiva (Williams 2010).

Uma crescente literatura tem evidenciado alguns dos limites do concei-
to de “espaços desgovernados”. Uma parcela importante dessa literatura 
parte de uma compreensão da relação entre espaço e governança que se 
aproxima da anteriormente descrita, enfatizando, porém, a possibilidade de 
governança para além do Estado (e de sua ausência). Por exemplo, diversos 
autores têm observado que, em muitos dos territórios comumente desig-
nados como “desgovernados”, não haveria uma ausência de governança, e 
sim formas e fontes alternativas desta. Em espaços latino-americanos nos 
quais a governança estatal é de algum modo limitada, não sendo garanti-
dos serviços básicos às populações locais, observa-se que tais “vácuos” são 
frequentemente preenchidos pela governança de atores violentos não-esta-
tais — que, ademais de conduzirem atividades como lavagem de dinheiro, 
narcotráfico, tráfico de armas e outros crimes, exercem alguma forma de 
autoridade no nível local, cuja maior ou menor legitimidade pode estar 
associada ao provimento de serviços à comunidade (Villa and Pimenta 
2019; Ferreira 2021; Ferreira and Richmond 2021; Lessing and Willis 
2019). Além disso, em muitos desses contextos é possível observar rela-
ções complexas entre diferentes atores, estatais e não-estais, na provisão 
de governança em determinados espaços — como ilustrado por Enrique 
Desmond Arias (2010, 116) ao referir-se a um “pluralismo violento” como 
forma de governança existente em certas cidades latino-americanas, nas 
quais grupos armados se tornam parte do próprio sistema político. O con-
ceito de “governança híbrida” também tem sido empregado em referência a 
contextos nos quais práticas de governança informal por atores violentos 
não-estatais — como a resolução de conflitos ou o provimento de serviços 
básicos — se sobrepõem a práticas estatais, ou nos quais atores estatais 
e não-estatais interagem diretamente na governança local (Villa, Braga, 
and Ferreira 2021; Cruz 2021). De forma relacionada, têm-se analisado 
contextos de violência rotinizada nos quais a relação entre atores armados 
estatais e não-estatais — como forças policiais e grupos criminais organi-
zados — é mais adequadamente entendida como um exercício da sobera-
nia “por consenso” do que como um conflito entre fontes alternativas de 
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soberania, constituindo um único sistema regulador da vida e da morte em 
territórios periféricos (Denyer Willis 2015).

Em segundo lugar, para além da existência de formas e fontes alter-
nativas de governança, a narrativa dos “espaços desgovernados” também 
invisibiliza a possibilidade de que certas populações estejam em risco não 
pela ausência do Estado, e sim por sua presença — na medida em que 
as próprias forças de segurança estatais podem ser uma ameaça a popu-
lações locais (Clunan and Trinkunas 2010). Tal possibilidade é ilustrada 
pela persistência de violações de direitos humanos cometidos por agentes 
do Estado em diversos países latino-americanos a despeito de processos de 
transição democrática. Para Pearce (2010), essa persistência reflete proces-
sos perversos de formação estatal na região que, por um lado, permitem 
que desigualdades sociais sejam traduzidas em abordagens militarizadas 
à segurança, produzindo populações marginalizadas como alvos; e, por 
outro, garantem que tais abordagens permaneçam eleitoralmente viáveis, 
através da sujeição da democracia aos medos e inseguranças da população. 
Nesses contextos, a persistência da violência não resulta da falência do 
Estado; ao contrário, a continuidade de confrontos violentos torna-se fer-
ramenta para o exercício da autoridade estatal (Pearce 2010).

Esse silêncio sobre o exercício da violência estatal, que fundamenta a 
narrativa dos espaços desgovernados como fontes de risco, é particular-
mente notável quando tal narrativa torna possíveis diversas formas de in-
tervenção internacional e doméstica. Em termos de produção da ordem 
internacional, estratégias de contraterrorismo, contrainsurgência e esta-
bilização são frequentemente apresentadas como respostas a tais contex-
tos, cujo “ordenamento” requereria uma conjugação de práticas militares 
e civis — ou de “segurança e desenvolvimento”. Em geral, tais prescrições 
se voltam para uma contenção ou gestão do risco representado por tais 
espaços para seu exterior, mais do que para uma transformação positiva 
dos riscos experimentados pelas comunidades locais (McCormack 2018; 
Constantinou and Opondo 2016; Mitchell 2010; Prinz and Schetter 2016; 
2020). Estes efeitos são particularmente relevantes à luz dos programas e 
operações analisados neste artigo.

Como visto nas três estratégias discutidas na seção anterior, ao in-
vés de evidenciar demandas de comunidades locais por serviços básicos, a 
descrição de territórios periféricos como estando “fora do controle esta-
tal” serve para justificar intervenções militares nesses espaços, de modo 
a ocupá-los e “retomá-los”. Tais intervenções tendem a conjugar duas di-
mensões essenciais.

A primeira dimensão é uma concepção sequencial da relação entre se-
gurança e desenvolvimento. A “retomada territorial” ensejada é frequen-
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temente representada como um primeiro passo para uma presença mais 
positiva e consistente de instituições estatais. Contudo, em consonância 
com uma lógica de estabilização, o mais frequente é que tal “presença do 
Estado” nesses territórios termine por se limitar à própria intervenção 
armada para a produção de uma ordem específica, enquanto a chegada de 
políticas públicas efetivas é continuamente postergada para um elusivo 
momento de completa estabilidade (ver Siman and Santos 2018). No Rio 
de Janeiro, a retomada dos Complexos do Alemão e da Maré seriam as 
condições para a chegada do policiamento de proximidade e das políticas 
públicas de agências civis; na Colômbia, o controle militar seria uma condi-
ção para políticas de desenvolvimento territorial; e, no México, a presença 
da Guarda Nacional sob mando militar em todo o território seria uma 
inevitável condição para as políticas sociais que haviam predominado na 
campanha presidencial de AMLO. Como resultado, a implementação de 
serviços públicos demandados por populações locais é prorrogada para um 
momento pós-estabilização — momento esse cujos parâmetros não são de-
finidos em termos transparentes ou de forma participativa.

Uma segunda dimensão dessas intervenções é a forma como se pau-
tam por uma equivalência entre presença do Estado e ocupação militar, 
quando se trata de territórios periféricos latino-americanos. No discurso 
político, tais intervenções são apresentadas como distintas em relação a 
operações militares episódicas, o que autorizaria o uso de rótulos como 
“pacificação”, “construção da paz” e “estabilização”. Assim, as estratégias 
associadas às forças de pacificação no Rio de Janeiro, às Zonas Futuro na 
Colômbia pós-acordo e ao emprego da Guarda Nacional ao longo do ter-
ritório mexicano colocam ao centro a própria presença de tropas militares 
no território, representada como uma “presença estatal” pacificadora que 
preencheria vácuos e deslocaria o controle criminal. As táticas empregadas 
para a ocupação desses espaços — a construção de quarteis, realização de 
patrulhamento, ocupação de pontos fortes e outras formas de tornar a pre-
sença militar contínua — seriam conjugadas a ações cívico-sociais, como 
a oferta de assistência ou a reconstrução de estradas. Por consequência, 
há uma legitimação da manutenção de grandes exércitos — e de grandes 
orçamentos militares — em nome da “pacificação” de territórios periféri-
cos por meio da presença massiva de agentes de segurança nesses espaços. 
Agências estatais civis, por sua vez, são deslegitimadas de forma equiva-
lente, representadas como menos capazes de “preencher” espaços de forma 
eficaz, especialmente quando sua caracterização como “corruptas” ou “fra-
cas” é mobilizada por atores militares e políticos para justificar o emprego 
das Forças Armadas. Assim, uma oposição binária entre presença e ausên-
cia de Estado, sendo este igualado ao controle militar, desloca discussões 
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políticas sobre os propósitos das agências estatais, bem como quaisquer 
possibilidades de participação dos atores locais na definição de políticas 
públicas no campo da segurança e para além dele.

Desse modo, a ideia de “espaços desgovernados” ocupa um lugar central 
na imaginação geográfica que delimita os territórios que devem ser alvo 
de intervenções, ao mesmo tempo em que favorece formas de intervenção 
representadas como mais integrais, profundas e duradouras — mas que 
seguem centralmente implementadas por atores militares. Essas práticas 
refletem uma concepção de ordem e segurança largamente imposta a par-
tir do Estado, em desconexão com demandas e perspectivas locais; e que 
frequentemente prioriza a contenção do risco representado por tais espa-
ços para o restante da população em detrimento da proteção dos próprios 
habitantes dos territórios ocupados. Não é por acaso, portanto, que orga-
nizações das sociedades civis nos três países frequentemente enfatizam, 
em suas críticas, aquilo que há de contínuo entre estratégias militarizadas 
anteriores e aquelas que se apresentam como supostamente inovadoras, 
sob o rótulo da pacificação.

Uma imaginação geográfica alternativa passa por uma compreensão 
da estatalidade que vá além do diagnóstico de sua presença ou ausência 
em comparação a um modelo único, reconhecendo a diversidade de for-
mas através das quais um Estado pode se fazer presente. Nessa direção, 
como sugerido por pesquisadores do Centro de Investigación y Educación 
Popular/Programa por la Paz (CINEP/PPP) na Colômbia, torna-se ne-
cessário levar em conta a “presença diferenciada do Estado”, abarcando o 
caráter multidimensional da variação de níveis de estatalidade — no tem-
po, entre regiões, entre diferentes domínios de ação estatal (como serviços 
públicos ou políticas de segurança), e mesmo entre diferentes grupos so-
ciais (como camponeses e minorias raciais) (Aunta and Barrera 2016, 7). 
Tais variações incluem o próprio potencial de atores estatais como fontes 
de insegurança, bem como a complexidade das possíveis interações entre 
atores armados estatais e não-estatais (Pearce 2010; Denyer Willis 2015). 
Assim, torna-se possível conceber soluções para a violência que não se 
limitem ao “‘modelo centralista’ de levar o Estado às regiões” (Aunta and 
Barrera 2016, 7), promovendo a compreensão da “construção da paz” como 
um processo de transformação que deve necessariamente incorporar con-
cepções e demandas locais dos diferentes territórios.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste artigo, são discutidos três contextos latino-americanos em que 
forças militares foram chamadas a apoiar a “retomada” de territórios que 
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estariam fora do controle estatal. Argumenta-se aqui que os três conjuntos 
de práticas analisados (as forças de pacificação no Rio de Janeiro, a tentati-
va de ocupação das Zonas Futuro na Colômbia e a dispersão geográfica da 
recém-criada Guarda Nacional no México) são tornados possíveis por uma 
imaginação geográfica que caracteriza determinadas zonas como “espaços 
desgovernados”.

Segundo tal concepção, esses espaços estariam marcados pela ausência 
do exercício efetivo da soberania pelo Estado, demandando, para sua re-
tomada, uma intervenção armada a ser liderada e efetivada pelas Forças 
Armadas. Essa seria, afinal, uma missão que estaria além das capacidades 
policiais “normais”. Por um lado, tais esforços de retomada territorial são 
frequentemente representados como um primeiro passo para uma presen-
ça mais positiva e consistente de instituições estatais civis. Contudo, em 
consonância com uma lógica de “estabilização” (Siman and Santos 2018), é 
frequente que tal “presença do Estado” termine por limitar-se à interven-
ção armada, já que o cenário de estabilidade que condicionaria o desenvol-
vimento nunca é um estado final. Por outro lado, tais intervenções são re-
presentadas como inovadores em relação a estratégias militares anteriores 
marcadas por incursões episódicas, já que se trataria agora de ocupar tais 
espaços de forma mais contínua e que conjugaria o uso da força às ações 
sociais — inovação essa marcada no discurso por referências à pacificação, 
a forças de paz ou à construção da paz. Na prática, porém, tal desconti-
nuidade em relação a incursões militares convencionais é frequentemente 
questionada, em vista da persistência de práticas violentas.

Fundamentalmente, tais intervenções reforçam a visão de que, para ter-
ritórios periféricos latino-americanos, a ocupação militar supre demandas 
por “presença estatal”, sendo atribuída a forças militares a capacidade de 
oferecer um mínimo de segurança e serviços públicos — o que deslegiti-
ma demandas pelo fortalecimento de programas e agências estatais civis e 
anula qualquer possibilidade de participação das comunidades locais na de-
finição de políticas públicas que as afetam. Dessa forma, é essencial eviden-
ciar a imaginação geográfica que torna possível a construção da ocupação 
militar como estratégia, através da classificação de espaços como fontes de 
risco a receberem quantidades maiores ou menores de efetivos militares, 
em detrimento de esforços de “construção da paz” que verdadeiramente 
engajem demandas, necessidades e soluções locais.
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ESPAÇOS DESGOVERNADOS? PRESENÇA MILITAR  
COMO COMBATE AO CRIME NA AMÉRICA LATINA

RESUMO

O crime organizado é frequentemente representado como um efeito da existência 
de “espaços desgovernados” — isto é, espaços que seriam caracterizados pela au-
sência do Estado. Neste artigo, são discutidos três exemplos latino-americanos nos 
quais tal representação tem favorecido o emprego de forças militares na ocupação 
de territórios como políticas de segurança pública: o papel de militares na chamada 
política de pacificação no Rio de Janeiro; a atuação de militares no combate ao crime 
organizado na Colômbia após o acordo de paz de 2016, especialmente em territórios 
rurais; e a consolidação do papel das Forças Armadas mexicanas no combate ao 
crime a partir da criação de uma Guarda Nacional sob mando militar. A partir de 
tais contextos, serão discutidos alguns dos riscos associados à narrativa dos “espaços 
desgovernados” como explicação para a emergência do crime, especialmente quan-
do mobilizada para a autorização da ocupação desses espaços por forças militares. 
Nesses contextos, argumenta-se que o diagnóstico de certos espaços como desgo-
vernados tem oferecido uma autorização renovada para a expansão das atividades 
atribuídas a forças militares, em detrimento de agências civis, contribuindo para um 
aprofundamento da militarização de espaços periféricos latino-americanos.

Palavras-chave: Espaços Desgovernados; Segurança Pública; Militarização; 
América Latina.

ABSTRACT

Organized crime is often represented as an effect of  the existence of  “ungoverned 
spaces” — that is, spaces supposedly marked by state absence. In this article, I will 
discuss three Latin American examples in which this representation has favored the 
use of  military forces in territorial occupation as a public security policy: the role of  
the Armed Forces in the so-called pacification policy in Rio de Janeiro; military par-
ticipation the fight against organized crime in Colombia after the 2016 peace agree-
ment, especially in rural territories; and the consolidation of  the role of  the Mexican 
Armed Forces in the fight against crime with the creation of  a National Guard under 
military command. Starting from those contexts, some of  the risks associated with 
the narrative of  “ungoverned spaces” as an explanation for the emergence of  crime 
will be discussed, especially when mobilized for the authorization of  the occupation 
of  these spaces by military forces. In these contexts, it is argued that the diagnosis of  
certain spaces as ungoverned has offered renewed authorization for the expansion of  
activities assigned to military forces at the expense of  civilian agencies, contributing 
towards the militarization of  Latin American peripheral spaces.

Keywords: Ungoverned Spaces; Public Security; Militarization; Latin America.
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INTRODUÇÃO

Desde o início dos anos 2000 a palavra “pacificação” tem aparecido ca-
da vez com mais frequência no vocabulário político e militar brasileiro. 
A criação das Unidades de Polícia Pacificadoras (UPPs), na cidade do Rio 
de Janeiro, em 2008, colaborou para que esse termo fosse incorporado às 
discussões sobre a segurança pública e sobre o combate ao tráfico de dro-
gas no país. De uma forma geral, o termo pacificação foi empregado pelos 
poderes públicos, do estado do Rio de Janeiro e do Governo Federal brasi-
leiro, como símbolo de uma política pública inovadora e ambiciosa (Souza 
2017, 175), que levaria paz e estabilidade às favelas cariocas por meio da re-
tomada do controle estatal sobre esses territórios. Essa política se voltaria 
ao estabelecimento de um novo tipo de presença estatal nas zonas periféri-
cas do Rio de Janeiro, cujo objetivo consistia em romper com o histórico de 
repressão e violência na cidade (Banco Mundial 2013, 12). Desse modo, a 
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política de pacificação estaria cumprindo com um papel social de estabilizar 
os cenários de violência no Rio de Janeiro e promover o desenvolvimento 
em territórios anteriormente marginalizados pelo Estado e pela própria 
sociedade carioca.

Apesar da sua centralidade para na segurança pública do Rio de Janeiro, 
o termo pacificação não ficou restrito ao ambiente doméstico, e foi um dos 
elementos mais marcantes da atuação militar brasileira na Missão das 
Nações Unidas de Estabilização no Haiti1 (Minustah). No contexto da in-
tervenção internacional em solo haitiano, o termo pacificação foi utilizado 
pelos militares brasileiros — em especial pelos force commanders — como 
símbolo da estratégia de contenção das gangues que dominavam as regiões 
favelizadas de Porto Príncipe durante os anos iniciais da Minustah. Ali, 
a ideia de pacificação foi empregada para se referir a táticas militares de 
conquista e reconquista desses territórios controlados por grupos forte-
mente armados (Schuberth 2019, 490). Essencialmente, pacificar consistia 
em sinônimo de imposição da ordem, mediante o uso da violência pelas 
Forças de Paz da ONU, em zonas periféricas da capital haitiana. Como as 
operações aconteciam em regiões densamente povoadas,2 por mais que as 
ações de pacificação se direcionassem a conter os grupos criminosos, ine-
vitavelmente acabava também atingindo a população dessas localidades.

Algo que chama atenção no Haiti é que as práticas pacificadoras — as-
sim como no Rio de Janeiro — eram apresentadas como uma estratégia 
positiva e transformadora, capazes de promover um maior grau de justiça 
social, ignorando assim o caráter repressivo e militarizado das técnicas re-
produzidas. Isso ocorre porque, independentemente da aparente novidade 
contida nas práticas de pacificação implementadas no Haiti e no Rio de 
Janeiro, ao se dedicar um olhar mais atento à história brasileira, é possível 
observar que “a adoção de práticas pacificadoras acompanha toda a história 
do país” (Souza et al. 2017, 10). Essas práticas pacificadoras, ao contrário 
do que se afirmava, tenderam a apresentar, ao longo do tempo, um caráter 
autoritário e repressivo, direcionado sobretudo às populações consideradas 
como periféricas (Hoff  and Blanco 2020, 27).

Considerando o contexto exposto, o objetivo deste artigo é analisar 
como a noção de pacificação está no centro das práticas brasileiras que são 
apresentadas, apesar de não o serem, enquanto práticas de construção da 
paz, conectando muitas vezes práticas que se encontram aparentemente 
distantes — como os casos da política de pacificação das favelas cariocas 
e a atuação militar brasileira na Minustah. Ao se dedicar um olhar mais 
atento às políticas de contenção da violência no Rio de Janeiro (incluindo 
a criação das UPPs) por meio do emprego das forças armadas, observa-se 
que esse tipo de prática configura uma característica histórica brasileira 
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mais ampla: a utilização da violência pacificadora como um mecanismo de 
conquista e controle de territórios e populações periféricas.

Para desenvolver a análise aqui proposta, recorre-se ao arcabouço 
teórico e conceitual de Michel Foucault, em especial ao conceito de go-
vernamentalidade — uma vez que ele permite que sejam investigadas 
as conexões históricas existentes entre o conhecimento e as ideias com 
a conformação de mecanismos sociais destinados a controlar/disciplinar 
grupos sociais específicos. A noção de governamentalidade permite que a 
pesquisadora investigue como as racionalidades, que moldam e orientam o 
exercício do governo3, surgem e se consolidam (Dean 2010, 17). Por con-
seguinte, a ideia de pacificação é compreendida neste artigo como o pilar da 
governamentalidade brasileira concernente à paz, aplicada tanto interna 
como internacionalmente4. Esse tipo de análise é importante porque per-
mite desnaturalizar práticas e mecanismos aplicados, muitas vezes, como o 
único caminho possível para estabilização de situações violentas.

Com o objetivo de tornar essa análise, o artigo está dividido em três se-
ções. A primeira seção, por um lado, apresenta e delineia o conceito as po-
tencialidades analíticas do conceito de governamentalidade desenvolvido 
por Michel Foucault e, por outro lado, demonstra como o mesmo colabora 
para a compreensão da função do termo pacificação na formação de uma 
racionalidade do governo brasileiro relativamente à paz. A segunda seção 
discute sobre o emprego do termo pacificação durante os períodos colonial 
e imperial. A terceira seção, por sua vez, se direciona a apresentar a expe-
riência militar brasileira com a pacificação dos bairros periféricos no Haiti 
e a sua relação com a criação e implementação das UPPs no Rio de Janeiro. 
Conclui-se nesse artigo que a noção de pacificação, ao informar aspectos da 
governamentalidade brasileira vinculados à construção da paz, acaba por 
aproximar as práticas empregadas no Haiti e no Rio de Janeiro.

A NOÇÃO DE PACIFICAÇÃO ENQUANTO UM ASPECTO CENTRAL  
DA GOVERNAMENTALIDADE BRASILEIRA

O objetivo central desse artigo é analisar como a noção de pacifica-
ção está no centro das práticas brasileiras apresentadas enquanto práticas 
apresentadas enquanto sendo vinculadas à construção da paz, converten-
do-se em uma racionalidade política que conecta, muitas vezes, técnicas e 
experiências que se encontram aparentemente distantes — como os casos 
da política de pacificação das favelas cariocas e da atuação militar brasi-
leira em bairros periféricos haitianos durante a Minustah. Tendo esse ob-
jetivo em conta, essa seção se direciona, primeiramente, a discutir como 
os conceitos de governo e governamentalidade, desenvolvidos por Michel 
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Foucault, permitem a observação, a partir de uma perspectiva crítica, da 
função da noção da pacificação para a composição de uma racionalidade 
política brasileira vinculada ao que é apresentado, apesar de raramente o 
realmente ser, enquanto construção da paz. Posteriormente, busca-se evi-
denciar este argumento por meio da apresentação das práticas pacificado-
ras presentes no território brasileiro nos períodos colonial e imperial.

É preciso destacar que esse trabalho não busca afirmar que a lógica 
de pacificação se constitui em um aspecto exclusivamente brasileiro e não 
empregado pelos demais atores internacionais5. Em essência, o objetivo 
desse artigo volta-se para a observação e, consequente, desnaturalização 
de uma racionalidade que permeia as práticas políticas brasileiras desde o 
período colonial, destacando como essa racionalidade acaba por dar forma 
a técnicas de controle e repressão de populações periféricas no âmbito do-
méstico e internacional na atualidade. Assim, o trabalho reconhece as limi-
tações impostas por cada um desses contextos, concentrando a sua análise 
sobretudo na relação existente entre a utilização da noção de pacificação e 
a conformação de práticas militarizadas de controle do outro em contextos 
e períodos diferentes.

Antes de avançar a discussão sobre o conceito de governamentalidade e 
sua relação com a noção de pacificação no Brasil, é preciso apresentar bre-
vemente a conceitualização foucaultiana para o governo. Diferentemente 
de leituras tradicionais, Michel Foucault compreende o governo como a 
“conduta da conduta” (Foucault [1977-1978] 2008, 257), explorando os 
dois sentidos da palavra conduta. Por conseguinte, Foucault propõe a com-
preensão do governo a partir do sentido do verbo conduzir, indicando a 
ideia de guiar ou dirigir e, também a partir do substantivo conduta, refe-
rindo-se às ações e aos comportamentos dos indivíduos (Foucault [1977-
1978] 2008, 258). Consequentemente, o entendimento do governo como 
“conduta da conduta” implica na sua compreensão como uma tentativa de-
liberada de moldar os comportamentos dos indivíduos de acordo com con-
juntos particulares de normas e para uma variedade de fins (Dean 2010, 
18). O governo engloba, neste sentido, um número significativo de agentes 
e aspectos que não estão limitados a esfera formal do Estado, envolvendo 
as relações e hierarquias estabelecidas nas mais variadas instituições so-
ciais (Lemke 2002, 191).

Tendo essa conceitualização do governo como ponto de partida, 
Foucault desenvolve a noção de governamentalidade para analisar criti-
camente as técnicas e as racionalidades de governo empregadas dentro e 
fora do Estado (Zanotti 2013, 237). Essencialmente, o termo governamen-
talidade busca dar visibilidade, por meio da ligação semântica entre as pa-
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lavras governo e mentalidade, aos modos de pensamento e racionalidades 
envolvidas no exercício do governo (Gordon 1991, 1).

Mais precisamente, a governamentalidade pode ser definida como:
[...] um conjunto formado por instituições, procedimentos, aná-

lises e reflexões, cálculos e táticas que permitem o exercício desse 
poder específico, mas complexo, que tem a população como seu alvo, 
a economia política como sua forma de conhecimento e o aparato de 
segurança como seu instrumento técnico essencial (Foucault 2007 
[1977-1978], 108).

Assim, o principal potencial analítico da noção de governamentalidade 
reside no fato de que ela possibilita uma problematização mais profunda 
do exercício do poder, e da racionalização desse exercício, para além do 
Estado (Rose and Miller 1992, 2; Zanotti 2013, 237). A ideia de governa-
mentalidade, dessa forma, não é apenas sobre como as instituições se com-
portam, mas também sobre como se consolidam as práticas discursivas que 
dão forma e tornam o governo — como a condução das condutas — viável 
(Lemke 2007, 47). Desse modo, é a partir da noção de governamentalidade 
que se pode estudar a formação das práticas organizadas de pensamento 
por meio das quais se governa e se é governado (Dean 2010, 28). Por esse 
ângulo, a problematização deve estar preocupada com os meios de cálculo 
que possibilitam o exercício do governo, o tipo de autoridade que se con-
solida e com as formas de conhecimento envolvidas em todo esse processo 
(Gordon 1991, 10).

A aplicação do conceito de governamentalidade possibilita que as ra-
cionalidades políticas que sustentam e moldam a política, tanto no âmbito 
interno de um Estado como no âmbito internacional, sejam problematiza-
das e desnaturalizadas. Isso ocorre porque Foucault (1991, 102) entende 
que, por meio da noção de a governamentalidade, podem ser identifica-
das racionalizações políticas específicas, emergindo em locais precisos e 
em momentos históricos específicos, sendo sustentadas por sistemas de 
pensamento coerentes e sistemáticos (Rose 2004, 24) e por determinadas 
racionalidades.

Mas, afinal, o que vem a ser uma racionalidade política? Respondendo 
à pergunta, destaca-se que, dentro de um enquadramento foucaultiano, ra-
cionalidade é qualquer tipo de raciocínio ou jeito de se pensar, calcular e 
responder a um problema que é mais ou menos sistemático e que acaba por 
dar forma a corpos formais de conhecimento e expertise. Nesse sentido, as 
racionalidades políticas possuem um caráter epistemológico e são articula-
das em vias de compreender as instâncias sociais a serem governadas (Rose 
2004, 24–6). O processo de conformação de uma racionalidade política en-
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volve, substancialmente, a produção de uma série de discursos que acabam 
por formar e delimitar o campo de ação dos atores políticos e sociais em dado 
contexto. Neste sentido, a compreensão de uma governamentalidade deman-
da a problematização sobre a utilização de determinadas palavras ao longo 
do tempo não apenas envolve a construção de um conjunto de significados a 
elas associados, como também se materializam em práticas cotidianas.

Cabe destacar que, para Foucault, o discurso possui força produtiva e 
não apenas representacional, uma vez que o discurso é aquilo que torna a 
realidade visível e apreensível (2012, 47), tornando-a objeto do pensamen-
to e da ação social e política (Kendall and Wickham 1999, 39–40). Assim, 
a linguagem como discurso não possui uma mera função representacional 
do mundo, mas adquire um papel de produtora de alterações na própria 
realidade. A ação de nomeação das coisas consiste em uma interferência 
ativa na realidade e, em certo sentido, produz a realidade (Gomes 2011).

No caso brasileiro, observa-se que a ideia de pacificação aparece de forma 
constante ao longo do processo de formação do Estado e da sociedade, confi-
gurando-se em uma importante racionalidade política, que forma e informa a 
governamentalidade concernente à paz e ordem social. A noção de pacificação 
está conectada ao tipo de relação estabelecida entre o Estado brasileiro e os 
segmentos da sua sociedade percebidos como desviantes da ordem política e 
social dominante. Por conseguinte, a pacificação relaciona-se aos processos de 
construção do “outro” e ao tipo de soluções empregadas para se lidar com ele. 

Para que se possa compreender melhor este processo, é preciso discu-
tir brevemente a definição desse termo. De acordo com Mark Neocleous 
(2014, 33), podemos definir pacificação como “um processo ou operação 
(geralmente uma operação militar) projetado para garantir a cooperação 
pacífica de uma população em uma localidade na qual se entende que os 
inimigos estão ativos”. Esta definição é importante porque ela apresenta 
como um aspecto fundamental da pacificação a realização de um “ato de 
guerra” contra um “inimigo determinado”. Assim, pacificar envolve, fun-
damentalmente, a identificação da existência do outro como uma ameaça 
existencial para si, demandando (e legitimando) o emprego da força militar 
e de medidas coercitivas para neutralizá-lo.

Apesar da intrínseca vinculação entre a pacificação e a sua aplicação 
em conflitos militares, é preciso ressaltar que as práticas pacificadoras não 
estão limitadas ao emprego de instrumentos de coerção e da violência. 
Pacificar também diz respeito à coleta de informações sobre a população 
alvo (aqueles que devem ser pacificados), ao ensino de ofícios, à promoção 
de modificações na educação e na cultura local, à provisão de assistência 
social, ao estabelecimento de um novo projeto de doutrinação ideológi-
ca e à construção de um mercado (Neocleous 2014, 35). Essas práticas 
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destinam-se à subversão da ordem social anterior, de modo que se possa 
implantar uma nova ordem — a ordem do pacificador. Essa tendência fica 
clara quando se observa que os discursos da pacificação estão repletos de 
termos como “reconstrução”, “ação cívica”, “operações civis”.

Dessa forma, esses discursos estão repletos de termos que expressam, 
como diz Michel Foucault, o “lado produtivo” do poder . Consequentemente, 
uma parte importante do processo de pacificação é a produção de novos 
padrões de condutas e de valores. Pacificar refere-se, essencialmente, a 
um processo de modelagem dos comportamentos dos indivíduos, grupos 
e classes sociais, com o objetivo de ordenar as relações de poder em torno 
de uma racionalidade política particular e de assegurar a continuidade das 
estruturas sociais que garantem ao agente pacificador uma posição privile-
giada em dado contexto.

Assim, não constitui nenhuma surpresa o fato de que, no cerne da paci-
ficação, estão práticas tradicionalmente associadas ao poder de polícia, co-
mo: i) a fabricação da ordem social necessária para a consolidação do poder 
político; ii) a dispersão da segurança, imprescindível para a realização das 
atividades cotidianas da sociedade civil; e iii) a constante ênfase política na 
paz e na segurança como aspectos fundamentais para o desenvolvimento 
econômico e social (Neocleous 2014). A lógica da pacificação envolve mais 
do que um esforço militar de conquista territorial e voltado para a subju-
gação do inimigo, mas também engloba todas as ações subsequentes a esse 
processo destinadas à consolidação e estabilização da ordem social defen-
dida pelo agente pacificador.

Essa conexão entre a pacificação e a fabricação da ordem social fica evi-
dente ao se realizar uma breve análise do Manual de Campanha do Exército 
Brasileiro, voltado para a definição da doutrina que rege as chamadas 
“Operações de Pacificação”. Inicialmente, o documento destaca que o termo 
pacificação faz parte da história militar brasileira, estando presente 

desde as ações legalistas e reconciliadoras conduzidas pelo Duque 
de Caxias [...] nas revoltas e movimentos internos, até situações em 
que se fez necessário restaurar ou manter a ordem pública ou a paz 
social, ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional 
(Brasil — Exército Brasileiro 2015, 1). 

Percebe-se que o Manual não se concentra apenas em apresentar uma 
descrição tática e doutrinária da pacificação, mas também busca enfatizar 
a relevância das práticas de pacificação para os processos de formação do 
Exército e do Estado brasileiros.

Além disso, com a descrição das operações de pacificação, o documento 
traz uma leitura alargada sobre o papel das Forças Armadas no contexto 
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doméstico brasileiro, entendendo que o poder militar pode ser empregado 
em locais restritos e determinados com o objetivo de restaurar ou manter 
a ordem pública e a paz social; ou mesmo para apoiar esforços de estabili-
zação, de reconstrução, de restauração e/ou de consolidação da paz (Brasil 
— Exército Brasileiro 2015, 3). A ampliação do papel do uso da força mi-
litar pode ser melhor evidenciada ao se observar como as operações de 
pacificações são delineadas.

O Manual de Campanha define que as operações de pacificação em-
preendidas pelo Exército Brasileiro devem observar a ocorrência de três 
fases distintas (Brasil — Exército Brasileiro 2015, 10–1). Primeiramente, 
deverá ocorrer a fase de intervenção, caracterizada pela realização de ações 
militares contra as forças oponentes. O principal objetivo dessa fase é a 
retomada do controle sobre o território, criando as condições de seguran-
ça necessárias para a atuação das Forças Armadas e dos demais atores de 
reconstrução. Em um segundo momento, deverá acontecer a fase de es-
tabilização, na qual as Forças Armadas são responsáveis pela garantia da 
segurança e pelo apoio logístico aos esforços iniciais de pacificação e ajuda 
humanitária. Por fim, chega-se à fase de normalização, marcada pelo em-
prego do componente militar para promover um ambiente estável e uma 
paz sustentável. Esta última fase precisa envolver a realização integrada 
de ações direcionadas à garantia da segurança, ao restabelecimento da lei, 
à promoção do bem-estar social e econômico e à construção de uma gover-
nança efetiva sobre o território.

Considerando o que foi exposto acima, pode-se observar que a con-
cepção de pacificação dominante no Brasil, sobretudo no setor militar, é 
semelhante ao conceito proposto por Neocleous, referindo-se a uma prá-
tica de poder que incide sobre os indivíduos de forma repressiva e tutelar 
(Oliveira 2017, 23). O exercício de um poder tutelar demanda que o Estado 
atue sobre espaços (geográficos, sociais, simbólicos) por meio da “identifi-
cação, nominação e delimitação de segmentos sociais tomados como des-
tituídos de capacidades plenas necessárias à vida cívica” (Lima 2012, 784). 
Portanto, as práticas pacificadoras implicam, necessariamente, em um pro-
cesso de classificação social, por meio do qual se estabelece uma relação de 
alteridade entre a população a ser pacificada e o agente pacificador. Além 
disso, a noção de pacificação está mais vinculada a uma concepção milita-
rizada de paz, que implica na derrota e consequente submissão à ordem 
social daqueles indivíduos e/ou grupos sociais que são percebidos como 
bárbaros, incivilizados, perigosos ou conflituosos (Oliveira 2017, 11).

Assim, a noção de pacificação brasileira, que na verdade acaba por ser 
apresentada enquanto construção da paz, acaba se afastando muito da ideia 
de construção da paz delineada pelos Estudos para a Paz.6 Tal compreen-
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são é delineada pela concepção de paz positiva de Johan Galtung, que en-
tende que a paz não está limitada à mera ausência de conflito, uma vez que 
envolve processos políticos e sociais mais profundos. Por conseguinte, a 
paz não seria apenas a ausência de guerra, mas sim a ausência de violência.7 
Para Galtung, existem três tipos de violência — a violência direta, a vio-
lência estrutural e a violência cultural. O conceito de violência estrutural é 
fundamental para entender a ideia de construção da paz. Resumidamente, 
a violência estrutural por ser descrita “como limitação das potencialidades 
de realização humana provocada por relações de poder, de desigualdade ou 
de opressão” (Pureza 2011, 10).

Nesse sentido, a elucidação sobre a violência estrutural ilumina como 
a distribuição desigual dos recursos e do poder de decidir sobre esses re-
cursos compõem um elemento essencial para se entender a ocorrência e a 
continuidade dos conflitos violentos. Isso acontece porque a ideia de vio-
lência estrutural traz à tona o fato de que somente a ausência de violência 
direta, ou seja, o estabelecimento de uma paz negativa, não é suficiente 
para eliminar a predisposição ao conflito ou à violência estrutural em um 
dado contexto social (Galtung 1969, 183).

Logo, a concepção de paz positiva não se restringe a refletir sobre o fim 
da violência direta em uma sociedade. Muito pelo contrário, ela está preo-
cupada, fundamentalmente, em compreender os efeitos da violência estru-
tural nos processos de promoção da paz e de transformação de conflitos 
violentos (Galtung 1969, 169). Pelo ângulo da paz positiva, a construção 
da paz não deve estar limitada ao processo de estabilização securitária e en-
cerramento formal dos conflitos, uma vez que precisa considerar quais são 
os aspectos estruturais que favorecem a perpetração da violência. A busca 
pela paz positiva, então, requer o emprego de políticas voltadas à (re)distri-
buição do poder e dos recursos em uma sociedade, promovendo a igualdade 
de oportunidades entre os indivíduos e a autonomia dos mesmos diante das 
estruturas sociais (Galtung 1967, 12).

Por conseguinte, por mais que a noção de pacificação, em um primeiro 
momento, possa ser apresentada enquanto uma noção com alguma aparen-
te similaridade com a ideias de paz positiva e de construção da paz, ao se 
lançar um olhar mais cuidadoso ao termo e às práticas por ele engendradas, 
percebe-se que a pacificação brasileira possui um sentido mais repressivo e 
militarizado da paz, o que claramente o distancia da noção construção da 
paz. Em essência, o termo pacificação traz consigo o entendimento de que 
a “paz” pode ser alcançada a partir do “controle de populações marginaliza-
das por meio de uma estratégia de ocupação territorial com o uso de forças 
militares” (Valente 2016, 13). Assim, as práticas pacificadoras promovem 
a tentativa de uma integração violenta das populações periféricas à ordem 
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social dominante por meio da conquista militar, do controle tutelar das 
mesmas e da sua asfixia. Isso é possível porque a pacificação, não raramen-
te, é amparada por um longo discurso que opõe artificial e constantemente 
uma ideia de civilização a uma ideia de barbárie, delimitando assim quais 
são os espaços e os sujeitos passíveis de intervenção.

A PACIFICAÇÃO E O PROCESSO DE FORMAÇÃO DO ESTADO  
NO BRASIL

Como foi possível observar na primeira seção deste artigo, o conceito 
de governamentalidade possibilita a compreensão sobre o processo de con-
formação de racionalidades políticas específicas e conectadas às práticas 
cotidianas de poder. No caso brasileiro, a ideia de pacificação aparece desde 
a gênese do Estado brasileiro, uma vez que o termo foi empregado durante 
o período colonial como sinônimo das estratégias de conquista territoriais 
e de subjugação das populações ameríndias. Tendo em conta a ancestrali-
dade colonial do termo pacificação, não é nenhuma surpresa a constatação 
de que as práticas pacificadoras estão intrinsecamente conectadas ao es-
tabelecimento de hierarquias sociais racializadas no território brasileiro.

De acordo com Achille Mbembe (2018, 41), durante a modernidade, a 
classificação social com base na raça serviu de alicerce para o estabeleci-
mento de um padrão de dominação em escala global — que permitiu aos 
Estados europeus a consolidação da sua posição central no sistema capi-
talista internacional. Por conseguinte, o colonialismo e, posteriormente, o 
imperialismo europeu foram possíveis em razão da criação de um sistema 
de hierarquização das sociedades humanas e dos próprios corpos dos indi-
víduos (Quijano 1992). Por conseguinte, a noção de raça é inventada pelos 
europeus a partir da conquista da América Latina, principalmente em de-
corrência da necessidade de se justificar a “práxis irracional da violência” 
presente no colonialismo europeu (Dussel 2000, 49). Nesse contexto, con-
forma-se o entendimento de que a civilização moderna/europeia representa 
o progresso e o desenvolvimento. Em contrapartida, as sociedades não eu-
ropeias passam a ser caracterizadas como primitivas, selvagens e bárbaras. 
Diante desse atribuído “atraso civilizacional”, a intervenção colonizadora 
dos países europeus converteu-se em uma necessidade moral. Mas, “como o 
bárbaro se opõe ao processo civilizador, a práxis moderna deve exercer em 
último caso a violência, se necessário for, para destruir os obstáculos dessa 
modernização (a guerra justa colonial)” (Dussel 2000, 49).

Logo, a raça, enquanto uma categoria social e, por consequência, “divi-
sora de mundos”, figurou como um aspecto central na construção da mo-
dernidade. A ideia de raça foi empregada pelos europeus com o objetivo de 
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demarcar as fronteiras entre o mundo civilizado (Europa) e o mundo não 
civilizado (o resto). Nesse sentido, a raça não existe de forma estrita — 
configurando-se mais como “uma ficção útil, uma construção fantasmática, 
cuja função é desviar a atenção de conflitos considerados, sob outro ponto 
de vista, como mais genuínos” (Mbembe 2018, 28–9). Para Mbembe, mes-
mo que o conceito de raça não constitua um indicador biológico real, ele 
foi — e ainda é — utilizado para justificar práticas de sujeição de popula-
ções periféricas ao longo de toda a modernidade. Por não ser um elemento 
essencialmente material, a concepção de raça assume um caráter móvel, e 
pode ser manipulada de acordo com os interesses e as necessidades daque-
les que possuem legitimidade para manipulá-la.

Em última instância, a ideia de raça termina por desumanizar os indiví-
duos com base em características biológicas e físicas, constituindo a imagem 
desse outro (ameríndio/negro) como radicalmente diferente de si (branco/
europeu) e como um objeto ameaçador e que demanda controle/domínio 
(Mbembe 2018, 33). Esse tipo de hierarquização social com base na raça 
fica evidente ao se observar o passado colonial brasileiro. Assim, a palavra 
pacificação aparece cedo no vocabulário político brasileiro, remontando ao 
período colonial e às políticas portuguesas de conquista das terras brasilei-
ras e das populações ameríndias que as habitavam. O Regimento de 1548, 
trazido ao Brasil por Tomé de Souza, não implicava apenas no aumento 
da centralização da administração da colônia, como também estabelecia a 
estratégia portuguesa para lidar com as populações nativas que resistiam 
ao domínio colonial — a doutrina da “guerra justa”. Esse Regimento, por 
um lado, destacava a importância da preservação da “paz” e a realização 
de “alianças” com os povos indígenas que aceitassem a presença cristã e 
se curvassem à coroa portuguesa; e, por outro lado, enfatizava o dever de 
“mover a guerra”, de “castigar” e de “pacificar” os grupos indígenas dissi-
dentes, que resistiam ao domínio português (Moreira 2017, 130).

A noção de “guerra justa” foi introduzida nesse momento como base 
para a ascensão de um aparato jurídico e militar voltado para a conquista e 
submissão dos povos indígenas (Oliveira 2017, 55). Assim, durante todo o 
século XVI e o século XVII, a doutrina das “guerras justas” foi o principal 
instrumento de consolidação do domínio português no Brasil. De acordo 
com Beatriz Perrone-Moisés (1992), os documentos coloniais classifica-
vam os povos ameríndios em três categoriais: inimigos, índios da paz e 
aliados. Dentro desse enquadramento, as populações nativas deveriam ter 
diferentes tipos de políticas e tratamentos — a depender da sua boa vonta-
de para com o projeto colonial português.

A princípio, a “guerra justa” direcionava-se àqueles povos que eram 
considerados como inimigos e que se levantavam contra a Coroa. Esses 
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povos eram tidos como selvagens, pecadores e, consequentemente, in-
fiéis — tanto com relação à Coroa portuguesa, como com relação à fé cris-
tã. Os portugueses, portanto, teriam como missão confrontar militarmente 
essas sociedades e subjugá-las aos padrões morais e religiosos da época. 
A conquista militar, nesse tipo de racionalidade, caminhava lado a lado à 
conversão dessas populações à cultura ocidental. Muito embora, é preciso 
destacar que a doutrina da guerra justa não era aplicada unicamente aos 
“índios bravos”, e acabava recaindo também sobre aqueles povos que aca-
baram por se submeter ao controle português. Isso ocorria porque essa 
doutrina não deveria apenas castigar os “infiéis”, mas sobretudo promover 
a reconstrução dos povos aliados e “da paz”.

Nesse contexto, como observa Vânia Maria Losada Moreira (2017, 
127–8), a ideia de pacificar passa a aparecer na documentação colonial, 
associada ao contexto dessas guerras de conquista. Assim sendo, em es-
sência, a pacificação dos povos nativos brasileiros referia-se ao processo 
de conquista militar de territórios e ao estabelecimento de um poder disci-
plinar sobre essas populações. Esse poder disciplinar objetiva, sobretudo, 
a transformação dos ameríndios em excedente de mão de obra dentro do 
sistema econômico da colônia. Conforme houve a expansão territorial do 
domínio português para o interior do continente, as práticas pacificadoras 
foram se repetindo, convertendo a ideia de pacificação em uma racionali-
dade política frequente na história do Estado brasileiro. Portanto, práticas 
pacificadoras portuguesas permitiram o avanço do controle das autorida-
des coloniais sobre os territórios brasileiros, uma vez que implicavam na 
espoliação dos indígenas das suas terras e, até mesmo, da sua identidade.

Cabe destacar que o significado do verbo pacificar, presente no Dicionário 
da Língua Portuguesa de Antonio de Morais Silva, datado do ano de 1789, 
consistia em 

restituir a paz, V.g. pacificar a Europa; aquietar desavindos, e dis-
cordes; fazer obedecer revoltados ou rebeldes; amigar, e fazer paz en-
tre inimigos, ou pessoas que brigam. 

Chama atenção a noção “fazer obedecer aos revoltados” constar como 
um dos significados atribuídos ao verbo pacificar, uma vez que associa o 
ato de pacificar aos grupos internos que apresentassem comportamentos 
dissidentes. Essa definição, por fim, acabava por resumir a racionalidade da 
pacificação do período colonial — de fazer obedecer às populações amerín-
dias rebeldes e com comportamentos dissidentes dentro da ordem social 
portuguesa.

A noção de pacificação não ficou restrita apenas ao passado colonial 
brasileiro e tornou-se um aspecto importante da política do Brasil impe-
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rial. Os anos que seguiram a Declaração da Independência do Brasil de 
Portugal em 1822 foram marcados por inúmeros movimentos de contes-
tação do poder central. A abdicação prematura de D. Pedro I no ano de 
1831 e o início do período regencial trouxeram ainda mais instabilidade 
e contestação à legitimidade e à estrutura do Império brasileiro. Nesse 
contexto, entre os anos de 1831 e 1848, é possível contabilizar a eclosão de 
17 movimentos contestatórios, evidenciando o momento de forte convul-
são social do início do Estado brasileiro8 (Souza 2017, 177). Esses movi-
mentos se espalharam ao longo de todo o território brasileiro e possuíam 
proporções e características variadas, tendo em comum a contrariedade ao 
regime imperial. Essa efervescência social e política era percebida como 
uma ameaça por parte da elite conservadora brasileira, uma vez que pode-
ria implicar em perdas de territórios ou no enfraquecimento do governo 
central (Carvalho 2008, 241).

Dentre os movimentos que mais despertavam a preocupação dos conser-
vadores estavam Revolta dos Cabanos, no Pará (1835–1837), a Revolução 
Farroupilha, no sul do país (1835–1845), a Sabinada, na Bahia (1837–1838) 
e a Balaiada, no Maranhão (1838–1841).9 Todos esses movimentos, de uma 
forma geral, apresentavam características particulares — decorrentes das 
estruturas socioeconômicas locais. Mas englobavam alguns aspectos simi-
lares, como a composição dos revoltosos a partir de classes sociais distintas 
e a presença de lideranças populares.

A elite conservadora da época respondeu a esses movimentos com a 
adoção de práticas pacificadoras que eram, concomitantemente, repressi-
vas e conciliatórias. Lembrando que, quanto mais popular fosse a revolta, 
maior seria o grau de repressão e violência empregados pelos poderes pú-
blicos para combatê-la. Nesse sentido, o movimento Farroupilha, liderado 
pelos ricos estancieiros do Rio Grande do Sul, não enfrentou a violência do 
Estado na mesma medida, em que os cabanos, no Pará, enfrentaram.10 Esses 
últimos, eram em sua maioria negros, mestiços e indígenas — populações 
que, tradicionalmente, já eram alvo da repressão estatal em terras brasilei-
ras (Souza, 2008). Como consequência disso, esse movimento foi tido como 
bárbaro e incivilizado pelas autoridades da época (Kray 2017, 155).

Assim, o lugar que os grupos revoltosos ocupavam na estrutura so-
cial brasileira determinava como o governo trataria os envolvidos em uma 
revolta. Apesar dessa diferenciação quanto à intensidade da violência e o 
tipo de estratégia adotada pelo Estado, as práticas pacificadoras do Estado 
brasileiro foram uma das principais marcas da política imperial do século 
XIX e, certamente, desempenharam um papel muito importante na manu-
tenção da integridade territorial brasileira. Mais do que isso, a noção de 
pacificação compôs o imaginário político e social brasileiro, colaborando 
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com a construção da nação. Hendril Kray (2017, 152) afirma que, entre os 
anos de 1820 e 1840, houve um aumento significativo na frequência com 
que as palavras pacificação, pacificado e pacificar apareciam nos jornais 
brasileiros. A ocorrência dos termos somados na década de 1820 foi igual 
a 137 em comparação a 3.036 ocorrências nos anos 1840 (Kray 2017, 172).

Para compreender de forma mais aprofundada como se davam essas 
práticas pacificadoras, é importante que se observe a atuação de Luís Alves 
de Lima e Silva, mais conhecido como Duque de Caxias. De acordo com 
informações do site do Ministério da Defesa (2020), em 1838, Luís Alves 
de Lima e Silva foi destacado para “pacificar” a província do Maranhão, on-
de se deu o início da Balaiada.11 A atuação de Luís Alves para a contenção 
da Balaiada acabou por fomentar a sua ascensão como uma figura política 
importante para a história nacional.12 Segundo Adriana Barreto de Souza 
(2017, 180–2), a força de pacificação, comandada por Lima e Silva, chegou 
ao Maranhão em fevereiro de 1840. As estratégias iniciais adotadas por ele 
foram: i) a reformulação da administração política e militar da província; 
e ii) a conscientização da elite maranhense que havia “colaborado” e/ou 
“permitido” que a revolta se formasse.

Esse curso de ação retardou o enfrentamento militar dos revoltosos, 
mas foi fundamental para consolidar o domínio imperial na província. No 
campo de batalha, as forças imperais empregaram táticas de cerco aos re-
voltosos, buscando estrangular a sua vantagem logística na região. Essas 
ações se mostraram bem-sucedidas, e logo as forças oficiais ampliaram a 
sua posição tática. Uma vez estabelecida a superioridade militar do Estado, 
Luís Alves começou o processo de negociação da rendição dos “caboclos”, 
colocando como condição que os negros envolvidos na revolta deveriam 
ser eliminados. Para ele, essa era uma medida educativa e se direcionava 
a dar o exemplo aos demais escravos que lutavam pelo fim da escravidão.

Pacificar as províncias significava “fazer obedecer” à ordem imperial 
àqueles “revoltados e rebeldes”. Essa prática envolvia tanto uma políti-
ca de aproximação, de “educação” e “disciplinamento” das elites locais, 
como respostas mais violentas às lideranças populares — sobretudo se 
elas fossem negras e mestiças — por mais que Luís Alves tenha ficado 
conhecido como “pacificador” e, portanto, símbolo dessa estratégia. As 
práticas pacificadoras foram amplamente utilizadas por outros oficiais co-
mo forma de “apaziguar” e massacrar movimentos contestatórios. A inter-
venção pacificadora, então, possui, por um lado, um caráter civilizatório, 
que permite que ela seja apresentada como justa e legítima e, por outro, 
um caráter discriminatório, definidor daquilo que é socialmente aceitá-
vel ou não (Oliveira 2017, 11). Este último não apenas contribui para a 
marginalização dos grupos periféricos como possibilita o surgimento de 
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práticas e ações de eliminação e higienização social dos elementos que não 
se submetem à ordem social vigente.

De forma geral, as práticas de pacificação estão presentes no Brasil des-
de o período colonial, sendo direcionadas inicialmente aos povos indígenas 
brasileiros e, ao longo da história, aplicadas a diferentes grupos periféri-
cos — negros, comunidades rurais, movimentos contestadores políticos 
e imigrantes (Oliveira 2017, 26). Essas práticas englobam uma “missão 
civilizadora da elite dirigente” frente a uma comunidade a ser pacificada. 
Esse tipo de mentalidade, presente na gênese do Estado brasileiro, acabou 
por ser incorporada às estruturas institucionais e sociais brasileiras. Dessa 
maneira, ao se observar a frequente utilização da noção de pacificação no 
século XXI pelos agentes do Estado brasileiro, é importante que se apro-
funde a problematização dos sentidos e significados que esse termo carrega 
e nos tipos de práticas que ele engendra.

DO RIO DE JANEIRO AO HAITI E VICE-VERSA:  
PACIFICAR PARA ESTABILIZAR

Nas seções anteriores do artigo, discutiu-se sobre como a noção de pa-
cificação integra parte da governamentalidade brasileira, dando origem 
a práticas de governo militarizadas e tutelares de populações periféricas 
ao longo do processo de formação do Estado. Apesar do termo ter sido 
empregado com menos frequência ao longo do século XX,13 ele volta a in-
tegrar o vocabulário cotidiano brasileiro a partir do início dos anos 2000, 
tanto no âmbito doméstico como no âmbito internacional. Certamente, a 
política de pacificação do Rio de Janeiro foi crucial para a retomada do 
uso desse termo nesse período. No entanto, é preciso salientar que, antes 
mesmo da consolidação das Unidades de Polícia Pacificadoras (UPPs) no 
Rio de Janeiro, em 2008, a noção de pacificação já era adotada pelos force 
commanders brasileiros na Missão das Nações Unidas para a Estabilização 
do Haiti (Minustah).

Em entrevista aos pesquisadores Celso Castro e Adriana Marques 
(2008), os Generais Heleno (2004–2005), Elito (2006–2007) e Santos Cruz 
(2007–2009) recorrem à palavra constantemente para explicar as ações 
adotadas pelas tropas das Nações Unidas, comandadas por eles, em bair-
ros periféricos e com altos índices de criminalidade no Haiti. O uso desse 
termo pelos generais não deve ser compreendido como uma simples coin-
cidência, uma vez que revela conexões históricas mais profundas com o 
modo por meio do qual as autoridades brasileiras entendem, equivocada-
mente, a noção de paz e, consequentemente, de construção da paz (Hoff  
and Blanco 2020). Nesse sentido, a compreensão da atuação brasileira no 
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Haiti (e no Rio de Janeiro) perpassa pela observação dessas conexões his-
tóricas entre o conjunto de conhecimento e ideias que compõem a noção 
de pacificação, o tipo de práticas que elas originam e os indivíduos que são 
alvos dessas práticas.

Considerando o que foi exposto acima, essa seção se direciona à análise 
da atuação brasileira na Minustah e do processo de criação das Unidades 
de Polícia Pacificadoras (UPPs) no Rio de Janeiro. De forma mais específi-
ca, inicialmente, essa seção se concentra nas gestões dos Generais Heleno 
(2004–2005), Elito (2006–2007) e Santos Cruz (2007–2009), uma vez que 
eles foram responsáveis por implementar uma política de conquista e re-
tomada dos bairros dominados por organizações criminosas entre os anos 
de 2004 e 2009. Posteriormente, o trabalho se direciona a discutir como se 
deu o processo de formação da política de pacificação e quais as suas cone-
xões com a experiência militar brasileira no Haiti.

Primeiramente, ressalta-se o caráter internacional e multilateral da in-
tervenção no Haiti. Por conseguinte, certamente existem limitações impos-
tas pela própria natureza da operação e pelo mandato das Nações Unidas. 
De forma geral, as operações de paz da Organização das Nações Unidas 
(ONU), que já ganhavam relevância política desde a década de 1940, po-
dem ser consideradas como os instrumentos políticos mais efetivos para a 
gestão de conflitos violentos e de crises políticas internacionais.

A primeira operação de paz da ONU foi estabelecida em 1948,14 em 
decorrência do conflito Árabe-Israelense. As operações de paz podem ser 
definidas como o principal instrumento “utilizado pela comunidade inter-
nacional para administrar crises complexas que ameaçam a paz e a segu-
rança internacional” (ONU 2008, 6). No que toca à operacionalização desse 
instrumento, pode-se falar em quatro tipos de operações de paz — que se 
diferenciam de acordo com a abrangência e o caráter da atuação das forças 
de paz no terreno (Andrade, Hamann, and Soares, 2019, 9). Esses tipos 
de operações de paz são: i) peacemaking,15 que tem como objetivo promo-
ver a paz por meio de mecanismos diplomáticos formais e de arbitragem; 
ii) peacekeeping,16 que já amplia o escopo de atuação e envolve a presença 
de tropas no terreno e o auxílio na implementação dos acordos de paz; 
iii) peace-enforcement,17 que autoriza o uso de meios militares pelos inter-
ventores com o objetivo de “forçar” à paz caso uma das partes beligerantes 
resista ao processo de paz; e iv) peacebuilding,18 que engloba esforços multi-
dimensionais no pós-conflito para a construção das bases sociais, políticas 
e econômicas para o estabelecimento de uma paz duradoura (Guerra and 
Blanco 2018, 10–5).

As operações do tipo peacebuilding acabaram se tornando recorrentes 
entre os anos 1990 e início dos anos 2000, convertendo-se no modelo in-
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ternacional de construção da paz (Blanco 2015). No entanto, é possível 
observar que, nos últimos anos, cada vez mais esse tipo de intervenção tem 
perdido espaço para operações que focam, primariamente, na estabilização 
de cenários pós-conflitos (Oliveira 2020, 191). A mudança de operações 
de construção da paz para operações de estabilização não é meramente 
semântica, refletindo modificações nas técnicas e estratégias empregadas. 
De acordo com Gilberto Oliveira, as operações de estabilização da ONU, 
possuem “maior propensão ao uso da força” e uma “crescente vinculação a 
ações de combate, contra insurgência, contraterrorismo e operações de in-
teligência” (2020, 193). Para além disso, no campo conceitual, a utilização 
do termo estabilização acaba por “subordinar a ideia de paz aos imperativos 
da estabilidade e segurança” (Oliveira 2020), limitando assim as possibili-
dades críticas e transformadoras das práticas associadas ao conceito.

Considerando esse contexto mais geral, é preciso também compreender 
como se dá a participação brasileira em operações de paz da ONU. A par-
ticipação em operações de paz compõe um dos eixos estratégicos de maior 
relevância para o Brasil. A centralidade dessa temática deriva do fato de 
que ela integra, simultaneamente, uma estratégia mais ampla de política 
externa, voltada à inserção e projeção internacional por meio da sua atua-
ção em organismos multilaterais; e se insere dentro do escopo de interesse 
das Forças Armadas, uma vez que o engajamento brasileiro em operações 
de paz se converte em investimentos em gastos militares e na promoção da 
atualização e da modernização das tropas brasileiras.

Desde a primeira operação de paz até os dias de hoje, o Brasil já parti-
cipou de mais de 50 operações de paz e missões similares19 (Brasil 2020). 
Uma característica da atuação brasileira em operações de paz é a priori-
dade concedida às operações em países localizados no sul global — co-
mo Angola, Timor-Leste, Moçambique, Líbano e Haiti (Brasil 2020). É 
preciso ter em mente que o envolvimento brasileiro em operações de paz 
aumentou e se modificou ao longo dos anos. Inicialmente, o Brasil con-
tribuía com poucos homens e de forma pontual. Nas décadas de 1950 e 
1960, o país passa a participar com efetivos maiores, integrando forças 
internacionais de paz da ONU no Oriente Médio e da OEA no Caribe. Nas 
décadas seguintes, observa-se uma acentuada diminuição no engajamento 
brasileiro, decorrente do baixo número de realização dessas operações por 
conta da Guerra Fria. Mas, a partir da década de 1990, há uma retomada 
na participação brasileira em operações de paz — que passa a ser vista 
como um instrumento de política externa (Brasil 2020).

Todavia, apesar da tradicional importância das operações de paz para 
a política externa brasileira, a atuação na Minustah pode ser considerada 
um ponto de virada no tipo de contribuição brasileira em operações de paz. 
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De acordo com Kai Michael Kenkel (2015, 15), “o padrão geral da parti-
cipação brasileira, de 1956 até a Minustah, é geralmente definido como o 
período do envio de contribuições simbólicas”, uma vez que não englobava 
a mobilização de grandes efetivos militares. Essa participação constituía-
-se em um marco do comprometimento brasileiro com o multilateralismo 
e a resolução pacífica de controvérsias no cenário internacional (Kenkel 
2015). Com a Minustah, no entanto, o Brasil aceita o convite para assumir 
o papel de liderança do braço militar da operação no Haiti e é responsável 
por enviar, além do Force Commander,20 um contingente significativo de sol-
dados. Ainda, destaca-se que a operação no Haiti não se limitou ao suporte 
político e diplomático na promoção da paz. Pelo contrário, a Minustah foi 
uma operação multidimensional, que demandou a intervenção nos setores 
político, social, econômico e securitário. Quanto a este último setor, o co-
mando da Minustah optou pela mobilização robusta de tropas para esta-
bilizar regiões haitianas dominadas por grupos armados, ou seja, houve a 
utilização da força militar com o objetivo de impor a paz.

Dessa maneira, o Brasil, que tradicionalmente não tomava parte de ope-
rações que envolvessem o empreendimento bélico como instrumento de 
promoção da paz,21 utilizou de meios coercitivos para responder aos desa-
fios securitários no Haiti. As operações de paz são embasadas nos Capítulos 
VI e VII da Carta das Nações Unidas. As operações com base no Capítulo 
VI usam estratégias diplomáticas e formais para auxiliar o processo de ces-
sar-fogo e implementação do Acordo de Paz (UN 1945, Chapter VI). Em 
contrapartida, as operações baseadas no Capítulo VII preveem o emprego 
de sanções e do uso da força em casos de resistência ao processo de paz 
(UN 1945, Chapter VII).

A Minustah foi autorizada pelo Conselho de Segurança no ano de 2004, 
em decorrência do colapso institucional e social do Haiti. Tal colapso foi 
causado pelas disputas entre Jean-Bertrand Aristide e grupos de oposi-
ção — envolvendo gangues armadas antigovernamentais e ex-soldados do 
extinto exército haitiano. No ano de 2004, foi colocado em curso um gol-
pe de estado, que terminou por derrubar Aristide e mergulhar o Haiti na 
instabilidade política.22 Diante desse cenário, a ONU acabou por autorizar 
uma operação de paz no país para apoiar a sucessão constitucional e o pro-
cesso político em curso no Haiti, dando primazia para a promoção de uma 
solução pacífica e duradoura (UN 2004, 1). Assim, a operação de paz no 
Haiti tinha como ponto de partida a ideia de estabilização. De acordo com 
Gilberto Carvalho de Oliveira, operações de estabilização têm como objeti-
vo a manutenção e/ou o restabelecimento da estabilidade no país que sofre 
a intervenção23 (Oliveira 2020, 198). Esse tipo de operação dá primazia à 
dimensão militar e aos cálculos estratégicos vinculados à esfera securitária. 
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Portanto, o “propósito central das operações de paz, dentro dessa articu-
lação retórica, passa a ser a estabilidade, em vez da paz” (Oliveira 2020).

Por conseguinte, a liderança brasileira na Minustah denota uma mu-
dança na postura brasileira quanto às estratégias de promoção da paz 
— que passa a atuar com táticas de pacificação como meio de combater 
a instabilidade securitária do Haiti. E é justamente em decorrência dessa 
transformação no modo de atuação brasileira em operações de paz que a 
Minustah se torna um caso importante para esse artigo. Todavia, o ele-
mento que mais interessa à pesquisa não é apenas a participação brasileira 
em uma operação de paz que inclui o uso da força, mas sobretudo as prá-
ticas utilizadas pelos force commanders para impor a ordem no Haiti. Nesse 
sentido, o termo pacificação se configura em um ponto importante para 
compreender o modus operandi adotado pelas Forças Armadas Brasileiras 
no comando da Minustah (Hoff  and Blanco 2020).

Durante a participação brasileira na Minustah, as forças militares fo-
ram amplamente utilizadas para responder aos desafios advindos do do-
mínio das regiões periféricas da capital haitiana — Porto Príncipe — por 
gangues. Nesse contexto, o Brasil se utilizou da sua experiência domés-
tica — marcada pela necessidade de responder à criminalidade urbana 
nas periferias brasileiras por meio das Operações de Garantia da Lei e da 
Ordem (GLOs) — ao lidar militarmente com o desafio representado pelas 
Gangues em Porto Príncipe no Haiti (Schuberth 2019, 505).

Por conseguinte, é possível perceber que parte das práticas implemen-
tadas no Haiti vão ao encontro da expertise militar brasileira adquirida 
por meio do envolvimento das tropas em Operações de Garantia da Lei e 
da Ordem. Assim, os militares brasileiros possuíam um conhecimento acu-
mulado, vinculado justamente às intervenções ostensivas realizadas por 
eles no âmbito das cidades brasileiras. Essas operações têm como objetivo 
central retomar territórios e desbaratar os grupos criminosos que neles se 
estabeleceram (Hoff  and Blanco 2020). As operações de GLO são previstas 
pela Constituição Federal Brasileira para os casos nos quais há o esgota-
mento das forças tradicionais da segurança pública, há graves situações de 
perturbação da ordem e/ou para a atuação na segurança de eventos impor-
tantes (Brasil — Ministério de Defesa 2020). Esse tipo de operação per-
mite a utilização das forças armadas em situações que estão fora das suas 
responsabilidades tradicionais, concedendo provisoriamente aos militares 
a autorização para atuação com poder de polícia.

Também é possível constatar que houve a incorporação do aprendizado 
operacional obtido com a participação brasileira na Minustah às estratégias 
de políticas de segurança pública nas cidades brasileiras (Harig 2018, 9; 
Schuberth 2019, 499). Esse aprendizado incorporado internamente pode 
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ser observado nas estratégias empregadas nas UPPs, no Rio de Janeiro. No 
entanto, cabe destacar que não se deve compreender a experiência brasilei-
ra no Haiti como uma espécie de “laboratório” para a política de pacificação 
das favelas cariocas. Muito pelo contrário, estamos diante de um processo 
mais profundo de transferência de conhecimento e de acúmulo de expe-
riência entre várias instâncias políticas (Schuberth 2019, 499).

O General Augusto Heleno Ribeiro Pereira24 (2019, 37), em entrevista 
a Marques e Castro, ao comentar sobre a pacificação de Bel Air,25 realiza-
da no ano de 2005, destaca como as estratégias ali utilizadas apresentam 
grande semelhança com a política de UPPs do Rio de Janeiro.26 Nesse sen-
tido, Heleno ressalta em sua fala que a pacificação empreendida em Bel Air 
estava baseada em uma operação de invasão das zonas dominadas por gan-
gues e/ou grupos criminosos armados para a retomada desse território. 
Após essa invasão é dado início à instalação de uma companhia militar no 
terreno com o objetivo de garantir o controle e domínio do poder púbico 
sobre a área (Heleno 2019, 38).

O general Carlos Alberto dos Santos Cruz27 (2019, 109–10), que tam-
bém foi responsável por implementar táticas de “pacificação” nos bair-
ros periféricos haitianos enquanto esteve à frente do comando militar da 
Minustah, ressalta que uma das similaridades mais marcantes entre a pa-
cificação do Rio e do Haiti é o fato de que as UPPs funcionariam como os 
“strong points”28 utilizados em Cité Soleil.29 Para que fique mais claro essa 
comparação é preciso esclarecer que os strong points foram utilizados pe-
las forças de paz da ONU no Haiti para consolidar posições estratégicas 
dentro de Cité Soleil, e a partir delas conseguir ampliar o controle sobre 
o bairro. Assim, a estratégia de pacificação do Haiti, liderada por Santos 
Cruz, baseou-se na invasão e consequente ocupação dos bairros dominados 
por grupos armados por meio de táticas de enfrentamento.

Não é por acaso que Castro e Marques (2019, 12) observaram que, para 
os force commanders30 da Minustah, o “Haiti é aqui”. Essa afirmação beseia-
-se na frequente associação e comparação entre a pacificação do Haiti e do 
Rio de Janeiro. De um modo geral, verifica-se que os generais acreditam 
“numa via de mão dupla entre o que se aprendeu em experiências anterio-
res de emprego da força no Brasil — que antecedem a missão no Haiti — e 
as que foram lá aplicadas” (Castro and Marques 2019, 13). É consensual 
para os entrevistados que o aprendizado brasileiro no Haiti foi fundamen-
tal para aprimorar as estratégias policiais e o emprego militar na seguran-
ça pública, incluindo as UPPs cariocas (Hoff  and Blanco 2020).

De forma muito semelhante ao modus operandi das forças de paz no Haiti, 
as UPPs são baseadas na estratégia de invasão e ocupação militar das fave-
las no Rio de Janeiro. Cabe ressaltar que o emprego das forças armadas no 
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Rio de Janeiro não se constituía em um recurso inédito na cidade. De 1992 
até 2018 foram realizadas 14 operações de Garantia da Lei e da Ordem 
(GLO) na cidade — das quais 6 atuaram na segurança pública e 8 refor-
çaram a segurança da cidade para a realização de grandes eventos. Como 
consequência dessa frequente atuação em operações de GLO, as Forças 
Armadas brasileiras, principalmente o Exército, estão familiarizadas com 
técnicas militares de atuação em perímetro urbano e principalmente com 
a realidade carioca.

O General Carlos Alberto dos Santos Cruz afirmou em entrevista con-
cedida aos pesquisadores Celso Castro e Adriana Marques que o Brasil já 
foi para o Haiti com a experiência em operações militares no perímetro 
urbano, de modo que para Santos Cruz (2018, 97) “não foi o Haiti que ensi-
nou o pessoal [exército] a atuar em área urbana”, foi o “Rio de Janeiro que 
nos ensinou a atuar em área urbana”. Para o general, a experiência militar 
brasileira se consolida com as operações de retomada e ocupação das fave-
las haitianas. Todavia, a constante participação do exército em GLOs é de-
terminante para a construção de um conhecimento técnico sobre guerras 
irregulares. Dessa forma, pode-se observar que há um processo de trans-
ferência de conhecimento tanto do Brasil para o Haiti, como do Haiti para 
o Rio de Janeiro.

O programa das UPPs foi promulgado com o Decreto nº 42.787 de 
6 de janeiro de 2011 (Rio de Janeiro 2011). Tal decreto só foi publicado 
após passados três anos da instalação da primeira UPP, no morro de Santa 
Marta. Essa distância entre a implementação prática das UPPs e a sua 
formalização como política pública evidencia a falta de linearidade e estru-
turação da política de pacificação31 (Franco 2018, 35). Apesar desse início, 
que pode ser considerado pouco promissor, e diante do amplo interesse dos 
poderes públicos, tanto nos níveis municipal e estadual como no federal, na 
promoção dessa política, as UPPs acabaram se consolidando como a prin-
cipal política de segurança pública direcionada ao combate à violência e ao 
tráfico de drogas entre os anos de 2008 e 2018 (Hoff  and Blanco 2020).

A política de pacificação do Rio de Janeiro esteve intrinsecamente re-
lacionada à “guerra às drogas”, à proximidade dos Jogos Olímpicos e à 
necessidade dos poderes públicos em atender às demandas da elite cario-
ca por segurança e estabilidade. Por conseguinte, as UPPs se configuram 
como um projeto vinculado a atores e interesses variados. Desse modo, as 
UPPs atendiam à necessidade do governo federal, na época primeiramente 
o governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003–2010) e, posteriormente, 
de Dilma Rousseff  (2011–2016), em demonstrar para a comunidade in-
ternacional que a violência no Rio de Janeiro poderia ser combatida, não 
impedindo a realização dos Jogos Olímpicos na cidade. Além disso, pro-
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mover respostas à alta criminalidade nas favelas cariocas era um assunto 
fundamental para o fortalecimento do governador do Rio de Janeiro diante 
da opinião pública do estado.

De acordo com o Decreto nº 42.787/2011 (Rio de Janeiro 2011), as 
UPPs deveriam envolver: i) a intervenção tática para a retomada do ter-
ritório dominado por grupos armados; ii) a estabilização do terreno após 
o processo de invasão por meio do restabelecimento da ordem; e iii) a 
implantação e a institucionalização da Unidade de Polícia Pacificadora. 
Dessa maneira, parte-se de uma linguagem estratégica militar — envol-
vendo atores como o Batalhão de Operações Especiais do Rio de Janeiro 
(BOPE/PMERJ), o Batalhão de Polícia de Choque (BPChoque) e as Forças 
Armadas — com o objetivo de conquista dos territórios controlados por 
grupos armados. Após a consolidação do domínio militar sobre as favelas 
cariocas, o objetivo era implantação de uma polícia de proximidade per-
manente, que ficaria responsável pela segurança no local e manutenção do 
controle do Estado sobre aquela área. Assim, as UPPs buscavam não ape-
nas retomar um território dominado por grupos armados, como também 
se voltavam para o restabelecimento da “ordem social”.

Por conseguinte, as UPPs partiam da concepção de que era preciso: 
i) recuperar o território controlado pela criminalidade ostensivamente 
armada; e ii) devolver a essas comunidades a paz e a tranquilidade públi-
cas necessárias ao desenvolvimento econômico e social destas (Carvalho 
2018, 99). É possível notar que o primeiro objetivo engloba a noção de 
conquista, uma vez que delineia a necessidade da “recuperação” do terri-
tório por meio do uso ostensivo da força. Nessa conjuntura, a polícia e as 
forças militares acabam figurando como a força reguladora e operadora 
da ordem dentro da favela, e não há avanços significativos no que tange 
à desigualdade social e aos problemas estruturais das comunidades. O 
segundo objetivo, por sua vez, engendra um caráter tutelar por parte 
do Estado, delimitando a necessidade do restabelecimento da ordem nas 
favelas por meio da ingerência do poder público. Este último ainda sa-
lienta a busca pelo desenvolvimento social nas localidades sob interven-
ção. Todavia, esse caráter foi subdesenvolvido no decorrer da política de 
pacificação, que se concentrou muito mais em uma gestão militarizada 
dos territórios das UPPs.

A política de pacificação foi possível porque o discurso dominante “re-
duziu o crime à sua dimensão mais visível e espetacular, o conflito aberto, 
enquanto a favela permaneceu estigmatizada como território de violên-
cia em potencial que demanda controle permanente” (Barreira 2013, 151). 
Nesse contexto, fortalece-se a concepção de que a cidadania só poderá ser 
levada à favela por meio da gestão verticalizada e militarizada desta — as 
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práticas pacificadoras (Valente 2016, 21–2). A UPP, então, compartilha da 
visão da cidade partida, e entende que o processo de ocupação e retomada 
desses territórios por vias militares é uma espécie de “libertação” dos indi-
víduos que vivem nessas localidades e de produção de cidadania (Valente 
2016). Todavia, a política de pacificação no Rio de Janeiro não está limitada 
aos problemas e particularidades da política e da sociedade carioca (Hoff  
and Blanco 2020).

Essa política está circunscrita a uma conjuntura histórica mais ampla, 
estando presente inclusive nas estratégias e práticas adotadas pelos force 
commanders brasileiros no Haiti. A pacificação, então, constitui-se em uma 
racionalidade de governo — em termos foucaultianos, como conduta da 
conduta — que dá suporte a práticas pacificadoras, que historicamente se 
baseiam no emprego da violência e no estabelecimento da tutela do Estado 
sobre grupos sociais que são percebidos como desviantes da norma social. 
Portanto, a ideia de pacificação joga luz sobre a base autoritária na qual 
está assente a governamentalidade do Estado brasileiro: a percepção de 
é que preciso pacificar via dominação militar, para então promover uma 
“integração civilizadora” das populações periféricas. Esse entendimento, 
no entanto, cada vez mais converge com práticas e racionalidades políticas 
de âmbito internacional, principalmente no tocante aos mecanismos utili-
zados para a promoção da segurança nas cidades.

A criação do projeto das UPPs envolvia o entendimento de que as fa-
velas, após anos de domínio do tráfico, precisavam ser reestruturadas de 
acordo com a ordem social dominante. As ações pacificadoras, por con-
seguinte, apresentavam-se explicitamente como uma oportunidade para 
que aqueles territórios e os seus moradores fossem integrados às a vida 
política, social e econômica do Rio de Janeiro. No entanto, a pacificação 
das favelas, ainda que implicitamente, invocava uma “missão civilizatória” 
(Oliveira 2014, 138). Como os cidadãos das favelas são, majoritariamente, 
percebidos como o “outro” a ser pacificado, cria-se uma ambiguidade no 
tratamento a eles concedido. Por vezes, são tidos como “reféns” dos tra-
ficantes e da violência, mas em muitas ocasiões são taxados como os seus 
“cúmplices” ou “apoiadores” (Leite 1997).

A relação entre o policial pacificador e o morador sobre o qual incidem 
as ações pacificadoras parte da percepção de alteridade: o primeiro é um 
agente da ordem social legítima e o segundo é produto dos processos de 
desvio dessa ordem. A dinâmica que se estabelece, portanto, demanda a 
completa aceitação, por parte dos moradores, da sua condição subalterna 
dentro daquela relação. Nesse sentido, a política de pacificação reencenava 
de modo improvisado as interações entre o conquistador colonial e os indi-
víduos vítimas das suas ações pacificadoras.
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A polícia acabava figurando como a força reguladora e operadora da 
ordem dentro da favela, e não há avanços significativos no que tange à 
desigualdade social e aos problemas estruturais das comunidades. Assim, 
nas favelas nas quais houve a instalação de UPPs o governo era transferido 
para a polícia, que poderia tomar decisões quanto ao horário de circulação 
dos moradores, o horário de funcionamento do comércio local e a realiza-
ção de festas e eventos comunitários. Além disso, a instalação de uma UPP 
possuía um caráter tutelar por parte do Estado, delimitando a necessidade 
do restabelecimento da ordem nas favelas por meio da ingerência do poder 
público. Assim, as UPPs — que foram recebidas com otimismo pela socie-
dade carioca e pelos poderes públicos — não demoraram a transparecer as 
suas contradições.

CONCLUSÃO

No decorrer desse artigo, observou-se que a lógica da ideia de pacifica-
ção está presente ao longo de toda a história brasileira, e se converte em 
um quadro discursivo que sustenta, apoia e forma práticas e racionalidades 
políticas nas mais diversas esferas — conectando, muitas vezes, práticas 
que se encontram aparentemente distantes. Por conseguinte, a pacificação 
constitui uma importante racionalidade que forma e informa a governa-
mentalidade brasileira. Esta última, por sua vez, acaba por dar origem a 
instituições, práticas políticas e identidades particulares. O termo pacifica-
ção permite que se problematize como o conflito foi construído historica-
mente no território brasileiro, a partir do estabelecimento de uma relação 
de alteridade entre o agente pacificador e o “outro” a ser pacificado. Além 
disso, a ideia de pacificação foi empregada pelos agentes políticos e sociais 
como sinônimo de um instrumento de manutenção da unidade territorial 
por meio do uso da força. Dessa forma, a ideia de pacificação se converte 
em uma categoria que possibilita que determinados territórios e grupos 
sociais sejam convertidos em alvos de práticas de repressão e controle por 
parte do Estado. Ela compõe, consequentemente, parte da episteme de go-
verno do Estado brasileiro, convertendo-se em fonte de informação para o 
estabelecimento de práticas discriminatórias e de controle social.

Nesse sentido, observa-se que o termo pacificação se configura em 
um ponto de conexão entre a política de pacificação no Rio de Janeiro e 
o modus operandi adotado pelas Forças Armadas Brasileiras no comando 
da Minustah. O Brasil esteve à frente do comando militar da Missão de 
Estabilização das Nações Unidas para o Haiti dos anos de 2004 ao ano 
2017. Durante esse período, as forças militares foram amplamente utiliza-
das para responder aos desafios advindos do domínio das regiões periféri-
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cas em Porto Príncipe por gangues. Nesse contexto, o Brasil se utilizou da 
sua experiência doméstica — marcada pela necessidade de responder à alta 
criminalidade urbana nas periferias brasileiras por meio das Operações de 
Garantia da Lei e da Ordem (GLOs) — ao lidar militarmente com o desafio 
representado pelas gangues em Porto Príncipe no Haiti. No entanto, tam-
bém é possível constatar que houve uma ampla incorporação do aprendiza-
do técnico e operacional obtido com a participação brasileira na Minustah 
às políticas de segurança pública do país. Em grande parte, a experiência 
brasileira no Haiti também repercutiu internamente ao ser incorporada na 
criação das UPPs. Nesse sentido, é possível observar que as UPPs incor-
poram, por um lado, táticas de policiamento e repressão tradicionalmente 
brasileiras e, por outro, tentam incluir as estratégias de construção da paz 
operadas pelas Nações Unidas em países pós-conflito — como a instalação 
das UPPs sociais.
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NOTAS
1. O Conselho de Segurança das Nações Unidas autorizou a criação da 

Minustah após o colapso institucional do Estado no Haiti. Esse colapsou 
ocorreu em decorrência da renúncia de Jean-Bertrand Aristide, em feve-
reiro de 2004. A renúncia se deu por causa das pressões dos governos da 
França e dos Estados Unidos por conta do conflito civil que teve início 
no país pelas tensões entre o líder haitiano e os seus opositores. De forma 
resumida, pode-se dizer que o conflito teve início após os resultados con-
troversos das eleições de 2000, nas quais Aristide foi eleito.

2. Para ver mais sobre os padrões de densidade populacional em Porto 
Príncipe, ver: Joseph and Wang (2010).

3. O governo é entendido nesse trabalho, a partir de uma leitura foucaultiana, 
como a conduta da conduta. Ele não se restringe, portanto, às esferas for-
mais do Estado, englobando as práticas cotidianas de exercício do poder, 
tendo em vista a produção de comportamentos em uma dada sociedade/
instituição.

4. Para uma compreensão mais aprofundada de como a noção de governa-
mentalidade pode ser para melhor problematizar processos relacionados à 
paz e à construção da paz, ver Blanco (2020).

5. É possível perceber que a doutrina de pacificação brasileira apresenta ra-
cionalidades e práticas que se aproximam da doutrina de estabilização, 
presente em operações de paz da Organização das Nações Unidas e nos 
processos de reconstrução pós-bélica liderados pelos Estados Unidos. Este 
assunto será explorado em maior profundidade no decorrer deste artigo.

6. Para um breve delineamento dos Estudos para a Paz, ver Oliveira (2017).
7. Para Galtung, violência diz respeito “à causa da diferença entre a realiza-

ção potencial e a realização atual” (1969, 171)
8. Para ler mais sobre esse assunto, ver: Carvalho (2008).
9. Para ver mais sobre as Revoluções Brasileiras do período imperial, ver: 

Duque (1998).
10. Para ver mais sobre esse assunto, ver: Souza (2008).
11. A Balaiada foi uma revolta popular ocorrida no Maranhão entre 1838 e 

1841. A balaiada foi liderada por homens pobres, mestiços e escravos, e 
tem as suas origens no descontentamento popular quanto à atuação dos 
prefeitos — cargo criado pelo presidente da província Camargo. No en-
tanto, o movimento também questionava a própria autoridade monárqui-
ca no Brasil.

12. Principalmente com a publicação do livro A Revolução na Província do 
Maranhão desde 1839 a 1840 por José Gonçalves de Magalhães.

13. A diminuição da utilização da palavra pacificação no século XX não tor-
nou as práticas a ela relacionadas menos frequentes. Pelo contrário, de 
um modo geral, observa-se que a lógica da tutela e de paz militarizada é 
incorporada pelas elites militares brasileiras como uma parte importante 
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das suas ideologias intervencionistas. Para ver mais sobre essas ideologias, 
ver: Carvalho (2019).

14. Em 1948, por meio da autorização do Conselho de Segurança, foi criada a 
primeira operação de paz. Essa operação se deu a por meio da preparação e 
do envio de militares da ONU para o Oriente Médio com o objetivo de mo-
nitorar o Acordo de Armistício entre Israel e seus vizinhos árabes. Desde 
então, 63 operações de paz foram criadas.

15. As operações de peacemaking (promover a paz) são caracterizadas por um 
escopo de atuação mais limitado e voltado para as negociações de paz. O pro-
pósito desse tipo de operação é gerenciar e solucionar os conflitos violentos 
por vias diplomáticas, com a finalidade de promover um cessar-fogo ou o 
acordo de paz entre as partes beligerantes (Guerra and Blanco 2018).

16. As operações de peacekeeping (manutenção da paz) englobam a presença de 
tropas no terreno — os boinas azuis (blue helmets). Além disso, elas envol-
vem o consentimento das partes beligerantes, a imparcialidade das forças 
de paz e o não uso da força por parte das tropas da ONU, com exceção de 
necessidade de autodefesa e defesa do mandato (Andrade, Hamann, and 
Soares 2019, 9). Segundo a ONU, o peacekeeping pode ser definido como 
uma “técnica voltada para preservar a paz, mesmo que frágil, onde os com-
bates foram interrompidos, e auxiliar na implementação de acordos alcan-
çados pelos peacemakers” (ONU 2008, 18).

17. As operações de peace-enforcement (pacificação) envolvem a imposição da paz 
por meio do uso de medidas coercitivas e militares, desde que autorizadas 
pelo Conselho de Segurança. Essas operações têm como objetivo acabar com 
os conflitos violentos e restaurar a paz quando há resistência das partes 
em solucionar as divergências via mecanismos diplomáticos internacionais. 
Nesses casos, para resguardar a população envolvida, Estados terceiros 
atuariam na direção de “forçar a paz” (Guerra and Blanco 2018, 7–15).

18. As operações peacebuilding (construção da paz) têm o propósito de pro-
mover a paz sustentável, o desenvolvimento e um ambiente estável nos 
países intervindos. Esse tipo de operação compreende que a paz só poderá 
ser promovida a partir de uma análise estrutural sobre as causas dos con-
flitos violentos. Desse modo, o escopo de intervenção do peacebuilding é 
mais ampliado do que nas operações descritas anteriormente, uma vez que 
ele envolve a atuação nas esferas securitária, política, social e econômica 
(Guerra and Blanco 2018, 7–15).

19. Para uma leitura crítica acerca da participação brasileira em operações de 
paz, ver Blanco, 2017.

20. Posto de comando militar das forças de paz da ONU no terreno e respon-
sável pelo desenho estratégico da missão. Esse posto, convencionalmente, 
é rotativo dentre as nações participantes. Todavia, o Brasil, excepcional-
mente, forneceu todos os force commanders da Minustah.

21. Para ver mais sobre esse assunto, ver: Harig (2018).
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22. Para ver mais sobre esse assunto, ver: Bracey (2010).
23. Para ver mais sobre esse assunto, ver: Oliveira (2020).
24. O General Heleno foi o primeiro force commander brasileiro na Minustah, 

permanecendo no comando militar da operação de junho de 2004 a agosto 
de 2005.

25. Favela localizada na capital haitiana, Porto Príncipe, marcada pelo domí-
nio de gangues e pela frequente ocorrência de crimes violentos, como se-
questros e assassinatos. Bel Air foi a primeira favela a ser pacificada no 
Haiti por meio da retomada do território a partir do enfrentamento militar 
e da instalação de uma companhia permanente na localidade.

26. O General Heleno (2019, 38), inclusive, destaca a presença ONG brasi-
leira Viva Rio no Haiti e também do coronel da polícia militar, Ubiratan 
Angelo, que ocupava o cargo de coordenador de segurança humana do 
Viva Rio. É importante destacar que Ubiratan Angelo assumiu posterior-
mente o cargo de Comandante Geral da Polícia Militar do Rio de Janeiro 
entre os anos de 2006 e 2007.

27. O general Santos Cruz foi o quarto force commander brasileiro na Minustah, 
permanecendo no comando militar da operação de janeiro de 2007 a abril 
de 2009.

28. Strong Points, dentro da estratégia militar, são pontos defensivos, forte-
mente armados, em torno dos quais outras posições estratégicas são agru-
padas para que se possa consolidar a uma posição e dominar o terreno 
disputado.

29. Cité Soleil é um bairro periférico de Porto Príncipe, capital do Haiti. No 
momento da chegada das forças de paz da ONU no Haiti, esse bairro se 
encontrava dominado por gangues locais e era palco de confrontos entre 
gangues e práticas criminosas constantes.

30. Foram entrevistados, ao todo, nove force commanders da Minustah, en-
tre eles: General Heleno, General Elito, General Santos Cruz, General 
Floriano Peixoto, General Paul Cruz, General Ramos, General Goulart, 
General Pujol e General Ajax.

31. A política de pacificação tem como marcos regulatórios iniciais o Decreto 
nº 41.650, publicado no Diário Oficial em 22 de janeiro de 2009, que dis-
pôs sobre a criação da UPP dentro da Polícia Militar do Rio de janeiro. 
E em 5 de março de 2010 é aprovado o Regimento do Comando da Polícia 
Pacificadora por meio do Ato do Comandante Geral da PMERJ, Portaria 
0337. Esses documentos, no entanto, não deixavam claro qual seria o esco-
po, os objetivos e os procedimentos da política. 
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DO HAITI AO RIO DE JANEIRO E VICE-VERSA: A PACIFICAÇÃO ENQUANTO 
PILAR DA GOVERNAMENTALIDADE BRASILEIRA ACERCA DA PAZ

RESUMO

Tendo em conta a crescente aparição do termo pacificação no vocabulário po-
lítico brasileiro e a sua constante associação ao uso de políticas militarizadas 
para o combate a grupos criminosos e para a retomada das regiões periféricas 
dominadas por esses grupos, o presente artigo analisa como a ideia de pacifica-
ção está no centro das práticas brasileiras apresentadas enquanto construção 
da paz — seja em âmbito doméstico ou internacional. Dessa forma, entende-se 
que a ação militar é um aspecto central da governamentalidade brasileira no 
que toca a construção da paz, nacional e internacionalmente. Para aprofun-
dar essa temática, o artigo analisa de que maneira a experiência brasileira 
no comando militar da Missão das Nações Unidas de Estabilização no Haiti 
(Minustah) está relacionada com as práticas e racionalidades presentes nas 
Unidades de Polícia Pacificadoras (UPPs) cariocas e vice e versa.

Palavras-chave: Pacificação; Governamentalidade; UPPs; Minustah.

ABSTRACT

Considering the increasing appearance of  the term pacification in Brazilian 
political vocabulary and its constant association with the use of  militarized 
policies to combat criminal groups and to retake peripheral regions domi-
nated by these groups, this article analyzes how the idea of  pacification is 
at the core of  Brazilian practices presented as peacebuilding — whether do-
mestically or internationally. Thus, it is understood that military action is a 
central aspect of  Brazilian governmentality when it comes to peacebuilding, 
domestically and internationally. To further explore this theme, the article 
analyzes how the Brazilian experience in the military command of  the United 
Nations Stabilization Mission in Haiti (Minustah) is related to the practices 
and rationalities present in the Rio de Janeiro Pacifying Police Units (UPPs) 
and vice versa.

Keywords: Pacification; Governmentality; UPPs; Minustah.
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INTRODUÇÃO

O uso do termo “pacificação” tem sido recorrente no processo de es-
truturação da sociedade brasileira, embora com importantes variações no 
tempo e no espaço. Os primeiros alvos dos processos de pacificação foram 
os povos nativos, desde o início do período colonial (1500–1822), em um 
processo de “conquista” colocado em prática por missionários (especial-
mente jesuítas), os quais combinavam a repressão explícita com práticas 
mais “sutis” de tutelagem (Souza Lima 2015).

Desde o século XIX, a ideia da pacificação esteve presente na própria 
estruturação das Forças Armadas, em especial do Exército brasileiro. Não 
coincidentemente, os primeiros eventos que possibilitaram a vinculação 
entre pacificação e a defesa da unidade do território brasileiro foram, no 

1Thiago Rodrigues — Professor Associado no Instituto de Estudos Estratégicos (Inest) da 
Universidade Federal Fluminense (UFF), vice-coordenador do Programa de Pós-graduação em 
Estudos Estratégicos (PPGEST/Inest), coordenador do laboratório de pesquisa Segurança e Defesa 
nas Américas (SeDeAmericas/CNPq/UFF) e pesquisador do “Foro Cúcuta” (Cries/Argentina e 
Stanley Center for Peace & Security/EUA).
2Tadeu Morato Maciel — Professor Colaborador e pós-doutorando (bolsista PNPD/Capes) no 
Programa de Pós-Graduação em Estudos Estratégicos (PPGEST) e na graduação em Relações 
Internacionais do Instituto de Estudos Estratégicos (Inest) da Universidade Federal Fluminense 
(UFF), pesquisador do Laboratório de Estudos sobre Política Externa Brasileira (Lepeb/UFF), coor-
denador do laboratório de pesquisa Nexus (SeDeAmericas/NEA/CNPq/UFF.
3Thaiane Mendonça — Doutoranda em Relações Internacionais pelo PPGRI San Tiago Dantas (UNESP, 
UNICAMP, PUC-SP), Mestre em Estudos Estratégicos e Bacharel em Relações Internacionais pelo 
Instituto de Estudos Estratégicos da Universidade Federal Fluminense (INEST/UFF). É pesquisadora 
do Laboratório de Análise em Segurança Internacional e Tecnologias de Monitoramento (LASInTec/
UNIFESP) e do Grupo de Estudos de Defesa e Segurança Internacional (GEDES/UNESP).
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Segundo Reinado, as vitórias militares do governo imperial contra insur-
gências regionais. Essas vitórias tiveram na figura do Duque de Caxias 
seu principal herói, sendo a ele atribuídos os epítetos de “Pacificador” e 
“Duque de Ferro”.

Além do elemento unificador, os militares atribuíram-se um papel mais 
abrangente, traduzido na missão de “produzir” uma Nação onde apenas 
percebia-se atraso e degenerescência racial. Operando como vanguarda 
política e intelectual — orientada por preceitos do positivismo de Augusto 
Comte — as Forças Armadas promoveram o republicanismo, atualizan-
do sua “missão civilizatória” pelo lema comtiano que terminou por ser 
gravado na bandeira republicana: “ordem e progresso”. Entrado o novo 
século, a tarefa de formar uma Nação seguiu sendo interpretada pelos 
militares em sentido amplo: delimitar e garantir o território, conquistar e 
integrar toda a população. Em tal contexto, houve tanto a destruição das 
insurreições nos sertões — Canudos e Contestado — como as “comissões 
indigenistas” de Cândido Rondon. “Pacificar”, tanto pela força como pela 
acolhida, passou a ser o signo articulador do objetivo em alcançar a “or-
dem” e o “progresso”.

Nesse artigo, apropriando-nos da genealogia do poder, perspectiva teó-
rico-metodológica sugerida por Michel Foucault (1999), buscamos anali-
sar os significados das práticas de pacificação no Brasil, como nelas operam 
a violência (implícita ou explícita) e como elas se ligam a uma percepção de 
que as Forças Armadas seriam a instituição nacional mais bem preparada 
para se responsabilizar pela construção e pela salvação da Pátria.

O método genealógico nos incita a reparar nas proveniências que confor-
mam situações político-institucionais e discursivas do presente, prestando 
atenção a elementos negligenciados por modalidades de fazer historiográ-
fico interessadas em processos lineares e causais centrados na ação de in-
divíduos e/ou instituições entendidos como “formadores” ou “criadores” 
de outcomes histórico-sociais complexos. Assim, a análise dos discursos e 
práticas das Forças Armadas visando à “pacificação” de determinadas po-
pulações tidas como perigosas ou, de alguma maneira, disruptivas, lançaria 
luzes para compreender não apenas formas tradicionais de ação e de inter-
venção dos militares nos rumos da vida institucional e social brasileiras, 
como, também, as manifestações mais recentes de ativismo militar no cam-
po da segurança pública a partir das interpretações do dispositivo conheci-
do como “Garantia da Lei e Ordem”, contido no Art. 142 da Constituição 
Federal de 1988.

Nossa hipótese é a de que o signo da “pacificação” opera como um dis-
positivo que, ao longo da história nacional, foi utilizado para atualizar o es-
forço das Forças Armadas em perseguir a formação de um país orientando 
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pelo dístico da “ordem e do progresso”. Por dispositivo, adotamos a noção 
apresentada por Foucault, para quem esse elemento seria um conjunto

heterogêneo que implica discursos, instituições, estruturas ar-
quitetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas administrativas, 
enunciados científicos, proposições filosóficas, morais e filantrópicas. 
[...] O dispositivo é a rede que se estabelece entre estes elementos 
(Foucault 1994, 299–300, tradução nossa).

Desse modo, propomos o conceito de dispositivo pacificação como chave 
de leitura desse conjunto heterogêneo de doutrinas, treinamento, perspec-
tivas filosóficas, valores morais, articulações nacionais e internacionais que 
compõe a busca incessante, pelas Forças Armadas brasileiras, de um modelo 
de Nação “harmônico”, “pacífico” e “desenvolvido”, tendo como parâme-
tros para esses objetivos padrões introduzidos pelo positivismo filosófico, 
centrados nos princípios da conservação da propriedade privada, na lisura 
com o trato da coisa pública e na conciliação (e não na “luta”) entre classes. 
Argumentamos que o dispositivo pacificação é o elemento comum que ope-
racionaliza — tendo em vista esse conjunto de valores, práticas e discursos 
— políticas concretas de intervenção na vida nacional. Identificamos três 
momentos de emergência (de eclosão ou de aparecimento) da lógica da 
pacificação: o indigenismo de Rondon, as políticas de contrainsurgência do 
regime autoritário (1964–1985) e o “policiamento de pacificação” exercita-
do na Missão nas Nações Unidas para a Estabilização do Haiti (Minustah) 
e nas Forças de Pacificação no Rio de Janeiro.

Em consonância com autores como Skaar e Malca (2014) e Santos 
(2004), entendemos que o dispositivo pacificação pode indicar empírica e 
conceitualmente como se deu, ao longo da história nacional, o adestra-
mento, a mobilização e o emprego das Forças Armadas para missões ma-
joritariamente voltadas ao interior, visando ao controle, à integração e/
ou à sujeição de setores específicos ao conjunto da população brasileira. 
Assim, pelo estudo das práticas de pacificação — e entendendo-as como 
signo distintivo do ethos militar brasileiro — seria possível observar como 
as Forças Armadas pouco se prepararam e, menos ainda, se engajaram em 
atividades tidas como as tradicionalmente reputadas às políticas de defesa 
de um Estado, ou seja, as guerras interestatais entendidas como as formas 
de conflito “público e justo” previsto no direito internacional e no direito 
consuetudinário de origem europeia (Gros 2009). Desse modo, as “guer-
ras” das Forças Armadas brasileiras foram, historicamente, mais ações vol-
tadas para dentro do território brasileiro, e tendo como alvos uma parte 
da população brasileira, do que a guerra entre Estados, enfrentando tropas 
formais estrangeiras. Argumentamos aqui que essas “guerras” efetivamen-
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te travadas pelas Forças Armadas brasileiras podem ser traduzidas como 
práticas de pacificação.

Desse modo, e buscando expor como o dispositivo pacificação ativou 
cada uma dessas três fases, dividimos o artigo em três seções, seguidas 
de Considerações Finais. Na primeira, propomos uma genealogia da pa-
cificação promovida pelas “Comissões Rondon”, no início do século XX, 
associadas ao projeto de integração e de tutelagem de povos indígenas. 
Entendemos que desse momento histórico e de suas práticas provêm ele-
mentos importantes para entender as atuais formas de atuação das Forças 
Armadas brasileiras em contextos de “pacificação”. Na seção seguinte, vol-
tamos a análise genealógica para o estudo da incorporação pela doutrina 
militar brasileira das táticas de contrainsurgência indicadas para o comba-
te a grupos guerrilheiros de esquerda no contexto da Guerra Fria, entre 
finais dos anos 1950 e meados dos anos 1970. Nesse ponto, buscaremos 
mostrar como se articulam as doutrinas de contrainsurgência com o ethos 
pacificador próprio das Forças Armadas brasileiras. Para efeitos dessa re-
flexão, entenderemos por “doutrina/doutrina militar” a forma pela qual o 
Exército brasileiro a define:

As doutrinas militares compreendem o conjunto harmônico de 
ideias e de entendimentos que define, ordena, distingue e qualifica as 
atividades de organização, preparo e emprego das Forças Armadas 
(FA). Dentro dessa visão, as doutrinas militares englobam a admi-
nistração, a organização e o funcionamento das instituições militares 
(Exército Brasileiro 2014, 1).

Por fim, a última seção se volta aos mais recentes acontecimentos no 
campo da atuação das Forças Armadas brasileiras na pacificação voltada ao 
ambiente interno (segurança pública) e externo (missão de estabilização 
no Haiti), procurando defender o argumento de que essa fase trata-se de 
uma atualização das práticas e do ethos pacificador impressos nas Forças 
Armadas desde o século XIX, contendo elementos — ainda que adaptados 
e reformulados — do conteúdo “repressor” e “disciplinador” (ordem) asso-
ciado ao “civilizador” e “integrador” (progresso).

RONDON: O MARECHAL DA PAZ

O termo “pacificação” é muito presente na história brasileira, mas seu 
conteúdo específico varia e se altera parcialmente ao longo do tempo. 
Os primeiros alvos dos processos de pacificação, utilizando precisamente 
essa expressão, foram os povos nativos, principalmente durante os séculos 
iniciais da conquista portuguesa (séc. XVI ao XVIII). Naquele momen-
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to histórico, “pacificar” os “povos bravios” significou sedentarizar povos 
nômades, cristianizá-los e mobilizá-los para o trabalho escravo ou qua-
se-escravo em terras da Igreja ou encomendadas a fidalgos portugueses 
(Rodrigues 2016).

No início do século XX, ainda tendo povos indígenas como foco, a pa-
lavra “pacificação” foi resgatada com um sentido próximo do utilizado no 
período colonial. Sua conotação mais “repressiva”, constituída ao longo do 
período da Regência (1831–1840) e do Segundo Reinado (1840–1889), foi 
rearticulada com índices mais “positivos”, destacando os objetivos de “inte-
gração” e de “civilização/civilidade” por meio da educação orientada pelos 
valores positivistas da jovem República (Trindade Lima 1999; Maciel 1999).

Nos anos iniciais da República, a imensidão territorial do interior bra-
sileiro foi alvo de ações, ao mesmo tempo, integradoras (na economia, nos 
costumes, nos valores) e consolidadoras do território e da soberania nacio-
nal. Os dois elementos desse duplo eram indissociáveis e complementares. 
Para a execução desse projeto, no entanto, seria preciso lidar com a questão 
dos povos indígenas ainda não “assimilados” ou “aculturados”.

O protagonista de um novo indigenismo republicano foi Cândido 
Mariano da Silva Rondon. Nascido no interior da província do Mato 
Grosso em 1865, Rondon formou-se nas escolas militares da Corte, o que 
o colocou sob forte influência da filosofia positivista. Logo após formar-se 
na Escola Militar, Rondon engajou-se na Comissão Construtora de Linhas 
Telegráficas de Cuiabá ao Araguaia (1890–1898), do Mato Grosso (1900–
1906) e do Amazonas (1907–1915) (Maciel 1999, 171).

Paralelamente aos objetivos estratégicos de expansão capitalista, as co-
missões propunham-se a demarcar as terras dos indígenas e direcioná-los 
para o trabalho nas obras de instalações das linhas. A intervenção era ini-
ciada com a organização de uma expedição de contato, seguida da pacifi-
cação dos índios vistos como hostis ou arredios, derrotados e/ou atraídos 
para “postos indígenas”, onde deveriam ser sedentarizados (Souza Lima 
2017, 27). Para que esse processo de atração obtivesse o êxito esperado 
pelas comissões, eram essenciais ações de “incentivo” para que houvesse 
o abandono das práticas indígenas vigentes (sociais, econômicas, políticas 
e culturais) e o estabelecimento de um vínculo de dependência em relação 
aos mencionados postos. Táticas empregadas por Rondon remontavam a 
elementos previamente aplicados desde os jesuítas no século XVI no trato 
com povos indígenas. Apresentar-se como um interlocutor confiável e bene-
volente com a população nativa constava dentre elas.

Diante da nova ênfase da atuação do Estado sobre os povos indígenas, 
em 1910 foi estabelecido o Serviço de Proteção aos Índios e Localização de 
Trabalhadores Nacionais (SPILTN), posteriormente renomeado Serviço 
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de Proteção aos Índios (SPI). Embora não fosse um órgão propriamente 
militar, suas práticas, léxico e esquemas classificatórios remetiam ao uni-
verso militar, além da extensa presença de militares em sua composição.

Além da demarcação de terras, essa instituição oferecia cuidados diver-
sos para inserção do índio na “civilização”, tais como atendimento de saúde, 
educação formal e o desenvolvimento de ofícios vinculados ao cultivo e 
administração de solos, rios e lagos. Também eram distribuídos presentes 
(roupas, instrumentos de ferro, miçangas, perfumes etc.) para ajudar na 
“conversão” dos índios em “amigos” (Souza Lima 2017; Gomes 2014) — 
costumes, é importante lembrar, similares às trocas de presentes narradas 
pelos primeiros conquistadores europeus nas Américas.

Apesar da extinção da Comissão, em 1930, Rondon teve a oportunidade 
de retomar suas concepções de assistência e proteção aos grupos indíge-
nas, quando assumiu a presidência, em 1939, do recém-criado Conselho 
Nacional de Proteção ao Índio (CNPI), que funcionava como uma espécie 
de instituição reguladora do SPI. Anos mais tarde, ele logrou novos êxitos 
em relação à sua formulação do indigenismo nacional, ao propor para o 
Presidente Vargas, em 1952, a criação do Parque do Xingu e ao testemu-
nhar o estabelecimento, sob sua influência direta, do Museu do Índio.

Em 5 de maio de 1955, data de seu aniversário de 90 anos, Rondon 
recebeu o título de Marechal do Exército Brasileiro, promoção que nor-
malmente é recebida por militares que participaram efetivamente em uma 
guerra, o que não era o seu caso. Em 1956, o antigo território do Guaporé, 
um dos principais campos onde atuou, passou a se chamar Rondônia em 
sua homenagem, sendo ele o único brasileiro a dar nome a uma unidade 
da Federação. Rondon faleceu em 1958 no Rio de Janeiro e, em 1963, foi 
homenageado com a designação de “Patrono da Arma de Comunicações do 
Exército Brasileiro”.

Com a sua morte, Rondon entrou no panteão ao lado — e, argumen-
tamos aqui, de forma complementar — do Duque de Caxias. Junto ao 
“Duque de Ferro”, Rondon foi mitificado como “Marechal da Paz”, título 
cujo paradoxo intrínseco revela a própria natureza da noção de pacificação 
elaborada no seio das Forças Armadas, conjugando força e cuidado: “braço 
forte, mão amiga” (Rodrigues 2016, 126).

O indigenismo de Rondon propunha-se um “projeto paternalista” 
(Diacon 2004) de pacificação dos povos indígenas, assentado em métodos 
“não-coercitivos” e “educativos” de assimilação, que permitissem “ganhar 
a guerra através da paz” (Souza Lima 2017, 26). Assim, a pacificação no 
indigenismo de Rondon operou a partir do que Souza Lima (2017) chamou 
de poder tutelar, uma articulação entre assistência e coerção, que procura-
va “civilizar” por meios considerados pelo Estado como “não-violentos”, 
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mas que procuravam eliminar hábitos, práticas e costumes tradicionais dos 
povos visados, inculcando-lhes um novo ethos baseado nos valores da “civi-
lização ocidental”.

Ao se interessar por dissecar as diversas lutas, interesses, discursos e 
práticas envolvidas no estabelecimento do SPI, Souza Lima atenta para 
uma arqueologia da formação do Estado brasileiro, identificando, no indi-
genismo republicano, uma série de técnicas disciplinares e biopolíticas que 
desnudam algumas tensões inerentes àquelas práticas de pacificação.

Ao analisar o surgimento das sociedades industriais na Europa, o fi-
lósofo Michel Foucault (1999) observou o aparecimento de duas grandes 
estratégias de governo, uma voltada à instrução e adestramento individual 
para viabilizar o trabalho no ambiente fabril/urbano, e outra objetivando 
regular a dinâmica geral das populações. O primeiro conjunto foi nomeado 
por Foucault (1997) como “poder disciplinar”; o segundo, como “biopolíti-
ca” (Foucault 1999; Foucault 2002). Ambos seriam, na análise do filósofo 
francês, conjuntos de técnicas provenientes de práticas e experiências va-
riadas — como a prisão, o hospital, a caserna e o monastério — ou, ainda, 
programas gerais de intervenção para a melhoria de condições de vida da 
população que, em algum momento nessa virada de século XVIII para o 
século XIX, foram agenciadas e reunidas pelos Estados ganhando sentido 
enquanto táticas gerais de governo.

Os projetos de construção dos Estados nacionais, primeiro na Europa, 
depois nas Américas, incorporaram essas táticas de governo para lidar com 
os projetos de modernidade capitalista que se buscava implantar e para li-
dar com os traços de “atraso” e de “selvageria” que se procurava controlar 
e, no limite, eliminar.

Não por acaso, Souza Lima (1995) notou a elaboração de uma forma 
específica de biopolítica voltada às populações indígenas brasileiras, con-
sideradas pelas elites políticas, econômicas, sociais e intelectuais do início 
da República como signo do atraso e da barbárie. Ao nomear esse aspec-
to particular da biopolítica como “poder tutelar”, o autor nos remete às 
indagações de Foucault, problematizando a ideia de que a assimilação do 
indígena à sociedade dita civilizada fosse predominantemente livre de lutas 
e contradições. Desse modo, a “pacificação” dos indígenas, representada pe-
las políticas encabeçadas por Rondon, estabeleceram um padrão que teria 
marcado as práticas das Forças Armadas brasileiras no que diz respeito ao 
seu compromisso com a produção de um país moderno, onde o dinamismo 
do “progresso” pudesse ser estimulado sem que a “ordem” (social, política, 
econômica e étnico-racial) fosse abalada.

Esse padrão permaneceria como elemento constituinte dos modos pelos 
quais as Forças Armadas brasileiras seguiriam pensando e atuando para li-
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dar com questões de segurança no ambiente doméstico brasileiro — como 
as intervenções contemporâneas em segurança pública — ou no ambiente 
interno de outro país — como atesta a longa experiência dos militares no 
comando da Minustah. Antes de tratar desse ponto, passamos, na próxima 
seção, à análise de outro conjunto de componentes que, somado à experiên-
cia tutelar sobre os índios, marcaria o modo de atuação pacificadora das 
Forças Armadas do Brasil.

PACIFICAÇÃO E CONTRAINSURGÊNCIA  
NAS FORÇAS ARMADAS BRASILEIRAS

As Forças Armadas brasileiras, a partir dos anos 1950, somou ao seu 
repertório de práticas de pacificação, construído desde o século XIX, um 
novo conjunto de técnicas reunidas sob o nome de “doutrina de contrain-
surgência”, voltadas ao combate do que era, então, um novo fenômeno: a 
guerra revolucionária.

A doutrina da contrainsurgência é fruto das desastrosas experiên-
cias militares das metrópoles europeias nas guerras de descolonização na 
África e na Ásia, principalmente da França, e da necessidade de se repen-
sar o modo de combater grupos irregulares impulsionados por forte mo-
tivação nacionalista, étnica ou ideológica. Europeus em luta no seu espaço 
colonial desenvolveram operações baseadas numa mescla entre operações 
militares ostensivas, toques de recolher, controle de circulação de pessoas 
e ações cívico-sociais voltadas ao oferecimento de infraestrutura básica e 
outros serviços. Pela combinação entre vigilância, coerção e assistencia-
lismo, procurava-se conquistar a simpatia das populações — conquistar 
“corações e mentes” —, enfraquecendo um elemento central da força dos 
grupos insurgentes: o apoio popular.

Não é de estranhar, portanto, que a primeira onda de produção dou-
trinária de contrainsurgência tenha sido elaborada por militares france-
ses, como Roger Trinquier (1964) e David Galula (1964). Ambos tiveram 
experiência nas lutas coloniais francesas na Indochina ou no Magreb e, a 
partir da análise dessas experiências, passaram a defender que o enfrenta-
mento das forças de libertação deveria ir além das ações coercitivas, inves-
tindo-se em capacidades administrativas locais e no oferecimento de ser-
viço e benesses antes apenas disponíveis aos colonos de origem europeia. 
No campo coercitivo, as táticas militares tradicionais seriam de pouca utili-
dade. Desse modo, defenderam a adaptação de procedimentos jurídicos — 
incluindo a abolição de habeas corpus e mandados de prisão — e de práticas 
de investigação próprias do ambiente policial, como tortura de presos e 
infiltração em grupos subversivos. Naquele contexto, é importante notar 
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que o termo “pacificação” — usado no âmbito colonial europeu como sinô-
nimo de sujeição de populações autóctones — foi recuperado por Galula 
para tratar da guerra na Argélia, dando o título ao seu mais importante 
livro: Pacification en Algérie, de 1963.

No Brasil, a contribuição francesa para a doutrina de contrainsurgência 
foi relevante. Para autores como Martins Filho (2008; 2012) e Duarte-Plon 
(2016), a influência doutrinária francesa seguia sendo forte no pós-Segun-
da Guerra Mundial, ecoando a passagem da Missão Militar Francesa no 
país, entre 1919 e 1940. Como aponta Martins Filho (2012, 41), o coronel 
Augusto Fragoso, que chegou a comandar a Escola Superior de Guerra 
(ESG) de 1967 a 1971, indicou o pioneirismo francês na introdução de sua 
palestra na Escola Superior de Guerra sobre guerra revolucionária, ainda 
em 1959.

Além dos cursos ministrados por militares brasileiros, baseados no ma-
terial produzido pelos franceses, e dos intercâmbios entre os dois países, é 
importante destacar os contatos do general Paul Aussaresses (1918–2013) 
com militares brasileiros nos anos 1960 e 1970, que serviu como oficial na 
Guerra da Argélia. Aussaresses lecionou em cursos nos Estados Unidos 
baseado principalmente no trabalho de Trinquier e, posteriormente, trans-
mitiu este conhecimento no Brasil no Centro de Instrução de Guerra na 
Selva (CIGS) em Manaus, onde deu cursos nos quais defendeu os “inter-
rogatórios coercitivos” — leia-se “tortura” — como uma “arma de guerra 
legítima e eficaz” (Duarte-Plon 2016, 63). A lógica desse raciocínio era a 
de que, não sendo o “subversivo” um combatente convencional, o Estado 
poderia utilizar-se de meios não-convencionais para seu combate sem que 
isso configurasse um crime ou uma violação da Convenção de Genebra.

Desta forma, no Brasil do regime autoritário, a tortura praticada ou 
chancelada por militares passou a ser ensinada e a ser considerada política 
de Estado contra os inimigos da ordem, o que resultou na prisão, tortura 
e morte de forma arbitrária de milhares de indivíduos considerados “ini-
migos internos”. Em um livro de memórias, Aussaresses admitiu que era o 
próprio General Figueiredo, último presidente militar e, antes disso, chefe 
do Serviço Nacional de Informação (SNI), quem dirigia os chamados “es-
quadrões da morte” e relatou ter presenciado uma sessão de tortura que 
teria sido dirigida por Figueiredo (Aussaresses 2008). As afirmações de 
Aussaresses não foram corroboradas ou refutadas por outras fontes.

Além da doutrina francesa de contrainsurgência, é importante ressaltar 
o que Martins Filho (2012, 523) indica como sendo o ethos militar francês, 
que prezava pelo ideal da “força moral” clausewitziana para a regenera-
ção nacional. Este ethos encontrou solo fértil no Brasil, onde, desde o fi-
nal do Segundo Reinado, os militares tinham incorporado o compromisso 
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moral com a ordem e com o desenvolvimento econômico do país. Assim, 
as contribuições da Missão Militar Francesa e, depois, da consultoria em 
contrainsurgência de militares franceses foi recebida com familiaridade e 
ressonância.

A intervenção militar na política, de acordo com essa lógica, é vista 
como um dever cívico das Forças Armadas. No caso brasileiro, o aumento 
do profissionalismo poderia impulsionar o envolvimento na política, não 
por este ser uma característica inerente ao profissionalismo, mas devido às 
circunstâncias políticas do momento, da formação dos oficiais e do estado 
das relações entre civis e militares em um particular momento de crise. 
A partir desta chave de leitura, o Golpe de 1964 não foi simplesmente uma 
reação a problemas de conjuntura, mas uma atitude amparada num ethos 
militar propenso à intervenção “civilizatória” e “pacificadora” de mais an-
tiga procedência.

De acordo com Figueiredo (1980), desde os movimentos da independên-
cia, os militares no Brasil tiveram, com frequência, influência na tomada de 
decisão política em diferentes graus, arvorando-se o papel de intérpretes 
dos “interesses genuínos” da Nação (Figueiredo 1980, 118). Ao tratar es-
pecificamente da ideologia de Castello Branco, primeiro presidente militar 
do regime autoritário, Figueiredo (1980) discute a concepção castelista de 
que havia na corporação militar o “soldado profissional” e o “soldado polí-
tico”. O soldado profissional seria aquele cuja preocupação principal é a sua 
profissão e sua dedicação à corporação e às tarefas cotidianas. O soldado 
político, por sua vez, seria aquele que tenderia a se envolver na política 
em situações de crise que, para os militares em 1964, era representada 
por um governo “corrupto, desnacionalizado, subversivo, prepotente etc.” 
(Figueiredo 1980, 97).

Para Figueiredo, teria sido, precisamente, a avaliação feita em 1964 pela 
elite militar de que o governo brasileiro era corrupto, subversivo e moral-
mente mau, que justificou o golpe entendido como “intervenção cirúrgica” 
(Figueiredo 1980), com o objetivo de extirpar o comunismo e pacificar o 
país. O ethos da pacificação, portanto, já fazia parte dos fundamentos da 
própria corporação militar brasileira, manifestando-se de forma específica 
em momentos diferentes da história nacional e dependendo do objeto de 
referência: indígenas, camponeses rebeldes (Canudos, Contestado), greves 
operárias, “subversão de esquerda”, governos “comunistas”.

Desde 1958, revistas militares brasileiras já davam atenção aos traba-
lhos sobre a guerra revolucionária produzidos por autores militares france-
ses, que eram traduzidos e compartilhados em grupos de estudo na Escola 
Superior de Guerra (ESG) e na Escola de Comando e Estado-Maior do 
Exército (ECEME) (Martins Filho 2012, 528). Em 1962, o Estado-Maior 
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do Exército iniciou aulas sobre guerra de contrainsurgência, que atesta-
vam o grau de preocupação das Forças Armadas com a guerra ideológica e 
revolucionária (Martins Filho 2008, 1).

O Estado-Maior das Forças Armadas, em 1961, compreendia “guerra 
revolucionária” como:

[…] guerra interna, de concepção marxista-leninista e de possí-
vel adoção por movimentos revolucionários diversos que — apoiados 
em uma ideologia, estimulados e, até mesmo, auxiliados do exterior 
— visam à conquista do poder através do controle progressivo, físico 
e espiritual da população sobre o que é desencadeada, desenvolvendo-
-se segundo um processo determinado, com a ajuda de técnicas par-
ticulares e da parcela da população assim subvertida (Estado-Maior 
das Forças Armadas apud Martins Filho 2012, 529).

Nota-se, a partir da citação, o uso de termos como o “controle da popu-
lação” e “população subvertida”, indicativos de que a preocupação dos mi-
litares brasileiros era análoga à dos franceses em suas colônias. A ideia de 
subversão foi central durante o regime autoritário como justificativa para as 
ações repressivas, pois era entendida como ação pré-revolucionária e que, 
portanto, tinha que ser eliminada do seio da sociedade.

É importante, também, reparar como a Doutrina de Segurança Nacional 
(DSN) da ditadura civil-militar, elaborada na ESG em 1969, incorporou 
como definição e prática a articulação entre uma concepção de segurança 
— compreendida como manutenção de uma dada ordem política, social e 
econômica — e desenvolvimento — entendida como fomento ao cresci-
mento do PIB e ao fortalecimento de setores específicos das elites econô-
micas do país, associadas ao capital estrangeiro. Na DSN, 

o desenvolvimento é [entendido como] crescimento contínuo da 
capacidade do Poder Nacional, através do crescimento dos elemen-
tos políticos, econômicos, psicossociais e militares que o compõem” 
(Amaral Gurgel 1975, 58 apud Comblin 1978, 66).

A lógica político-econômica que lastreou o chamado “milagre brasilei-
ro” atualizou, por meio do binômio segurança-desenvolvimento (Rodrigues 
and Kalil 2021), a racionalidade estruturante da visão de país das Forças 
Armadas centrada no equilíbrio entre “ordem” e “progresso”. Nesse con-
texto, a noção de “pacificação” operou como dispositivo articulador dessa 
visão de país, uma versão brasileira de uma biopolítica voltada ao difícil 
desafio de manter uma ordem político-social conservadora, ao mesmo tem-
po em que se impulsionava o desenvolvimento econômico nacional. Desse 
modo, as variadas táticas de “pacificação” ao longo da história seriam os 
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instrumentos aplicados sobre a alvos precisos na sociedade brasileira para 
evitar o desequilíbrio, o “caos” e uma possível “revolução”.

Um importante exemplo dessa dinâmica é o discurso do Marechal 
Castello Branco na aula inaugural do ano letivo de 1967 na ESG. Em con-
sonância com a doutrina proposta por Robert McNamara,1 no mesmo ano, 
Castello Branco exprimiu a relação entre segurança e desenvolvimento 
sob a forma de uma “mútua causalidade”, ao entender que:

A inter-relação entre o desenvolvimento e a segurança faz que, de 
um lado, o nível de segurança seja condicionado pela taxa e o potencial 
de crescimento econômico. E que, de outro lado, o desenvolvimento eco-
nômico não possa se efetuar sem um mínimo de segurança. (Brasil 1967).

No mesmo discurso, Castello Branco defendeu que o conceito de segu-
rança nacional era muito mais abrangente do que a ideia de defesa nacional, 
visto que este seria mais restrito, com ênfase nos aspectos militares, mais 
preocupado com a defesa contra agressões externas. Já a ideia de segurança 
nacional seria mais ampla, compreendendo “a defesa global das instituições, 
incorporando por isso os aspectos psicossociais, a preservação do desen-
volvimento e da estabilidade política interna”. Essa leitura da seguran-
ça para o Brasil identificava nas “agressões internas” formas muito “mais 
prováveis de conflito do que a agressão externa” (Brasil 1967). A proposta 
de Castello Branco fez com que “a temática do desenvolvimento, que foi, 
a princípio, vista com ressalva pelos militares, devido à proximidade da 
mesma em relação aos governos populistas, se tornasse, finalmente, consa-
grada e associada ao conceito de segurança nacional” (Duarte 2009, 159).

No decorrer da ditadura militar, o lema “segurança e desenvolvimen-
to” permaneceu amplamente vigente (D’Araújo 2010). O General Ernesto 
Geisel, por exemplo, em pronunciamento na Convenção Nacional da 
Aliança Renovadora Nacional (Arena), em 1973, a qual homologou o seu 
nome para a presidência do país, afirmou que: 

a fórmula desenvolvimento e segurança, ampliando, afinal e atua-
lizando, ao estilo semântico dos novos tempos, o expressivo lema de nos-
sa bandeira, constitui a essência doutrinária da revolução de 1964” 
(Folha de Goiaz 1973, 2 apud Duarte 2009, 159, grifos nossos). 

É muito significativo que Geisel tenha explicitado como o binômio se-
gurança/desenvolvimento atualizava e relançava o lema “ordem e progres-
so”, mostrando a continuidade em fluxo do ethos das Forças Armadas e de 
sua concepção de país.

Assim, é possível indicar que (a) as Forças Armadas brasileiras pos-
suem uma longa experiência — constantemente atualizada — de controle 
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e repressão a movimentos político-sociais internos associados a popula-
ções específicas, como indígenas, camponeses, movimentos sociais ou sub-
versivos de esquerda; (b) o dispositivo operador desse controle é o da “pa-
cificação”, conjunto de técnicas que varia ao longo do tempo, mas que tem 
em comum o índice da combinação entre assistência e coerção, inclusão e 
exclusão, compondo uma versão particular de biopolítica ativada por mili-
tares e adaptada às condições históricas brasileiras.

Nas palavras de presidentes-generais como Castello Branco e Ernesto 
Geisel, é possível vislumbrar como o campo de combate preferencial das 
Forças Armadas brasileiras é o interno, afastando-se das doutrinas tradi-
cionais da guerra elaboradas nas academias europeias nos séculos XVIII e 
XIX, centradas no conceito de defesa nacional voltada a ameaças militares 
estrangeiras. Quando as novas elaborações doutrinárias provenientes dos 
países centrais — França e Estados Unidos — chegaram ao Brasil, entre 
os anos 1950 e 1970, já havia, entre os militares brasileiros, uma antiga 
e arraigada concepção de que o espaço de atuação primordial das Forças 
Armadas seria o território e a população brasileiros, entendidos — em ter-
mos biopolíticos — como as potencialidades inerentes da Nação. Os mili-
tares de Caxias e de Rondon, enfim, combinando força e cuidado, teriam 
como seu cenário de operações o próprio Brasil. Na seção seguinte, busca-
mos indicar como, depois das fases de pacificação indicadas nesse tópico e 
no anterior, seria possível analisar a mais contemporânea das adaptações 
do ethos pacificador das Forças Armadas brasileiras.

O DISPOSITIVO PACIFICAÇÃO NAS FORÇAS ARMADAS  
DO BRASIL CONTEMPORÂNEO

O ethos pacificador do Exército brasileiro relaciona-se ao fato de que 
as práticas e o discurso de pacificação estão intimamente ligados à própria 
constituição dessa instituição. O militar brasileiro conjugaria em sua for-
mação o pacificador simbolizado por Caxias e o representado por Rondon: 
“braço forte, mão amiga”. Uma terceira emergência do ethos pacificador — 
após as duas personificadas por Caxias e Rondon — despontou nos anos 
1960, no contexto internacional da Guerra Fria e no ambiente brasileiro 
de combate à “subversão de esquerda”. Naquele momento, como a própria 
fala do general Geisel citada acima explicitou, o princípio constitutivo do 
ethos militar brasileiro atualizou o lema “ordem e progresso” no binômio 
segurança e desenvolvimento.

Argumentamos, no entanto, que mais uma atualização pode ser notada 
no chamado período pós-democratização, quando a fase de transição ne-
gociada da ditadura civil-militar para a democracia se consolidou, tendo 
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como marco a promulgação da Constituição de 1988. A partir de então, há 
uma nova fase na interpretação por parte das Forças Armadas de como de-
veria ser sua atuação no sentido de continuar fiel ao seu compromisso com 
a manutenção da “ordem” e a promoção do “progresso”. Nesse processo, 
foi crucial o dispositivo constitucional contido no Art. 142 da Constituição 
Federal, que prevê a intervenção das Forças Armadas para a “garantia dos 
poderes constitucionais” ou, quando requisitadas por eles, para a “garantia 
da lei e da ordem” (Constituição Federal, 1988, Art. 142 caput). Maiores 
definições sobre o que deveria ser entendido como “garantia da lei e da 
ordem” não são oferecidas no texto constitucional, abrindo espaço para 
interpretações e disputas conceituais que não seriam enfrentadas antes da 
edição de duas leis complementares: a LC 97/1999 e a LC 136/2010.

Para Hunter (1997), a falta de precisão do artigo 142 pode ser repu-
tada, ao menos em parte, ao clima político no qual se deu a sua inclu-
são na Constituição. Com o fim da ditadura civil-militar — e apesar das 
garantias de impunidade oferecidas pela Lei da Anistia, de 1979 — as 
Forças Armadas encontravam-se em uma situação delicada diante de de-
núncias sobre violações de direitos humanos por organizações da socieda-
de civil brasileira e organizações não-governamentais estrangeiras, como 
a Anistia Internacional, que documentavam “diversos tipos de tortura 
infligidos aos presos políticos brasileiros” durante o regime autoritário 
(Duarte-Plon 2016, 73).

Nesse contexto, havia pressões de importantes segmentos da opinião 
pública brasileira que demandavam, a exemplo do ocorrido em processos 
coetâneos em países como Argentina e Uruguai, a limitação do poder e 
escopo de atuação das Forças Armadas, a fim de evitar futuras aventuras 
autoritárias (Hunter 1997, Rodrigues 2016). Uma das propostas foi a de 
delimitar rigorosamente o potencial das Forças Armadas para atuar em 
missões de segurança no território nacional, restringindo-a praticamen-
te às funções de defesa nacional de tipo tradicional (voltadas à defesa do 
Estado contra ameaças externas), seguindo o modelo das democracias li-
berais do Norte, como os Estados Unidos. Segundo Hunter (1997; 1995), 
tal proposição gerou veemente oposição de lideranças militares, produ-
zindo pressões sobre os deputados constituintes e sobre o presidente da 
República, José Sarney.

A solução encontrada foi a de manter as polícias militares em modelo 
espelhado no Exército, mas submetidas à autoridade dos governadores ci-
vis democraticamente eleitos, restando, no entanto, a possibilidade de que 
as PMs ficassem sob a autoridade do Exército, como sua força auxiliar, em 
caso de guerra. Além disso, por meio do Art. 142, ficou prevista a possibili-
dade de que as três forças pudessem atuar internamente para “garantir lei 
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e ordem”. A vagueza dessa determinação constitucional procurava, ainda 
segundo Hunter (1995), adiar a discussão sobre o tradicional papel inter-
ventor dos militares brasileiros na vida política e social nacional, deixan-
do-a no horizonte legal do país.

Com esse pano de fundo, as Forças Armadas passaram a ser convoca-
das para atuar em momentos específicos, tendo a cidade do Rio de Janeiro 
como principal cenário de ação. Elas foram mobilizadas ao longo dos anos 
1990 no apoio à segurança de eleições, na segurança de delegações estran-
geiras (como durante a ECO-92), em visitas de eminências como o Papa 
João Paulo II (em 1997) e, especificamente, para combater grupos do crime 
organizado, na chamada “Operação Rio”, em 1994, mobilização que esta-
beleceu um importante precedente para a atuação das Forças Armadas em 
missões urbanas de segurança pública que se tornariam mais frequentes 
a partir da formação da Força de Pacificação, em dezembro de 2010, que 
ocupou os complexos de favelas da Penha e do Alemão, no Rio de Janeiro, 
até julho de 2012 (Rodrigues 2016).

A maior presença militar no Rio de Janeiro na década de 2010, no en-
tanto, relaciona-se a uma outra forma de participação dos militares bra-
sileiros, a saber, a liderança militar da Missão das Nações Unidas para a 
Estabilização do Haiti (Minustah), estabelecida em 2004, e na qual o Brasil 
permaneceria até o seu encerramento em 2017. As Forças Armadas bra-
sileiras têm um histórico de engajamento e interesse nas missões de paz 
promovidas pela ONU, participando de iniciativas desse tipo desde 1947, 
na Grécia. Sem embargo, o engajamento na Minustah foi de intensidade 
inédita para um tipo de operação da ONU considerado de “nova geração”.

Para autores como Kenkel (2013), a Minustah seria exemplo de uma 
missão de quarta geração, caracterizada por objetivos no âmbito da “cons-
trução da paz” (peacebuilding) que passaria pelo auxílio à tarefa de “cons-
trução de Estado” (statebuilding). Assim, uma missão como a Minustah 
não se limitaria aos objetivos de se interpor às forças locais combatentes, 
permitindo o início e fruição de conversações de paz. Mais ambiciosas, as 
missões de quarta geração procurariam agir ativamente na instalação de 
um modelo político baseado no padrão do “Estado de Direito” e de uma 
economia de tipo capitalista liberal integrada às dinâmicas produtivas glo-
bais (Kenkel 2013, 133). Nesse sentido, as forças militares componentes da 
missão deveriam promover um espaço de segurança pública propício para 
a organização da economia, da vida política e societal em termos democrá-
tico-liberais.

Sendo assim, as Forças Armadas brasileiras, após tratativas do então 
presidente Lula da Silva, os governos dos EUA e da França, além da in-
tervenção de Kofi Annan, então Secretário-Geral da ONU, assumiram o 
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maior contingente do componente militar da Minustah, além de garanti-
rem a um general brasileiro o posto de force commander desse componente 
(Mendonça 2020, LASInTec 2020). Em sua atuação na Minustah, as forças 
armadas brasileiras invocaram uma espécie de “pacificação à moda brasilei-
ra” (Rodrigues and Maciel 2019) para justificar o uso da força em sua atua-
ção. Esse uso seria supostamente colocado em prática de forma racional, 
branda e limitada ao necessário, com uma atuação de perfil conciliatório, 
apoiado no discurso de que haveria o mínimo de perdas humanas de ambos 
os lados do conflito.

Essa forma de definir e encarar a tarefa de pacificação assemelha-se, 
como vimos anteriormente, ao perfil de atuação atribuído ao Marechal 
Rondon. Não por acaso, na exposição permanente intitulada “Rondon, o 
Marechal da Paz”, instalada desde 2011 no Espaço Sérgio Vieira de Melo 
do Centro Conjunto de Operações de Paz do Brasil (CCOPAB), no Rio de 
Janeiro, Rondon é retratado como um grande herói brasileiro que, “por 
ter dedicado a vida para estabelecer a paz, poderia ser visto como legíti-
mo predecessor das atuais Missões de Paz da ONU” (Gomes 2014, 15). 
Representações assim de Rondon ajudam a compor o entendimento das 
Forças Armadas de que 

seu envolvimento na Política Externa e Interna apresenta uma 
oportunidade para reforçar seus valores tradicionais, particularmente 
o compromisso com determinada ordem ideal, [...] permitindo poten-
cializar sua imagem no exterior e em casa (Hirst and Nasser 2014, 2).

Essa imagem, no que se refere à Minustah, ativou uma forma complexa 
de atuação que combinou muitos dos elementos que compõem o históri-
co do ethos e das práticas pacificadoras das Forças Armadas brasileiras. 
O contingente brasileiro no Haiti promoveu ações cívico-culturais (ex-
posições, atividades esportivas), assistenciais (distribuição de alimentos e 
medicamentos, cursos de formação), infraestruturais (construção de poços 
artesianos, de pontes, açudes, asfaltamento de ruas) e de segurança, que 
foram desde operações repressivas contra gangues em Porto Príncipe, até 
a ocupação de favelas, com o estabelecimento de “pontos fortes” — postos 
avançados em “território inimigo” — como parte da estratégia de controle 
de áreas sob o comando de grupos armados locais.

É interessante notar que a tática dos “pontos fortes” tem como prove-
niência imediata a doutrina da contrainsurgência tal qual desenvolvida (e 
ensinada aos militares brasileiros) dos anos 1950 aos 1970. “Pontos fortes” 
foram implementados por militares franceses na Indochina e na Argélia, 
assim como por boinas verdes estadunidenses na mesma Indochina, poucos 
anos depois dos franceses, ou nos anos 1980 no apoio a grupos paramili-
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tares de direita em guerras civis na América Central. A tática, já aplicada 
pelos militares brasileiros, voltaria ao seu repertório para o controle de 
“áreas hostis”, primeiro no Haiti e, em seguida, no Rio de Janeiro, quando 
o vocabulário da “pacificação” voltou ao léxico das práticas de segurança 
no Brasil (Barreira and Botelho 2013; Rodrigues 2016). Isso aconteceu 
a partir de 2008, com o início do programa chamado Unidade de Polícia 
Pacificadora (UPP) implementado pela Secretaria de Segurança Pública do 
estado do Rio de Janeiro.

O governo estadual propôs, por meio das UPPs, alterar a prática tra-
dicional com que as forças de segurança vinham lidando com favelas, seus 
habitantes e os grupos criminosos nelas instalados. Ao invés do modelo 
de incursões esporádicas da PM, do seu Batalhão de Operações Especiais 
(BOPE) ou da Polícia Civil e seu batalhão especial (o CORE), a fim de 
efetuar prisões e apreensões de armas e drogas, o projeto das UPPs visava 
à instalação de postos permanentes de policiais treinados para o policia-
mento comunitário (ou “de proximidade”), com o intuito de “conquistar” 
permanentemente territórios controlados por grupos do narcotráfico. 
A partir da presença dos policiais, entrariam serviços públicos e privados 
que passariam a atuar de forma estável e contínua, de modo a promover 
uma “integração” concreta entre “asfalto” (a cidade formal) e o “morro” (a 
cidade informal) (Franco 2018; Perea 2016).

O programa das UPPs teve seu ápice entre 2014 e 2016 — anos, res-
pectivamente, da Copa do Mundo da FIFA e dos Jogos Olímpicos —, 
quando contou com 38 unidades instaladas, e logo depois começou a re-
fluir, com o corte de recursos e a desmobilização de unidades em funciona-
mento. O uso da expressão “pacificação” não foi fortuito. O objetivo geral 
do programa orientou-se por elementos como “integração” e “controle 
de forças hostis”, combinando iniciativas coercitivas e assistenciais, além 
de tratar dos territórios de ocupação informal no Rio de Janeiro como 
espaços e populações análogos aos “selvagens” que outrora receberam as 
intervenções lideradas por Rondon. O propósito desse artigo não é ana-
lisar as UPPs, mas a menção ao programa se faz necessária para indicar 
essa outra recorrência da temática, do léxico e do conteúdo simbólico que 
o uso da expressão “pacificação” evoca, afora já no século XXI. Além dis-
so, foi em conexão com esse programa que os militares atuaram de forma 
inédita no espaço urbano brasileiro.

Amparado pela Lei Complementar 136, de agosto de 2010, assina-
da pelo presidente Lula da Silva, o então governador do Rio de Janeiro, 
Sergio Cabral Filho, solicitou ao governo federal auxílio para controlar 
dois complexos de favelas, o do Alemão (composto por 15 favelas conur-
badas) e da Penha (composto por 11 favelas). Em conjunto, os dois com-
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plexos somariam estimados 110.000 habitantes controlados por células 
do Comando Vermelho (CV). Os dois complexos eram considerados pelo 
governo estadual como espaços fundamentais para o sucesso do programa 
de pacificação pelo fato de estarem na zona norte da capital fluminense, 
sendo cortados pela Avenida Brasil — principal acesso rodoviário ao Rio 
de Janeiro — e ladeado pela Linha Vermelha, principal conexão rodo-
viária entre o Aeroporto Internacional Tom Jobim e as zonas centrais 
da cidade. Assim, as duas áreas eram cruciais para o fluxo de turistas 
que chegariam para os megaeventos planejados para os anos vindouros. 
O governo Cabral considerou que a extensão da área e o montante po-
pulacional tornavam sua “pacificação” inviável para o programa da UPP. 
Esperava-se forte resistência do Comando Vermelho, num território con-
siderado, até então, como inexpugnável. Daí a solicitação de suporte do 
governo federal.

A resposta positiva veio com uma operação vultosa, em novembro de 
2010, na qual blindados dos Fuzileiros Navais transportaram tropas do 
BOPE, enquanto atrás avançavam policiais militares e civis. Seguiram-se 
cenas de fuga de supostos traficantes na Vila Cruzeiro em direção a favelas 
contíguas. O êxito inicial da ocupação levou a uma imediata expansão do 
plano de ocupação dos dois complexos. Para tanto, foi feita nova solicitação 
de apoio ao governo federal, respondida com o estabelecimento, em dezem-
bro de 2010, da Força de Pacificação (FPaz), formada por contingente do 
Exército Brasileiro que passou a conduzir a chamada Operação Arcanjo, 
responsável por instalar o propósito da pacificação, conforme os planos da 
UPP, a fim de preparar terreno e população locais para a gradativa instau-
ração da UPP sob a responsabilidade do governo estadual.

É significativo que o primeiro contingente a ser mobilizado para a in-
tervenção nos complexos foi a Brigada de Infantaria Paraquedista, lotada 
na zona metropolitana do Rio de Janeiro, com militares que tinham servi-
do no Haiti. Mais do que simbolismo, o emprego desses militares para o 
primeiro contato com terreno e população nos complexos cariocas tinha 
um propósito operacional: aqueles militares tinham sido treinados e acu-
mulavam experiência prática em atuação no Haiti. Ainda que as favelas, a 
natureza dos grupos armados, a presença e qualidade de infraestrutura e 
as formas de sociabilidade de Porto Príncipe não sejam automaticamente 
comparáveis com as dos complexos do Alemão e da Penha, o treinamento 
para a ocupação e para o combate em contexto urbano, além dos propósitos 
de “policiamento de proximidade”, eram compatíveis com o que se esperava 
da FPaz no Rio de Janeiro. Em uma palavra: esperava-se “pacificação”.

A FPaz permaneceu nos complexos do Alemão e da Penha até julho de 
2014 — até o final da Copa do Mundo — sendo seguida por força similar 
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mobilizada para pacificar o Complexo da Maré, composto por dezessete 
favelas conurbadas e estimados 140.000 habitantes. O Complexo da Maré 
é contíguo ao Aeroporto Internacional, o que ressaltou o seu propósito 
tático a fim de garantir “tranquilidade” para a chegada de turistas e de de-
legações para os Jogos Olímpicos. Com características similares à FPaz do 
Alemão e da Penha, a FPaz da Maré operou entre 2015 e 2016, deixando 
evidente seu objetivo de atuar em prol da realização dos jogos. Em ambos 
os casos, no entanto, a retirada das tropas do Exército e da Marinha evi-
denciaram que o projeto de pacificação não foi avançado.

Durante o período de ocupação pelas tropas, de forma similar ao ocorri-
do nos territórios com presença de UPPs, houve a recomposição das ativi-
dades ilegais, com a alteração em padrões de funcionamento das “bocas de 
fumo” (pontos de venda de drogas) e nas formas de socialização associadas 
às facções do narcotráfico (bailes funk, festas em datas comemorativas, ce-
lebração de aniversário de chefes do tráfico etc.), além do deslocamento 
de traficantes para outras comunidades na região metropolitana do Rio 
de Janeiro, fato que levou à intensificação da disputa violenta de territó-
rios por parte das principais facções atuantes na cidade — CV, Terceiro 
Comando Puro e Amigo dos Amigos — e as milícias em municípios co-
mo Niterói, São Gonçalo e cidades da Baixada Fluminense (Rodrigues, 
Pimenta, Miranda, and Quirino 2021).

Diante do desmonte do programa das UPPs e da continuidade das dis-
putas violentas por territórios entre grupos ilegais, o governo estadual 
do Rio de Janeiro tomou a decisão de seguir pelo mesmo caminho: mobi-
lizar militares para a atuação em segurança pública. Assim, entre feverei-
ro e dezembro de 2018 esteve vigente uma intervenção federal na pasta 
da segurança pública do Rio de Janeiro após requisição do governador de 
estado diante da suposta incapacidade das forças de segurança estaduais 
em cumprir devidamente suas funções constitucionais. A intervenção não 
foi “militar”, mas teve forte caráter militarizado. O interventor nomeado 
foi o General de Brigada Walter Braga Netto, então Comandante Militar 
do Leste, com sede no Rio de Janeiro. Braga Netto assumiu o controle da 
Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros e da Polícia Civil, respondendo di-
retamente ao presidente da República, Michel Temer. É interessante notar 
que Braga Netto foi um dos responsáveis pelo planejamento e condução do 
plano de segurança para os Jogos Olímpicos de 2016. No momento em que 
se conclui esse artigo, Braga Netto ocupa a titularidade do Ministério da 
Defesa do governo de Jair Bolsonaro.

A experiência brasileira no Haiti e nas Forças de Pacificação no Rio de 
Janeiro auxiliou na institucionalização e atualização das práticas de pa-
cificação em território nacional. Derivações dessas experiências são, por 
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exemplo, a criação, em 2010, do Centro Conjunto de Operações de Paz do 
Brasil (CCOPAB) e a elaboração de dois manuais doutrinários: o Manual 
de Operações de Pacificação (2013) e o Manual de Garantia da Lei e da 
Ordem (2015), sendo que esse último foi revogado em 2019 pela Portaria 
n. 326-EME. No conteúdo dos Manuais e mesmo na atuação das forças em 
campo e nas Regras de Engajamento, percebe-se as semelhanças com as 
doutrinas de contrainsurgência (Lima 2012; Rodrigues 2016) e a preocu-
pação com a “ordem”, ainda que esta nunca seja bem definida em nenhum 
dos documentos oficiais.

O estudo detalhado dessa nova “doutrina de pacificação” e seu cote-
jamento com a tradição doutrinária e a prática operacional das gerações 
anteriores de pacificação é um exercício necessário, mas que demanda um 
esforço próprio e posterior ao que buscamos empreender nesse artigo, qual 
seja, o de identificar um eixo de continuidade marcado pelo propósito de 
buscar o “progresso” econômico e “civilizacional” sem que ele abale uma 
“ordem” baseada numa visão de sociedade dividida em classes e que man-
tém altos níveis de desigualdade socioeconômica.

Por ora, e nos limites dessa reflexão, nos detemos na indicação de mais 
essa metamorfose e atualização da pacificação, emergida na última década 
na forma de intervenção militar na segurança pública. Novamente, dou-
trina e prática militares moldam-se para responder a demandas internas, 
definindo um campo de atuação para as Forças Armadas que não corres-
ponde às funções tradicionais de defesa segundo os padrões estabelecidos 
pelas doutrinas militares dos países democrático-liberais do Norte. Tal co-
mo em fases ou gerações anteriores, as ações de pacificação do Exército e 
da Marinha, voltaram-se, desde o começo do século XXI, para o contexto 
urbano, identificando “forças hostis” entre a população brasileira. Nesse 
processo, houve importante articulação entre as experiências no Haiti e as 
no Rio de Janeiro, mostrando a necessidade de seguir avançando no estudo 
dessas conexões.

Mesmo aceitando a relevância da participação na Minustah, continua-
ríamos no plano de análise voltado às ações em “território doméstico”, já 
que a natureza da atuação no Haiti não foi de tipo militar tradicional — 
num contexto de guerra interestatal — mas de conflito irregular em es-
paço urbano, contra gangues de baixo nível de treinamento, mas grande 
mobilidade entre a população local e com grande conhecimento do terreno. 
Ao tomarmos o índice da pacificação como perspectiva analítica, somos 
expostos a uma história de intervenções internas, visando o controle e su-
jeição de segmentos específicos da população nacional e que combinaram 
iniciativas coercitivas explícitas e sutis, conquista territorial, sujeição de 
populações, cooptação, coerção e assistencialismo.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nesse artigo, propusemos um olhar específico à evocação do léxico, do 
projeto e das práticas reunidas sob a expressão pacificação que, desde o 
século XIX, são processados e incessantemente atualizados no âmbito das 
Forças Armadas brasileiras. Defendemos que a pacificação, entendida como 
dispositivo, pode servir de chave de leitura que nos possibilite melhor com-
preender como, no Brasil, aciona-se e operacionaliza-se a atuação militar 
em nome de um projeto de Nação orientado por valores de “harmonia”, 
“integração”, “ordem” e “desenvolvimento”.

O dispositivo pacificação articula discurso, doutrina e práticas que se re-
novam periodicamente, mantendo a direção coerente que visa a perseguir 
e a defender o mencionado projeto nacional. Identificamos quatro emer-
gências ou manifestações desse dispositivo pacificação: a sujeição das revol-
tas regionais por Caxias, o projeto indigenista de Rondon, o programa 
da contrainsurgência do regime autoritário e o policiamento pacificador 
entre a Minustah e a Força de Pacificação no Rio de Janeiro. Enfatizamos 
a análise dos três últimos por entendemos que, neles, foi mais explícita a 
articulação entre “cuidado” e “disciplina”, “sujeição” e “integração”, “assis-
tência” e “coerção”. Propusemos, assim, uma possibilidade de usar o signo 
da pacificação como elemento conceitual para a tarefa de compreender a 
missão auto-atribuída pelos militares brasileiros de proteger e tutelar a 
vida política, social e econômica nacional.

Se isso for possível, contribuiríamos com um recurso analítico adicio-
nal ao estudo dessa “missão redentora” que os militares se atribuem, tema 
fundamental dos estudos sobre as Forças Armadas e as relações civil-mi-
litares na literatura especializada (Stepan 1975; Figueiredo 1980; Castro 
2006; McCann 2007; D’Araújo 2010; Cunha 2020; Martins Filho 2021). O 
dispositivo pacificação integraria a gramática de análise dos estudos das 
relações civis-militares no Brasil num momento histórico em que o sempre 
delicado equilíbrio nos contatos entre as forças políticas e sociais civis e o 
estamento militar alcançam novo pico de tensão, com a ocupação em massa 
de postos de expertise civil por militares da ativa e da reserva e do retor-
no de um ativismo político de militares, de corte autoritário, que marca o 
governo Bolsonaro.

A tarefa da análise e da crítica das relações civil-militares foi o ímpeto 
inicial que motivou a formação e desenvolvimento da área de estudos da 
Defesa e dos Estudos Estratégicos no Brasil. Entre a surpresa e o desen-
canto, constatamos que, ainda hoje, o trabalho de compreender a tensa 
dialética das relações civil-militares segue sendo fundamental para a so-
brevivência da frágil democracia brasileira.
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NOTAS
1. Robert McNamara (1916-2009), ex-Secretário de Defesa dos Estados 

Unidos que, após nítidos reveses durante a Guerra do Vietnã, foi alça-
do à presidência do Banco Mundial em 1968, permanecendo neste cargo 
por 13 anos. Nesse mesmo ano, McNamara publicou o livro A Essência da 
Segurança (The Essence of  Security), no qual ele defendeu a necessidade 
de associar o tema do desenvolvimento à doutrina de segurança nacional. 
McNamara afirma no livro que sua posição em prol da associação entre se-
gurança e desenvolvimento derivou diretamente de sua experiência como 
gestor da guerra no Vietnã. 
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A GUERRA PARA DENTRO: PACIFICAÇÃO COMO DOUTRINA E PRÁTICA  
DAS FORÇAS ARMADAS DO BRASIL

RESUMO

O artigo apresenta a noção de dispositivo pacificação como meio para abordar e 
analisar a constante intervenção das Forças Armadas brasileiras em questões 
domésticas. A partir da genealogia do poder proposta por Michel Foucault, 
usada como método, e dos seus conceitos de “disciplina” e “biopolítica”, co-
mo referenciais teóricos, propomos uma análise de três conjuntos de práticas 
aparecidas historicamente em momentos subsequentes e que se compuseram 
cumulativamente: a política indigenista do Marechal Rondon, a adoção das 
táticas de contrainsurgência durante o regime autoritário (1964–1985) e as 
contemporâneas táticas de policiamento de pacificação desenvolvidas no Haiti 
e no Rio de Janeiro. Argumentamos que a noção de pacificação é um elemento 
chave que impulsiona, ao longo da história brasileira, a tradição intervencio-
nista das Forças Armadas, que se dá pela contínua combinação entre guerra 
interna e assistencialismo seletivamente aplicados sobre parcelas específicas 
da população.

Palavras-chave: Pacificação; Forças Armadas; Brasil; Biopolítica.

ABSTRACT

This article presents the notion of  pacification dispositif as a means to address 
the constant intervention of  the Brazilian Armed Forces into internal af-
fairs. Using Foucault’s genealogy of  power as method, and his concepts of  
“discipline” and “biopolitics” as theoretical tools, we propose an analysis in 
three subsequent and cumulative sets of  practices related to major pacifica-
tion movements: Marshall Rondon’s indigenist policy, the adoption of  count-
er-insurgency techniques by the Brazilian military during the authoritarian 
regime (1964-1985), and the contemporary pacification tactics developed both 
in Haiti and in Rio de Janeiro. We claim that pacification is the key element 
which ignites throughout Brazilian history the military interventionist prac-
tices, by the continuous combination of  internal selective warfare and assis-
tencialism.

Keywords: Pacification; Armed Forces; Brazil; Biopolitics.
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INTRODUÇÃO

A autoridade pública, assim como a função de fornecer segurança 
e outros bens públicos aos cidadãos, é característica particular estatal. 
Entretanto, é possível perceber casos em que tal autoridade é desafiada 
por atores que regulam parcelas do território nacional (Williams 2008; 
Mohmand 2015; Rotberg 2003).

Dotado do monopólio do uso da força, o Estado detém o mais alto grau 
de poder atribuído a uma estrutura social organizada, poder este utilizado 
como ferramenta para estabelecer ordem sobre os pilares da sua existên-
cia: soberania, território e povo (Weber 1996; Bonfim 2005; Dallari 1994). 
Logo, aos olhos da entidade pública, é inadmissível a substituição da sua 
responsabilidade pela ação de quaisquer grupos ou indivíduos, internos ou 
estrangeiros (Abreu 2012).

A governança do Estado se dá por meio de instituições. As que fun-
cionam sob sua condução são as instituições formais — casamento, 
Constituição, forças armadas etc. —; no entanto, alguns estudos (ver Lauth 
2000; Helmke and Levitsky 2006; Lund 2006a; 2006b; Tsai 2006, Bratton 
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2007; Scheye 2009; Williamson 2009; Mohmand 2015; Byrne et al. 2016) 
apontam a existência de instituições informais que, apesar de não serem 
reguladas pelo poder público, exercem impacto direto na vida de cida-
dãos — família, igreja, religião etc. Estas não são exclusivamente negati-
vas; porém, o foco deste artigo é o aspecto nocivo que algumas delas detêm 
(Mohmand 2015; Bratton 2007).

A emergência de instituições informais que desafiam o poder do Estado 
quebra o padrão normativo de controle legítimo sobre os três pilares su-
pracitados. Elas podem assumir o controle de uma parcela do território e 
regular a vida da população a partir do uso da violência de modo ilegítimo 
para constranger indivíduos a viver dentro das normas do regime de go-
vernança local, estabelecer controle sobre atividades econômicas na área e 
punir aqueles que as desobedecem (Costa 2011).

As instituições informais de governança local substituem a presença 
estatal — ou a falta dele —, especialmente em comunidades marginaliza-
das, e tornam-se ameaças ao poder central à medida em que se beneficiam 
de sua estrutura (Byrne et al. 2016; Lessing 2020; Ferreira and Richmond 
2021; Lilyblad 2014). As milícias são um exemplo dessa manifestação. No 
Brasil, o termo surgiu em 2006, no Rio de Janeiro, para referir-se a grupos 
de agentes armados do Estado que controlam favelas e oferecem proteção 
em troca de taxas a serem pagas por comerciantes e residentes. Através 
da validade desses cargos e do domínio armado que nutrem em dados ter-
ritórios, esses grupos controlam o fornecimento de serviços públicos e o 
comércio, e passam a gozar de legitimidade local (Zaluar and Conceição 
2007; Alerj 2008; Cano and Ioot 2008; Cano and Duarte 2012; Costa 2011; 
Miranda and Muniz 2018; Manso 2020).

Em 2008, um episódio de sequestro e tortura de jornalistas por mili-
cianos fez com que o fenômeno tivesse grande repercussão. A partir disso, 
houve o reconhecimento estatal de alinhar suas políticas de segurança pú-
blica à necessidade de combate a esses grupos, que resultou nos eventos da 
Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) sobre milícias (ver Alerj 2008), 
que desvendou a participação de agentes públicos nesses grupos e viabi-
lizou a prisão de mais de mil suspeitos até 2017 (Cano and Duarte 2012; 
Misse 2011; Manso 2020; Geni and Observatório das Metrópoles 2021).

Este artigo propõe-se a analisar as relações entre as milícias e o Estado 
no Rio de Janeiro. Trata-se de um estudo de caso por descrever, categori-
zar e explicar um fenômeno específico com base em teorias desenvolvidas, 
analisado de forma empírica e que se manifesta dentro de uma classe de 
eventos maiores de modo a interpretá-lo de forma profunda e abrangente, 
gerar conhecimento sobre processos complexos e contribuir para a ex-
pansão da literatura (Evera 1997; Vennesson 2008; Henriques, Leite, and 
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Teixeira Jr. 2015). Buscou-se identificar de que forma as milícias desafiam 
o poder do Estado no Brasil, sob a hipótese de que tal desafio ocorre na 
forma de atuação em atividades e serviços primordialmente públicos, assim 
como de infiltração nos meios de governança formal.

O recorte temporal consiste no decênio 2008–2018, quando as milícias 
ganharam visibilidade midiática, e os dez anos seguintes de suas atuações 
na cidade do Rio de Janeiro, recorte geográfico optado por ser a localidade 
com maior incidência de grupos deste tipo em território nacional, maior 
cobertura midiática e maior número de fontes de pesquisa. Para a escrita, 
foram utilizados artigos científicos, livros e matérias jornalísticas, além do 
documento oficial do Relatório da CPI das milícias (2008) formulado pela 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ).

O artigo está dividido em quatro seções, sendo a primeira e a última 
referentes à introdução e considerações finais. A segunda seção apresenta o 
conceito de uma instituição e o debate teórico sobre instituições informais, 
assim como o debate sobre violência e os atores não estatais violentos, suas 
formas de manifestação e como tais conceitos aplicam-se neste estudo de 
caso. A terceira seção trabalha a evolução das milícias, suas principais ca-
racterísticas, formas de atuação e relação com o Estado.

ALÉM DA FORMALIDADE: CONCEITOS, ATORES  
E MANIFESTAÇÕES INFORMAIS

Nesta seção serão introduzidos o conceito de uma instituição e o debate 
sobre as instituições informais. Em seguida, será apresentado um breve de-
bate sobre a violência, baseado na visão de Johan Galtung, suas definições, 
formas de manifestação e como tais conceitos aplicam-se neste estudo de 
caso no que tange aos atores não estatais violentos.

As instituições informais

Entende-se uma instituição como o conjunto de princípios, normas, re-
gras e procedimentos de tomada de decisão que moldam as expectativas 
e o comportamento de atores (Krasner 2012). São formas de dominação 
criadas por indivíduos para regular suas interações e podem ser de caráter 
formal ou informal. O Estado é per se uma instituição que exerce sua so-
berania através de instituições formais, isto é, explicitamente codificadas. 
Por vezes, porém, tais instituições são incapazes de assegurar a ordem para 
que foram criadas, o que nutre um cenário de contradição entre as normas 
comportamentais regidas pelas instituições formais e o comportamento 
dos indivíduos (North 1990; Lauth 2000).
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As instituições formais são restrições políticas ao comportamento 
do governo e dos indivíduos, impostas por instituições legais; já as ins-
tituições informais são restrições sociais e econômicas decorrentes de 
normas, cultura e costumes que emergem espontaneamente e provêm 
de agentes privados. A natureza dessas restrições inclui tanto o que os 
indivíduos estão proibidos de fazer, quanto as condições sob as quais eles 
têm permissão para realizar determinadas atividades (Williamson 2009; 
Tsai 2006).

Tsai (2006) explica que, devido às restrições derivadas das institui-
ções formais, alguns atores não estatais locais elaboram estratégias infor-
mais de enfrentamento, isto é, respostas adaptativas às restrições formais, 
que tornam-se padrões regularizados de interação e forçam as institui-
ções formais a adaptar-se e assimilar as práticas informais. O exercício 
constante dessas respostas fomenta um caráter institucional informal, 
especificado pela autora como instituições informais adaptáveis. Bratton 
(2007) considera as instituições formais como rotinas políticas organiza-
das — como as eleições — e as informais como relações de patronagem-
-clientelismo no exercício do poder — como esquemas de clientelismo, 
corrupção etc.

Para Lauth (2000), as instituições informais desenvolvem-se endoge-
namente e podem influenciar ou competir com o Estado no tocante às to-
madas de decisão. O autor identifica a existência de instituições informais 
de participação política — estruturas comportamentais não oficiais esta-
belecidas com objetivo de influenciar decisões políticas — como a ameaça 
de golpe de Estado, desobediência civil etc. A diferença entre instituições 
formais e informais repousa na existência de uma documentação escrita e 
formal que a estabeleça, além do fato de que as primeiras existem sob a égi-
de do poder de penalização estatal em caso de infração, enquanto o poder 
de sanção das instituições informais baseia-se em mecanismos de exclusão 
social. Outra característica é o fato de que costumam penetrar e explorar 
as estruturas das instituições formais de modo parasitário para cumprir 
seus objetivos.

Segundo Helmke e Levitsky (2006, 5), as instituições informais corres-
pondem a “regras socialmente compartilhadas, geralmente não escritas, 
que são criadas, comunicadas e impostas fora dos canais oficiais”. As insti-
tuições informais podem interagir com as instituições formais de diversas 
maneiras, assim, de acordo com os resultados obtidos pelas instituições 
informais em relação às formais e pela eficácia destas, é possível extrair 
uma tipologia específica, como ilustrado no Quadro 1.
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Quadro 1 
Tipologias das instituições informais

Resultado/eficácia Instituições formais 
eficazes

Instituições formais 
ineficazes

Convergente Complementares Substitutas

Divergente Adaptáveis Concorrentes

Fonte: Helmke e Levitsky (2006, 14).

A característica das milícias enquanto instituição informal varia a de-
pender da instituição formal a que se está relacionando. Podem agir como 
instituições informais de caráter substituto quando, por exemplo, substi-
tuem a presença do Estado na forma de determinados serviços públicos — 
como a segurança; concorrentes, quando estabelecem uma ordem contrária 
a uma proferida formalmente — como os grupos milicianos da favela do 
Acari, que mantiveram um posicionamento contrário ao do Presidente Jair 
Bolsonaro sobre as medidas de prevenção durante a pandemia do Covid-19; 
adaptáveis, quando utilizam as áreas sobre seu controle como currais elei-
torais para obter vantagem em eleições democráticas; complementares, ao 
fornecerem acesso a água de maneira privada quando este, apesar da es-
trutura hídrica necessária estar disponível, é impedido. Assim, ao mesmo 
tempo que substituem alguma atuação do Estado, mantêm relações umbili-
cais com ele, o que as descaracteriza como um poder paralelo (Helmke and 
Levitsky 2006; Cano and Ioot 2008; Blickman 2010; Miranda and Muniz 
2018; Rodrigues 2018; Brancoli 2020; Regueira 2021).

Byrne et al. (2016) classificam tais redes como Instituições Informais 
de Governança Local. Estas mudam de acordo com o contexto e podem 
possuir diferentes graus de informalidade. Suas principais características 
são: 1) a semelhança com o Estado na medida em que gozam de autoridade 
territorial local e prestam serviços; 2) as relações ambíguas, variáveis e 
contestadas com o aparelho estatal formal e; 3) a intermediação entre as 
populações sob sua área de influência e o mundo externo.

Lund (2006a e 2006b), percebe as instituições informais como twilight 
institutions devido à zona intermediária que elas formam no exercício da 
autoridade pública, ou seja, não são o Estado mas exercem tal autoridade 
em algumas localidades dentro do território deste; ao passo que Scheye 
(2009) reconhece a existência de um Segundo Estado, isto é, formações 
não-estatais locais que tomam para si a responsabilidade de prover serviços 
públicos, em todo Estado fragilizado (ver Rotberg 2003). A informalidade 
está no fato de sua existência não estar disposta em lei, apenas na prática, 
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enquanto a sua legitimidade está pautada no maior grau de confiança de-
positada pela comunidade nos líderes locais do que nos agentes do Estado.

As instituições informais apresentam-se como intermediárias e também 
como uma barreira entre o Estado e seus cidadãos à medida que exercem 
papel de autoridade pública, fornecem serviços públicos básicos e possuem 
legitimidade dentro das comunidades em que operam. Nota-se que as ins-
tituições informais moldam o funcionamento da democracia (Mohmand 
2015; Helmke and Levitsky 2006; Lauth 2000; Bratton 2007).

Violência: conceito e tipologias

A violência é a expressão de um dano evitável às necessidades básicas 
do ser humano, em geral à vida, que faz com que o nível de satisfação das 
necessidades humanas seja diminuído abaixo do justificável. Engloba tu-
do aquilo que dificulta ou impede a autorrealização do homem e o torna 
menos do que o que ele pode ser, inclusive a ameaça de violência, insul-
tos à mente e ao espírito (Galtung 1972; Galtung 1990; Galtung and 
Fischer 2013).

O foco da violência é qualquer sujeito provido de vida, seja um indiví-
duo ou um coletivo, já a fonte da violência pode ser um sujeito, uma estru-
tura, um aspecto cultural ou a natureza. Ela apresenta-se em duas formas 
— direta e indireta — e pode ser melhor compreendida em três tipologias: 
direta, estrutural e cultural (Galtung and Fischer 2013; Galtung 1969; 
Galtung 1990).

A violência direta consiste em um evento relacionado a uma agressão, 
dano pessoal ou psicológico, enquanto a violência estrutural refere-se a um 
processo que consolida a injustiça social a longo prazo. A violência cultural 
compreende aspectos culturais de um povo que justificam e legitimam os 
tipos de violência anteriores; ela alimenta e internaliza o sentimento de 
que o uso da violência é algo correto ou aceitável (Galtung 1969; 1972; 
1990; Galtung and Fischer 2013).

Galtung (1990) correlaciona os três tipos de violência supracitados a 
partir da analogia de um triângulo em que cada extremidade da forma 
representa uma categoria de violência (Figura 1). Segundo o autor, a 
correlação entre os tipos de violência pode ser analisada de acordo com 
a posição do triângulo. Assim, quando a base é composta pelas violên-
cias cultural e estrutural, a violência direta surge como um resultado 
de ambas; quando as violências direta e estrutural estão na base, a vio-
lência cultural assume o aspecto de legitimador das anteriores. A partir 
de tais análises, é possível inferir que, quando as bases do triângulo são 
formadas pelas tipologias direta e cultural, o resultado é a violência em 
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sua forma estrutural, que significa que a estrutura violenta, ademais de 
incitar a violência direta, também é gerada por ela, além de receber in-
fluência cultural.

Violência 
direta

Violência 
cultural

Violência 
cultural

Violência 
estrutural

Violência 
estrutural

Violência 
direta

Figura 1 — A correlação entre os tipos de violência.
Fonte: Elaborado a partir de Galtung 1990.

Os atores não estatais violentos

O grupo dos atores não estatais compreende diversos subgrupos, como 
organizações não governamentais, empresas etc. A natureza desses grupos 
repousa sob a não condução deles pelo Estado, assim como pela sua atuação 
por meios legais de forma a complementar a governança formal (Oliveira 
and Milani 2012; Peters, Koechlin, and Zinkernagel 2009; Aydinli 2016; 
Ferreira and Framento 2020).

Porém, é perceptível a existência de atores não estatais que adotam um 
modo de operação violento, manifestado de forma contrária às normas de 
conduta estabelecidas pela autoridade pública e que normalmente repre-
sentam algum tipo de ameaça aos civis ou ao Estado. Estes são chamados 
de atores não estatais violentos (ANEVs) e podem surgir em resposta ou 
por descuido estatal (Williams 2008; Lilyblad 2014; Aydinli 2016; Lessing 
2020; Villa, Braga, and Ferreira, 2021; Ferreira and Framento 2020).

Segundo Williams (2008), os ANEVs dividem-se em seis subgrupos: 
warlords, milícias, forças paramilitares, insurgências, organizações terro-
ristas e crime organizado. As principais características que os diferenciam 
são referentes às questões de motivação e propósito, força e alcance, fi-
nanciamento ou acesso a recursos, estrutura organizacional, o papel da 
violência na consecução de suas metas, a relação com o Estado e o papel do 
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grupo na provisão de bens e serviços aos membros e apoiadores. As milí-
cias brasileiras se encaixam no subgrupo do crime organizado, cujos aspec-
tos mais marcantes são a busca pelo lucro, o envolvimento com atividades 
criminosas, extorsão, corrupção, o desfrute das fraquezas estatais para au-
topromoção e uso da violência de forma seletiva.

As milícias no Brasil possuem considerável impacto no funcionamento 
da máquina estatal, e chegam a sobrepor o papel desta na vida diária dos 
indivíduos dentro do próprio território. O modo de atuação desses em-
preendimentos informais, entretanto, não é inédito; a conduta desses gru-
pos possui similaridades com padrões comportamentais de grupos de ex-
termínio apontados no país entre 1960-80 e de outros grupos estrangeiros, 
como os paramilitares na Colômbia (Misse 2011; Cano and Duarte 2012).

Elas utilizam-se da aplicação da violência para coagir indivíduos, fe-
rem direitos humanos e desrespeitam legislações vigentes (Cano and 
Duarte 2012; Zaluar and Conceição 2007). O fato de serem em regra 
compostas por funcionários do Estado torna suas atividades ambíguas, 
afinal, o envolvimento de funcionários públicos ocorre na informalidade. 
Isto significa que as ações tomadas nesse âmbito se dão fora da esfera de 
decisão pública, mesmo quando os envolvidos estão formalmente ligados 
a tal poder. Isso indica falta de controle do Estado sobre o próprio cor-
po de agentes e sobre o gerenciamento de suas atividades em relação às 
áreas marginalizadas dentro do próprio território (Alves 2008; Cano and 
Ioot 2008).

As relações entre as milícias e os territórios em que exercem domínio 
são baseadas em relações de poder entre o legal e o ilegal — a favela como 
zona urbana irregular e a milícia como polícia, instituição do Estado que 
opera nesse espaço. O domínio territorial das favelas pelas milícias é sus-
tentado pela violência policial, que é justificada pelo discurso de ilegalidade 
atribuído ao território e aos moradores, automaticamente convertidos a 
marginais (Zaluar 1985; Costa 2011).

O FENÔMENO DAS MILÍCIAS

A terceira seção discorre sobre a evolução das milícias, suas principais 
características, formas e locais de atuação na cidade do Rio de Janeiro, as-
sim como a relação delas com o Estado. Será promovido um breve ques-
tionamento sobre a natureza das dinâmicas de governança exercidas por 
esses grupos, isto porque, apesar da existência da governança informal das 
milícias, percebe-se que o Estado não está totalmente ausente das regiões 
sob domínio desses grupos, mas que suas interações manifestam-se de for-
ma híbrida.
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Novo nome, velhas práticas: histórico e evolução das milícias

As milícias são redes criminosas que atuam em atividades econômicas 
e de controle territorial de forma ilegal com base no uso de força e coação. 
São o estágio mais avançado dos grupos de extermínio e polícia mineira já 
existentes no Rio de Janeiro em meados de 1960 (Silva, Fernandes e Braga 
2008; Alves 2008; Costa 2011; Cano e Ioot 2008).

A nomenclatura foi propagada a partir de discursos midiáticos e polí-
ticos como forma de tentar legitimar velhas práticas de execução sumária 
por grupos informais armados compostos por agentes de segurança do 
Estado. Também suaviza as reais consequências dessas ações e o real sig-
nificado das antigas terminologias, visto que o termo polícia mineira indica 
corrupção policial, enquanto o termo grupo de extermínio simboliza uma 
ação homicida (Alves 2008; Costa 2011; Cano e Ioot 2008).

Com a expansão do narcotráfico, observou-se o aumento da criminali-
dade, assim, a mineira surgiu a partir da iniciativa de um grupo de civis 
com intenções justiceiras e de proteção do próprio espaço e comércio con-
tra a ação de criminosos; torna-se polícia mineira ao incluir policiais. Já os 
grupos de extermínio eram parte de um esquema corrupto e criminoso que 
compreendia 1) agentes de segurança pública desviados — responsáveis 
pela realização de execuções sumárias; 2) comerciantes e empresários — 
no financiamento do esquema e; 3) políticos — que respaldavam a estru-
tura criminosa e também se beneficiavam dela (Costa 2011; Alves 2008). 
Milícia é a nova denominação dos antigos grupos de extermínio e surge a 
partir da vontade dos agentes públicos envolvidos de serem mais do que 
apenas mediadores da economia política do crime para ampliar seus lucros 
e poder. De acordo com Zaluar e Conceição (2007), a tentativa de ocupar 
espaços cada vez maiores na esfera política é um grande diferencial dos 
milicianos. Logo, tem-se a construção de redes informais de influência no 
interior dos Três Poderes (Alves 2008).

Apesar da construção do Quadro 2 para uma melhor compreensão da 
evolução desses grupos, chama-se a atenção do leitor para o fato de que 
tal fenômeno não ocorre de forma igual em todas as zonas onde se mani-
festam; a gênese das diferentes milícias no Rio de Janeiro não segue um 
padrão restrito, tendo inclusive influência da atuação policial do período 
imperial, além de abarcar uma variedade de cenários e atores (ver Miranda 
e Lage 2007; Zaluar e Conceição 2007; Manso 2020).
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Quadro 2 
Evolução das milícias e suas características

Grupo Características Gradação
Mineira
ou
Justiceiros

Reação de moradores com intenção de proteger-se 
contra o crime

Nível 1

Polícia Mineira Reação de moradores com intenção de proteger-se 
contra o crime
+
Agentes de segurança com treinamento militar
+
Vínculo político com a comunidade (associação de 
moradores)

Grupos de extermínio
ou
Esquadrões da morte

Agentes de segurança com treinamento militar
+
Clientelismo
+
Imposição do serviço de segurança
(cobrança de taxas)

Nível 2

Milícias Agentes de segurança com treinamento militar
+
Clientelismo
+
Imposição do serviço de segurança
(cobrança de taxas)
+
Perda de vínculo político com a comunidade
+
Penetração na esfera política
+
Discurso antitráfico
+
Monopólio das atividades econômicas locais
(inclusive do tráfico)
+
Assistencialismo

Nível 3

Fonte: Elaborado a partir de Ribeiro e Oliveira (2010); Costa (2011); Alves (2008); Alerj 
(2008) e Zaluar e Conceição (2007).

Para Cano e Ioot (2008), uma milícia pode ser caracterizada a partir da 
manifestação dos seguintes aspectos de forma simultânea: 1) controle terri-
torial e populacional por um grupo armado ilegal; 2) coerção populacional; 
3) desejo de lucro como principal motivação; 4) presença de um discurso le-
gitimador com base na proteção dos habitantes e na manutenção da ordem 
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local e; 5) presença reconhecida de agentes do Estado na composição. Já o 
conceito apresentado no Relatório Final da CPI das milícias (Alerj 2008) 
chama a atenção para algumas características como a exploração de servi-
ços públicos e a relação direta ou indireta de parlamentares e autoridades 
do Poder Executivo, o que indica ainda a existência de objetivos políticos 
(Brancoli 2020).

A atuação das milícias no rio de janeiro

As milícias surgem a partir de um discurso antitráfico e passam a dis-
putar territórios com grupos já estabelecidos que controlam a venda de 
drogas — os Comandos. As duas principais atribuições das milícias são 
a eliminação do narcotráfico e do crime organizado e o estabelecimento 
de uma ordem pública que forneça segurança aos moradores. Dessa for-
ma, oferecem um modelo de governança alternativa aos grupos violentos 
já instaurados. O serviço oferecido a princípio é a imposição da venda de 
proteção aos moradores, mas logo passam a ocupar os pontos de venda de 
drogas e tornam-se concorrentes do tráfico. (Misse 2011; Olliveira et al. 
2018; Cano e Ioot 2008; Blickman 2010).

Apesar destas características, há comunidades que não apresentavam 
qualquer indício de tráfico de drogas ou crime organizado antes da presen-
ça de milícias. Um estudo feito pela Subsecretaria de Inteligência do Rio 
de Janeiro diz que a expansão dos milicianos ocorreu, preferivelmente, em 
espaços sem manifestação do narcotráfico — espaços que não interessavam 
aos narcotraficantes, nem ofereciam resistência à tomada do controle local 
por grupos armados (Alerj 2008).

A despeito de, relativamente, evitarem o tráfico, as milícias reprimem 
o crime comum em sua área de atuação. Ao contrário dos Comandos, não 
há relação direta entre milícias e crimes contra a propriedade, como fur-
tos, roubos ou assaltos. Os milicianos apresentam-se como garantidores da 
paz, da ordem e da justiça. Os crimes praticados por eles incluem homicí-
dio, agressão física e venda de mercadorias ilícitas (Misse 2011; Ribeiro e 
Oliveira 2010).
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Gráfico 1 — Quantidade de comunidades previamente ocupadas por facções criminosas 
ocupadas por milícias em 2008.
Fonte: Adaptado de Alerj 2008.

 
 Figura 2 — Mapa dos grupos armados no Rio de Janeiro
Fonte: Mapa dos Grupos Armados do Rio de Janeiro. Fogo Cruzado, NEV-USP, Grupo de 
Estudos dos Novos Ilegalismos UFF, Disque-Denúncia e Pista News. 2020. Disponível em: 
http://geni.uff.br/2021/03/26/mapa-dos-grupos-armados/

Apesar dos esforços, as milícias continuam a expandir-se, chegando a 
ocupar mais de 50% do território da capital fluminense em 2019 (Rebello 
2020). A Figura 2 indica a distribuição de grupos armados narcotrafican-
tes — Comando Vermelho (CV) em vermelho, Amigos dos Amigos (ADA) 
em amarelo e Terceiro Comando Puro (TCP) em verde — e milicianos 
(em azul) no Rio de Janeiro em 2019, assim como as áreas em disputa na 
cidade (em cinza). A partir da recente aliança entre milicianos e TCP para 
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combater o CV, nota-se que a interação dos grupos armados não é de todo 
conflituosa (ver Manso 2020).

Apesar do controle social que exercem, a intensidade com que as con-
dutas se apresentam pode variar de acordo com o local. Em algumas comu-
nidades as milícias atuam apenas quando a ordem pública é ameaçada, em 
outras estabelecem restrições que interferem diretamente na vida cotidia-
na local, com objetivo de regular a conduta social com base em uma ordem 
moral (Cano e Ioot 2008; Ribeiro e Oliveira 2010).
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Gráfico 2 — Porcentagem de bairros e população sob controle de grupos armados na re-
gião metropolitana do Rio de Janeiro em 2019.
Fonte: Adaptado de Disque-Denúncia, Fogo Cruzado, GENI-UFF, NEV-USP e Pista News. 
2020. Disponível em: http://geni.uff.br/wp-content/uploads/sites/357/2021/02/2020_
apresentacao-mapa-dos-grupos-armados.pdf. Para mais, ver Pimenta, Suarez e Ferreira 2021.

As restrições impostas pelas milícias geralmente são mais rígidas em 
locais antes dominados pelo narcotráfico. O controle social é exercido por 
meio da violência como mecanismo de punição por meio de agressão física, 
expulsão da comunidade e morte. Apesar de repelir as facções criminosas, a 
milícia passa a agir como uma nova facção e exerce poder de Estado dentro 
desses territórios quando julga, condena, pune e executa aqueles conside-
rados divergentes do padrão moral; a persistência dessas práticas resulta 
na naturalização da violência pela população (Cano and Ioot 2008; Zaluar 
and Conceição 2007; Costa 2011). Outro comportamento comum das milí-
cias é o uso da extorsão para oferecer seus serviços de proteção à comuni-
dade. Por vezes, chegam a forjar crimes não costumeiros nas comunidades 
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a fim de aumentar a insegurança dos moradores e compeli-los a aderirem 
ao serviço ofertado por elas (Alerj 2008; Paula 2015; Cano and Ioot 2008).
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Internet

Cesta 
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barracas

Ágio  
na venda  

de gás
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imóveis

Transporte 
alternativo
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imóveis
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de 
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Segurança 
do 

comércio

Figura 3 — Fontes de arrecadação financeira das milícias.
Fonte: Alerj (2008, 125).

O empreendimento das milícias, no entanto, não se restringe ao serviço 
de proteção; também retiram lucro de outras atividades econômicas como 
a venda de gás, água, transporte alternativo e serviço clandestino de TV a 
cabo e internet, venda de armas e munições, além de deliberarem sobre a 
entrada de comícios ou distribuição de panfletos de campanha nos territó-
rios dominados (Zaluar and Conceição 2007; Cano and Ioot 2008; Manso 
2020). Nem mesmo as transações imobiliárias fogem de seu controle, sen-
do essa uma nova fonte de renda (Geni and Observatório das Metrópoles 
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2021). Ainda, Manso (2020) aponta a existência de elos entre milicianos e 
o Presidente Jair Bolsonaro, eleito em 2018 — uma importante inflexão na 
atuação e expansão desses grupos nos últimos anos.

As milícias e o Estado

O domínio de parcelas de territórios pelas milícias, para Cano e Ioot 
(2008), indica ausência do Estado, seja como regulador da ordem, seja co-
mo garantidor de direitos dos cidadãos. Quando a ausência é característica 
duradoura, têm-se um vácuo de poder local passível de ser ocupado por 
um grupo armado que não segue qualquer norma escrita e esquivam-se do 
controle formal.

Por outro lado, em Relatório Final da CPI das Milícias, o procurador 
Antonio José Campos Moreira, do Ministério Público do Rio de Janeiro, 
diz que “não há crime organizado sem que haja um braço no Estado — bra-
ço na polícia, braço no poder político, braço, inclusive, nas esferas de Poder 
Judiciário, de Ministério Público” (Alerj 2008, 35-6). Na mesma linha, o 
sociólogo e pesquisador sobre as milícias José Cláudio Souza Alves, em en-
trevista, afirma que não existe ausência, mas continuidade do Estado. Para 
ele, as milícias são o Estado dado o vínculo de grande parte dos indivíduos 
atuantes nesses grupos com as instituições de segurança pública e com as 
esferas de poder político — conexão direta com a estrutura estatal sem 
a qual não haveria milícia — e também pela responsabilidade do próprio 
Estado em designar quem tem poder de exercer o controle militarizado 
e a segurança em seu território. Assim, o esquema funciona numa via de 
mão dupla, em que o dinheiro arrecadado pela milícia com as atividades 
ilegais financia o poder político que, por sua vez, favorece o lucro miliciano 
(Simões 2019).

Apesar da falta de capacidade ou de interesse que Estados fragilizados 
geralmente apresentam na provisão de bens públicos em um nível ade-
quado e igualitário (Scheye 2009; Rotberg 2003), observa-se que o poder 
estatal não está ausente das favelas, mas sua presença é representada pelo 
fornecimento de serviços de qualidade muito inferior àqueles fornecidos 
nos demais bairros da cidade, esquemas de clientelismo e ineficiência das 
suas instituições, sendo a polícia a única instituição que entra com devi-
da força nessas áreas (Brulon and Peci 2013; Leite 2008 apud Leite 2012; 
Costa 2011). Esses fatores abrem espaço para episódios de brutalidade po-
licial e desrespeito dos direitos civis por parte destes agentes, que têm aval 
do Estado para aplicação da força nessas regiões (Brodeur 2004).

Embora a falta ou ineficiência de políticas públicas de proteção individual 
e social nessas zonas possuam um papel fundamental no desenvolvimento 
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de milícias (Ribeiro and Oliveira 2010), o Estado não parece estar ausente 
neste cenário; mais parece que ele atua de forma negligente com as popu-
lações residentes nas favelas, que, apesar de serem territórios considerados 
margens do Estado, ainda são territórios deste (Silva 2011; Brulon and Peci 
2013). Observa-se que o Estado é um conjunto de elementos que incluem 
território e povo, líder político, instituições estatais, funcionários e burocra-
cias, capacidades de hard e soft power, soberania interna e externa (Abreu 
2012; Weber 1996; Nye 2005; Dallari 1994). Na interpretação de Bonfim 
(2005), o Poder Nacional expressa-se nas formas política, econômica, psi-
cossocial, militar e científico-tecnológica, como apresentado na Figura 4.

Expressão psicossocial e expressão científico/tecnológica
População, cultura, saúde, educação e capacitação tecnológica

Expressão política
Povo

Território
Instituições políticas

Expressão econômica
Recursos humanos
Recursos naturais

Instituições econômicas

Expressão militar
Recursos humanos

Territórios e instituições militares

PODER DO ESTADO

Figura 4 — Expressões do poder nacional.
Fonte: Bonfim (2005, 12).

Ao considerar a interpretação sobre a figura do Estado, o papel da po-
lícia na mobilização dos recursos estatais e também alguns exemplos de 
atuações milicianas relacionadas ao aluguel de carros blindados do Batalhão 
de Operações Policiais Especiais (BOPE) para ocupação de territórios ou 
da atitude do próprio governo estadual em ceder permissão aos milicianos 
para expulsarem os narcotraficantes das zonas turísticas durante os Jogos 
Pan-Americanos de 2007 (Brodeur 2004; Paula 2015), pode-se inferir que 
as milícias podem ser o Estado quando usufruem da estrutura e dos pode-
res sob responsabilidade e monopólio deste.

É possível observar que os vínculos entre Estado e ANEVs não apre-
sentam-se necessariamente sob uma ótica de soma zero, ou seja, a presen-
ça de um não anula a do outro. Tem-se um ambiente marcado pela go-
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vernança híbrida e criminal (ver Villa, Braga, and Ferreira 2021; Lessing 
2020; Lilyblad 2014; Ferreira and Richmond 2021; Pimenta, Suarez, and 
Ferreira 2021).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A existência de instituições informais apresenta dinâmicas não regu-
ladas formalmente nos âmbitos social e institucional. A prática da gover-
nança informal pode acarretar o uso da violência por forças constitucional 
e politicamente desprovidas de tal poder como ferramenta para contornar 
comportamentos estabelecidos por uma autoridade ou moldar as relações 
de poder em determinadas esferas.

As tipologias da violência são percebidas em um ciclo no qual a presen-
ça de uma indica a influência das outras. Quando aplicadas ao caso do Rio 
de Janeiro, verifica-se a manifestação da violência em sua forma direta nas 
ações corretivas tomadas pelos milicianos para manter a ordem e a segu-
rança local, isto é, nas punições aplicadas àqueles que destoam dos com-
portamentos esperados e instituídos pelas normas informais — homicídios, 
sequestros, desaparecimentos forçados, ataques às residências e estabeleci-
mentos comerciais cujos proprietários recusam-se a pagar as respectivas 
taxas de proteção, assim como nas ameaças de efetivação de tais atos.

A violência estrutural encontra-se no próprio perfil fraco do Estado, 
que não consegue ou não tem interesse em abastecer a população local 
com bens, serviços e políticas públicas de bem estar socioeconômico. Desse 
modo, tais indivíduos têm o acesso a direitos e serviços básicos negados 
quando existe um arcabouço institucional legal que determina o forneci-
mento deles em sua totalidade.

A violência cultural encontra respaldo na percepção histórica do am-
biente das favelas como uma localização irregular somada à construção 
histórica do inimigo do Estado — pautado na figura do narcotraficante — 
e à automática marginalização dos habitantes de favelas (ver Zaluar 1985); 
ela mostra-se presente também na naturalidade com a qual os moradores 
destas regiões passam a encarar as execuções sumárias de infratores pelos 
milicianos como punição cabível (Leite 2012; Costa 2011; Cano and Ioot 
2008). A generalização sobre o ambiente da favela e seus moradores, em 
conjunto com a situação de negligência pública, viabiliza a emergência de 
atores violentos — como as milícias — por meio de um discurso de legiti-
mação que envolve a proteção contra as ações dos traficantes, assim como 
o seu enfrentamento de forma privada.

As milícias do Rio de Janeiro são um exemplo de como a conduta in-
formal, por meio da ação de atores não estatais violentos, tem capacidade 
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não apenas de atuação pública, mas de penetração nas esferas de regu-
lação formal. Constata-se que esses grupos desafiam o poder do Estado 
quando incorporam formas informais de governança em uma determina-
da área, contrariando a estrutura tradicional de controle e ordem social 
(Villa, Braga, and Ferreira 2021; Lessing 2020; Lilyblad 2014; Ferreira and 
Framento 2020).

Para isso, usam a imagem da autoridade pública na promoção de uma 
entidade não estatal que preenche as lacunas de gestão governamental, 
prestam serviços públicos básicos de forma privada, arrecadam fundos a 
partir do controle do comércio e serviços locais, insultam direitos humanos 
e penetram a estrutura pública de modo a controlar os bens, assim como as 
instituições e as negociações, investigações e decisões neste âmbito.

A existência de milícias em estágios menos consolidados do que o caso 
carioca já é apontada em outros estados do país (ver Alepa 2015), o que cha-
ma a atenção para a necessidade de pensar a dimensão do fenômeno a fim 
de elaborar uma política integrada de prevenção e enfrentamento destes 
atores (Motta 2020). O Estado deve atentar-se às suas falhas no tocante ao 
suprimento de bens, serviços, políticas públicas e à segurança de direitos, a 
fim de aproximar-se da população dessas áreas e realinhar suas percepções 
de modo a retomar a sua legitimidade. Deve também buscar fortalecer os 
meios de denúncia de organizações criminosas de forma a proteger os indi-
víduos delatores, buscar meios de mapear os agentes públicos que mantêm 
ligações com o crime organizado e promover investigações e julgamentos, 
além de repensar as estruturas das forças de segurança.

A frequente emergência de novas ameaças nas realidades mundiais 
contemporâneas torna o campo de estudos sobre os atores não estatais 
violentos convidativo a novas pesquisas. Com relação às milícias brasilei-
ras, faz-se necessário politizar a temática, isto é, criar espaços políticos e 
acadêmicos de discussão para que a questão seja posteriormente integrada 
à agenda de segurança pública (Buzan and Hansen 2012), tal qual as fac-
ções de narcotráfico, e que políticas públicas sejam elaboradas com base 
nesses esforços. Novas pesquisas com o intuito de entender suas reais di-
mensões — internas e externas — podem acrescentar o debate e fomentar 
novas formas de identificação, combate e prevenção desses grupos.
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ATORES NÃO ESTATAIS VIOLENTOS E INSTITUIÇÕES INFORMAIS NO BRASIL 
(2008-2018)

RESUMO

As milícias são grupos armados irregulares que surgem a partir de discursos anti-
tráfico de drogas e buscam legitimação através de serviços prestados à população e 
também do cargo público policial da maioria de seus integrantes. Esse fenômeno é 
percebido nas favelas do Rio de Janeiro, onde os grupos milicianos dominam algu-
mas regiões, assumem o papel de Estado e passam a exercer o controle da ordem 
local. Este artigo é um estudo de caso em que objetivou-se analisar as relações 
entre as milícias e o Estado no Rio de Janeiro por meio dos objetivos específicos 
de apresentar os debates sobre as instituições informais, a violência e os atores não 
estatais violentos, compreender a configuração e a atuação das milícias no Rio de 
Janeiro e explicar o arcabouço institucional informal que norteia as condutas mili-
cianas enquanto organização informal. Procurou-se responder à seguinte questão: 
de que forma as milícias desafiam o poder do Estado no Brasil? Constatou-se que 
a atuação de milícias em atividades e serviços primordialmente públicos, assim 
como a infiltração nos meios de governança formal são os meios pelos quais estes 
grupos desafiam a autoridade estatal.

Palavras-chave: Milícias; Violência; Atores Não Estatais Violentos; Instituições 
Informais.

ABSTRACT

Militias are irregular armed groups that arise from anti-drug trafficking discours-
es and seek legitimization through services provided to the population and also 
through the public police position of  most of  their members. This phenomenon 
is perceived in the slums of  Rio de Janeiro, where militia groups dominate some 
regions, assume the role of  the State, and begin to exercise control over the local or-
der. This article is a case study in which was aimed to analyze the relations between 
the militias and the State in Rio de Janeiro through the specific objectives of  pre-
senting the debates on informal institutions, violence and violent non-state actors, 
understanding the configuration and performance of  the militias in Rio de Janeiro, 
and explaining the informal institutional framework that guides militia conduct as 
an informal organization. We sought to answer the following question: in what ways 
do militias challenge state power in Brazil? It was concluded that militias actions 
in primarily public activities and services, as well as infiltration into the means of  
formal governance, are the means by which these groups challenge state authority.

Keywords: Militias; Violence; Violent Non-State Actors; Informal Institutions.
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INTRODUÇÃO

A perspectiva do presente artigo é fazer uma genealogia da militari-
zação da política no Brasil contemporâneo, que se iniciou com o duplo 
processo de militarização da polícia e de policialização das forças armadas 
durante a ditadura de 1964–1985 e que se radicalizou durante o gover-
no de Fernando Henrique Cardoso (Nascimento 2016; Zaverucha 2005). 
Aqui, para todos os efeitos, consideramos genealogia “o acoplamento dos 
conhecimentos eruditos e das memórias locais, acoplamento que permite a 
constituição de um saber histórico das lutas e a utilização desse saber nas 
táticas atuais” (Foucault 1999, 13). Em outros termos, não se propõe que 
haja uma racionalidade implícita ao autoritarismo militar no país, mas sim 
que ações, políticas, saberes, posicionamentos institucionais e decisões de 
governos e de governantes, no conjunto, podem se tornar inteligíveis e 
permitir a emergência de novas formas de luta contra esta ou aquela forma 
de governo1. O papel das forças armadas pode ser compreendido como 

1Carlos Henrique Aguiar Serra — Professor Associado IV do Departamento de Ciência Política e do 
Programa de Pós-graduação de Ciência Política da Universidade Federal Fluminense. É Doutor em 
História pela UFF. E-mail: chaserra@id.uff.br
2Luís Antônio Francisco de Souza — Livre-docente em Ciências Sociais pela Universidade Estadual 
Paulista, Unesp. Doutor em Sociologia pela Universidade de São Paulo (USP). Mestre em Sociologia 
pela Universidade de São Paulo (USP). Docente do Departamento de Sociologia e de Antropologia 
e do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais da Unesp, campus de Marília. Coordenador 
Científico do Observatório de Segurança Pública da Unesp.
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um elemento constituinte da dimensão política do estado brasileiro, desde 
pelo menos a Proclamação da República (Castro 1995; Carvalho 2005). 
O Brasil, portanto, pode ser um paradigma ou um campo de experimenta-
ções para o estudo dos efeitos das políticas de exceção, já que, argumenta-
-se aqui, estas políticas condizem com o quadro mais amplo da adoção de 
medidas econômicas neoliberais e do desmantelamento dos mecanismos de 
proteção social (Andrade 2020). Trata-se, na história recente do Brasil, de 
argumentar que a ascensão de um neoliberalismo militarizado ou de uma 
cultura militarizada de controle articulam-se com a tradição inquisitorial 
e com uma república não democrática, em que a cidadania é regulada pelo 
Estado e, desde 2016, vendo sendo gerida cada vez mais por uma razão 
empresarial (Garland 2008; Wacquant 2008; Pereira 2001).2

Sendo assim, não se trata apenas de uma politização dos militares, mas 
sim do governo militarizado da política, em que a sociedade é concebida a 
partir da lógica da guerra civil, ou seja, um palco de uma guerra “assimé-
trica” ou “híbrida” (Cardoso 2019; Zanin, Martins, and Valim 2020; Dardot 
et al. 2021). No contexto em que as guerras passaram por mudanças teóri-
cas, estratégicas e táticas em razão do avanço tecnológico e do discurso de 
minimização de danos e riscos, não se trata mais do emprego da força mili-
tar máxima para conter desordens e desordeiros, mas do uso de táticas de 
vigilância eletrônica, controle de acesso aos espaços sociais, checagem de 
fronteiras físicas e virtuais, ocupação territorial sistemática, operações de 
inteligência, controle digital de identidades e adoção de gabinetes de ges-
tão de crises (Gros 2006; Chamayou 2015; Mbembe 2019; Leirner 2019). 
Assim, o presente artigo propõe fazer um teste da hipótese de que, no 
contexto contemporâneo, a política tem se tornado a extensão da guerra 
por outros meios (Foucault 1999). Ou seja, que as forças estatais militares, 
as milícias e várias instâncias do poder institucional e político têm adotado 
terminologias e táticas de guerra: cerco, sítio, ocupação, incursão, invasão, 
operação, intervenção (Graham 2016; Lemos 2020). Afinal, “cada vez mais, 
guerras e mobilizações associadas deixam de ser restritas pelo tempo e 
pelo espaço e, em vez disto, tornam-se na mesma medida ilimitadas e mais 
ou menos permanentes” (Graham 2016, 28).

Propõe-se, então, a análise genealógica baseada na ideia de um estado 
de exceção militarizado, que vem se tornando normal, que implica em res-
trições constantes ao repertório dos direitos fundamentais, já que a guerra 
penetra em todas as dimensões da governança (Oliveira 2014; Nóbrega 
Júnior 2010; Rolim 2020).3 A censura, o acionamento da Lei de Segurança 
Nacional (LSN) e as Garantias da Lei e da Ordem (GLO) são algumas das 
ferramentas de exceção usadas no atual contexto de acirramento da milita-
rização do governo federal, como parte integrante de uma tendência mais 
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ampla de militarização da administração pública. A produção do encarcera-
mento em massa, com suas características excludentes e violentas, é típica 
deste quadro de limitação de garantias constitucionais: parte substantiva 
das pessoas presas no Brasil não foram sequer julgadas, estando detidas 
por pratica de crimes relacionados às drogas, na maior parte das vezes, 
crimes sem vítimas (Silva 2018; Cardoso 2019; Botelho 2020). Ou seja, 
estamos presenciando o uso estratégico das leis e do direito.4

A presença massiva dos militares na política corresponde ao ápice do 
processo de militarização. Militares médicos, promotores, juízes, enge-
nheiros, administradores, especialistas em logística, em armas e muni-
ções, professores, pilotos, motoristas, tarefeiros, especialistas em infor-
mática, em recursos humanos, em telecomunicações são indispensáveis 
ao funcionamento da vida nas casernas. A função militar de guerra de 
proteção do território nacional, desde a chamada Guerra do Paraguai, 
foi desarticulada em prol de uma função de controle social e de combate 
às insurreições urbanas e rurais (Canudos; Revolta da Vacina; Greves de 
1917–18; Revolta dos Tenentes; Araguaia). O militarismo, então, ficou 
em estado larvar dentro das casernas, sendo exercido pontualmente para 
aplacar os conflitos sociais e as insurreições políticas, sendo o “caso” mais 
decisivo o golpe de Estado de 1964. Já no período pós-redemocratização, 
a estratégia nacional de controle de fronteiras, os grandes eventos espor-
tivos internacionais, as intervenções urbanas e a participação brasileira 
nas chamadas Missões de Paz da ONU permitiram a reativação do mili-
tarismo, dando um sentido novo às carreiras militares (Azzi 2017; Alves 
and Ferreira 2020; Lemos 2020). As reformas da previdência geral, que 
implicaram em redução de direitos para os trabalhadores civis, e a refor-
ma da previdência de militares e policiais militares, que ampliou direitos 
para estas corporações, reforça a ideia de um estamento burocrático-mi-
litar incrustrado nas estruturas de poder no país, mutatis mutandis, nos 
termos usados por Raymundo Faoro referindo-se ao Segundo Reinado: 
“entre a carreira política e a dos empregos há uma conexão íntima e ne-
cessária, servindo o Estado como o dispenseiro de recursos, para o jogo 
interno de troca de vantagens” (Faoro 1989, 390). No plano teórico do 
estado de exceção, só podemos identificar uma correção problemática en-
tre o militarismo e os paramilitares, pois, desde a ditadura de 1964–1985, 
se dá o uso estratégico de organizações criminosas para a realização do 
“trabalho sujo” do regime de exceção. Então, a tendência de milicianiza-
ção das polícias e dos militares parece estar em continuidade histórica 
com os regimes de exceção: afinal, milícias, polícia e militares não ape-
nas são arregimentados nos mesmos grupos sociais e políticos, em geral 
grupos ressentidos em razão da virtual perda de poderes, como também 
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compartilham a mesma lógica da guerra e das vantagens “corporativas” 
(Alves 2011; Leite 2012; Manso 2020).

MEDIDAS DE EXCEÇÃO E ESTADO DE EXCEÇÃO PERMANENTE

O conceito de estado de exceção pode ser articulado com o conceito 
de biopolítica. A exceção, enquanto um conjunto heterogêneo de medidas 
provisórias e de emergência presente em alguma medida na norma jurídi-
ca, acaba sendo utilizada como uma tática geral de governo da população 
(Agamben 2004; Foucault 1999). Sendo assim, o estado de exceção se cons-
titui em um paradigma e uma estratégia geral de governo, na medida em 
que o que está em jogo não é gestão de titulares de direitos de cidadania, 
mas corpos biopolíticos que existem apenas na medida em que apresentam 
utilidade aos cálculos do poder de exceção.5 O estado de exceção não é re-
dutível às medidas de exceção tais como o estado de emergência, o estado 
de guerra, o estado de sítio ou a ditadura. Porque estas medidas são ne-
cessariamente limitadas no tempo e no espaço. O estado de exceção torna 
permanentes estas medidas. As medidas de exceção não funcionam num 
vazio social; ao contrário, elas se articulam com os espaços típicos da exce-
ção: campos de concentração; guetos; campos de internação de imigrantes; 
prisões; áreas periféricas; morros e favelas.

Evidentemente, as cidades contemporâneas, aos poucos, também vão 
sendo campo fértil para as medidas de exceção e, neste sentido, passa a se 
converter em espaço de exceção totalitário, em que o limiar entre exce-
ção e regra da exceção é ultrapassado. Em termos mais precisos do ponto 
de vista histórico, as cidades tornam-se guetos fortificados, fiscalizados 
por empresas privadas de segurança e vigiadas pelo grande irmão digi-
tal (Nesimi and Botelho 2020; Graham 2016; Caldeira 2001). Pode-se, até 
mesmo, considerar que instituições como forças armadas, polícias, serviços 
secretos, serviços de informação, prisões, internamentos de jovens repre-
sentam formas de gestão de populações com afinidades com o estado de ex-
ceção, na medida em que nelas há temporariamente a suspensão das regras 
tradicionais do direito, ocorrendo por exemplo, uso sistemático de medidas 
inquisitórias, prisão provisória, prisão e punições administrativas e tortu-
ra. As medidas, os espaços, os acontecimentos e as instituições de exce-
ção compõem os pré-requisitos para a normalização do estado de exceção. 
A normalização da exceção não necessariamente produz um novo direito, 
apenas aciona os mecanismos normalizadores e reguladores da população 
cuja base e fundamento está sempre num lugar diverso do campo jurídico. 
“O estado de exceção apresenta-se como a forma legal daquilo que não 
pode ter forma legal” (Agamben 2004, 12; Valim 2017; Medeiros 2019).
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Concordando com as indicações de Botelho (2020), podem ser identi-
ficados seis aspectos da história recente que reforçam a tendência à nor-
malização do estado de exceção: 1. Crise de legitimidade do poder político, 
dos partidos políticos tradicionais e da representação política; 2. Crise da 
sociedade do trabalho e emergência da sociedade de risco; 3) Militarização 
crescente das funções civis regulares do Estado, inclusive com a expansão 
da impunidade de militares e com a implantação de tribunais de exceção; 
4) Crise do monopólio de violência estatal: privatização e milicianização do 
Estado; 5) Indistinção entre os poderes estatais instituídos e uso sistemáti-
co de decretos pelo poder executivo; e 6) Seletividade da justiça criminal e 
da atuação estatal de uma forma geral, incluindo o punitivismo. Esta grade 
de inteligibilidade do estado de exceção não é evidentemente exaustiva, 
já que, de alguma forma, teríamos de colocar o problema dos saberes que 
legitimam estes mecanismos de poder que fundam o solo pantanoso do 
estado de exceção.

Portanto, o estado de exceção tende a se tornar permanente na medida 
em que estas medidas e as condições de exceção se tornam uma sistemática 
de governo.6 Em outros termos, o estado de exceção não é apenas o estado 
de necessidade que não reconhece a lei ou está acima da lei. No estado de 
exceção, a necessidade se coloca como fundamento último da lei e os atores 
privilegiados da exceção darão de tudo para, por meio da militarização da 
política, colocar o estado de exceção acima da soberania popular (Pires 
2021). É neste sentido preciso que o estado de exceção se torna regra e 
fundamento da ordem jurídica, uma ordem jurídica que é mesmo o anverso 
e o reverso da norma do estado de direito. No Brasil, por exemplo, a pro-
fusão legislativa de decretos, portarias, ordens e regulamentos, exarada 
pelo poder executivo, ganha mais força que as leis de caráter constitucio-
nal. É como se no interior da norma vigorasse uma lei marcial em que o 
princípio da guerra justifica a necessidade como bem maior (Valim 2017).

Esta discussão implica em uma mudança na maneira como tradicio-
nalmente o pensamento político colocou o problema da tripartição dos 
poderes. Na exceção, o poder executivo legisla, por decretos e medidas 
provisórias, julga (indica juízes para as cortes superiores e interfere nas 
decisões judiciais) e executa as leis de exceção por meio das instituições 
que reivindicam o monopólio estatal da força física. A suspensão da apli-
cação da lei é condição máxima do estado de exceção e está no centro das 
práticas de terrorismo de Estado, de espionagem entre Estados soberanos, 
na chamada guerra ao terror, nas práticas de guerra às drogas, no novo 
urbanismo militar, na violência letal das polícias, e no punitivismo: “uma 
generalização sem precedentes do paradigma da segurança como técnica 
normal de governo” (Agamben 2004, 28).
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O pensamento político tem se dedicado à discussão sobre legalidade e 
legitimidade da norma jurídica. O debate sobre o estado de exceção coloca 
o problema da exceção como fundamento da ordem jurídica. Não é forma-
do um direito especial, mas sim uma suspensão da ordem jurídica e, partir 
desta suspensão, emerge o Estado como decisão soberana. A lei para ser 
exercida e aplicada requer a sua não aplicação, deixando, portanto, o espaço 
vazio para o exercício das forças políticas que se beneficiam da aparente 
falta de ordem ou das insurgências populares. A força, assim, torna-se o 
substituto da lei e não seu braço armado: os militares, neste sentido, dei-
xam de ser instrumento do estado de direito e passam a ser sua condição e 
seu limite. Sempre que o estado de exceção se torna permanente, portanto, 
a ordem jurídica torna-se cada vez mais politizada. E, no caso do Brasil, 
a ordem política tem se tornado cada vez mais militarizada. As relações 
entre política, justiça e militares passa por uma reconfiguração profunda, 
afinal, no contexto do estado de exceção, a política torna-se extensão da 
guerra por outros meios (Foucault 1999).

O fundamento do estado de exceção é a vida nua, o homo sacer, ou seja, 
aquele que pode ser assassinado sem que sua morte seja um homicídio. Em 
todos os casos de exceção, a morte não apenas permanece impune como se 
torna um dos objetivos da ação política, sem precisar lembrar que as po-
lícias militares no Brasil são uma das organizações mais letais do mundo, 
superando até mesmo exércitos em zonas de conflito (Flores 2018). O es-
tado de exceção corresponde ao processo de militarização da política, pois 
nele há a solicitação de poderes plenos e especiais ao executivo, ou há a uso 
corriqueiro de medidas de segurança interna, como os campos de refugia-
dos, as prisões provisórias, a expulsão de imigrantes considerados ilegais 
ou prisões ilegais. A condição de liminaridade jurídica típica das medidas, 
dos espaços e das situações de exceção acaba por se converter em uma 
estratégia corriqueira nas ações do Estado e de seus agentes. O caráter 
permanente do estado de exceção se dá sempre que a “declaração do esta-
do de exceção é progressivamente substituída por uma generalização sem 
precedentes do paradigma da segurança como técnica normal de governo” 
(Agamben 2004, 28).

O poder soberano é aquele que decide sobre a exceção, ou seja, ele aplica 
a lei com a condição de não se submeter a ela. Este é o paradoxo da sobe-
rania de Carl Schmitt: “soberano é aquele que decide sobre o estado de 
exceção”; “soberano é aquele que representa a exceção, pois não se submete 
à lei” (apud Agamben 2004, 19). O acionamento constante dos militares e 
de medidas restritivas de direitos para a resolução de problemas sociais re-
duzem o espaço político à condição da guerra permanente. O discurso sal-
vacionista ou messiânico, que aciona o paradigma da exceção, nos permite 
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também propor a hipótese da relação entre exceção e teologia, já que a re-
ligião é a irrupção da exceção no campo jurídico-constitucional (Agamben 
2004). E a situação contemporânea do Brasil, de politização da religião por 
meio da maior presença neopentecostal na política institucional, merece 
ser considerada, mesmo porque parece haver uma relação implícita entre 
militares e religião na constituição do estado de exceção militarizado no 
país (Silva 2018; Botelho 2020; Serra and Souza 2020).

A INTERVENÇÃO MILITAR NO RIO DE JANEIRO  
COMO LABORATÓRIO DA EXCEÇÃO

A tomada de poder pelos militares ocorreu no rastro da intervenção 
militar no RJ, autorizada pelo governo Temer, que durou de fevereiro 
a dezembro de 2018 (Observatório da Intervenção 2018). A ocupação 
de territórios e a intervenção ostensiva no Rio de Janeiro pelos mili-
tares, no ano de 2018, não apenas serviu de laboratório para continuar 
legitimando as medidas repressivas e violentas de segurança, tradicio-
nalmente adotadas pelos governos estaduais, mas também foi um teste 
de legitimação da gestão militarizada da segurança pública, com seu 
componente de construção permanente de um inimigo, dentro da lógica 
da guerra e do confronto armado.7 Ocorrem no Rio de Janeiro várias 
intervenções militares, mas a de 2018 foi a que teve um mandato mais 
amplo e genérico. As justificativas para a militarização da segurança e, 
consequentemente, para as intervenções militares giram em torno da 
chamada guerra ao crime organizado e ao tráfico de drogas. Ou seja, 
as intervenções que, constitucionalmente, devem ser restritas e tem-
porárias, passam a ganhar uma significação permanente. O dispositivo 
da permanência transitória, típica dos regimes de exceção, encontra-se 
descrito com precisão na rotina da paz armada das chamadas Unidades 
de Polícia Pacificadora (UPPs).

Como é sabido, estas políticas que, no início, no Morra Santa Marta, ti-
nha o ideal de integrar políticas de segurança e políticas sociais, acabaram 
por se tornar uma forma de justificar a ocupação permanente dos morros 
cariocas pelas policias militares. A pacificação, portanto, era a chave se-
mântica para a lógica da guerra (Fleury 2012; Serra and Zaccone 2012; 
Brito and Oliveira 2013; Oliveira 2014; Rocha and Carvalho 2018). As in-
tervenções militares representam tanto um problema em relação ao pacto 
federativo como uma continuidade das políticas tradicionais de segurança 
pública em sua face violenta e discriminatória em relação às populações 
negras, especificamente em relação aos jovens habitantes de morros e peri-
ferias (Wermuth and Mori 2019; 2020; Dornellas and Jesus 2018). Ao con-
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trário, pertencem à mesma lógica de “combate violento” e de normalização 
da ocupação. Por exemplo, ao longo da década de 2010, o Estado recorreu 
às forças armadas pelo menos 12 vezes. A cidade vem sendo ocupada por 
homens em uniformes camuflados, atiradores de elite, carros blindados, 
helicópteros blindados, bem como diversas estratégias associadas aos pal-
cos de guerra (Salvadori 2020). Neste sentido, a intervenção militar está 
compreendida ao quadro mais geral das guerras às drogas e ao terror, uti-
lizadas como false flags para justificar uma articulação entre a exceção local 
e os interesses imperiais dos EUA (Leirner 2019).

As intervenções militares encontram sua base jurídica nas Garantias 
de Lei e da Ordem (GLO). As ações para “Garantia da Lei e da Ordem” 
estão previstas no Artigo 142 da Constituição Federal e são regulamen-
tadas pela Lei Complementar nº 97, de 1999, e pelo Decreto Presidencial 
3.897, de 2001. Segundo a legislação, essas ações preveem a utilização das 
Forças Armadas em situações em que houver o entendimento que as forças 
policiais locais não são mais capazes de lidar com uma determinada crise. 
Qual é o estatuto jurídico da crise na segurança? Não existe tal definição 
jurídica. Portanto, a crise é um dispositivo da exceção, sobretudo porque, 
no Rio de Janeiro, a crise é permanente; então, como justificar uma medida 
de exceção quando o problema é permanente?

A Constituição Federal (CF) de 1988, no seu Artigo 144, apresenta o 
termo “segurança pública”: “A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio [...]”. Os órgãos de segu-
rança pública são a Polícia Federal; a Polícia Rodoviária Federal; a Polícia 
Ferroviária Federal; as Polícias Civis; as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares. O Artigo 142 prevê que as Forças Armadas (FA) 
“destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, 
por iniciativa de qualquer um destes, da lei e da ordem”. Este é um dos dis-
positivos constitucionais da chamada semidemocracia brasileira em que se 
insere no ordenamento jurídico espaço para as medidas de exceção, típicas 
do militarismo autoritário (Zaverucha 2005). Esta foi a janela de oportuni-
dades para o militarismo das Garantias da Lei e da Ordem. A intervenção 
militar de fevereiro de 2018 mobilizou 360 operações e 170.000 militares 
(Observatório da Intervenção 2018). A intervenção reforçou a tendência 
de militarização da segurança pública.

Sendo assim, a militarização da segurança, que se inicia bem antes da 
Intervenção propriamente dita, vem contribuindo para elevar os níveis de 
infâmia dos moradores de periferia, porque veem seus corpos e sua digni-
dade cada vez mais violados e suas vidas cotidianas cercadas e vigiadas de 
forma violenta (Zaccone 2013; Oliveira 2014; Zaluar 2019).
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A MILICIANIZAÇÃO DA SEGURANÇA  
COMO NOVO EXPERIMENTO DE EXCEÇÃO

A detalhada descrição de Bruno Paes Manso (2020) ajuda a consolidar o 
argumento em torno de uma militarização do chamado crime organizado, 
a partir da maior presença das milícias, sobretudo nas periferias do Rio de 
Janeiro. Além disso, o autor mostra como as milícias passaram a se entra-
nhar nas estruturas policiais e políticas, ganhando espaços na cena pública 
após as eleições de 2018. Neste sentido, a relação entre milícias, violência 
e política, que já era conhecida, se aprofunda e se acelera (ALERJ 2008). 
O amplo processo de militarização e a ligação das forças de segurança do 
Rio de Janeiro com as milícias foram meticulosamente analisados, em sua 
relação com a criação da Unidade de Polícia Pacificadora (UPP) (Brito and 
Oliveira 2013).

O modus operandi para ocupação de uma comunidade é variável. 
Quando existe tráfico na área pretendida, o uso da força é empregado, 
inclusive, utilizando-se irregularmente da função pública e dos me-
canismos oficiais de segurança do Estado. Quando não há tráfico e a 
população resiste, os milicianos passam a assaltar as casas e o comér-
cio. Os moradores e comerciantes intimidados e acuados pela situação 
passam a contribuir financeiramente com valores mensais estipula-
dos pelos milicianos. Mas há ainda comunidades menores que aceitam 
sem resistência a presença dos milicianos. Para manter o domínio, é 
de praxe expulsar pessoas ligadas ao crime, a facções criminosas e fa-
miliares de traficantes. Inicialmente, agem de forma violenta na área 
conquistada, espancado, torturando e matando viciados e criminosos 
que resistem a obedecer às suas ordens (ALERJ 2008, 44).

A violência sistemática das polícias militares já pode ser enquadrada 
neste processo, na medida em que não são as autoridades civis eleitas que 
exercem o controle das chamadas forças da ordem (Soares 2000). A par-
ticipação das milícias e de grupos paramilitares na construção da ordem/
desordem social no Brasil não é recente (Bicudo 1977; Bittencourt and 
Daldato 2017). No Rio de Janeiro, as milícias desempenham papel de gru-
pos de extermínio e de controle social violento, mas também vem ocupan-
do um espaço de gestão militarizada dos territórios periféricos, inclusive 
com a participação de indivíduos pertencentes às forças policiais/militares. 
A criação da Força Nacional de Segurança não é ruptura deste processo. 
Ao contrário, caminha na direção da gestão militarizada de conflitos que 
as polícias não conseguem resolver. A violência policial vem se estendendo 
para as guardas municipais e para a segurança privada, cuja estatística nem 
sequer está sendo computada pelas fontes oficiais.
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O domínio do chamado crime organizado não decaiu; e as milícias, ao 
que tudo indica, ganharam mais força e presença nas comunidades do Rio e 
da Grande Rio (Alves 2011; Cano and Duarte 2012). “Os grupos comanda-
dos por policiais, bombeiros, vigilantes, agentes penitenciários e militares, 
fora de serviço ou ainda na ativa, aterrorizam a população mais do que os 
históricos senhores do tráfico como o Comando Vermelho”, afinal,

A base de uma milícia é o controle militarizado de áreas geo-
gráficas. Então o espaço urbano, em si se transforma em uma fonte 
de ganho. Se você controla militarmente, com armas, por meio 
da violência, esse espaço urbano, você vai então ganhar dinheiro 
com esse espaço urbano. De que maneira? Você vende imóveis. 
Por exemplo, você tem um programa do governo federal chamado 
Minha Casa Minha Vida. Você constrói habitações. Aí a milícia vai 
e controla militarmente aquela área e vai determinar quem é que 
vai ocupar a casa. E inclusive vai cobrar taxa desses moradores 
(Alves 2019).

E eles exploram gás, luz, televisão a cabo e as vans do transporte alter-
nativo. Quando encontram bocas de fumo, eles avançam a golpes de metra-
lhadora, na medida em que também estão explorando o tráfico de drogas. 
A disputa entre milicianos e traficantes pelos pontos de venda tem sido 
particularmente violenta. Os paramilitares, que eram considerados um mal 
menor, utilizados informalmente (mas publicamente) como estratégia de 
combate ao tráfico, se tornaram o maior problema da segurança pública do 
Rio de Janeiro. Afinal, 

há milícias em ao menos 37 bairros e 165 favelas da Região 
Metropolitana. Cerca de dois milhões de pessoas vivem em áreas do-
minadas por milícias na região metropolitana do Rio, o equivalente a 
um sexto da população total da área (The Intercept 2018). 

Ainda assim, continuam sendo tratados como colaterais aos trafican-
tes, ganhando cada vez mais dinheiro e espaço para crescer (Nesimi and 
Botelho 2020; O São Gonçalo 2017). E as estatísticas oficiais não refletem 
a gravidade do problema, mesmo porque, segundo relatos de morado-
res das comunidades do Rio de Janeiro, os cemitérios clandestinos estão 
se tornando normais no cenário das periferias e morros. Em suma, as 
milícias expulsam os traficantes e passam a dominar as comunidades; a 
intervenção militar sequer enfrentou este problema grave. Ao contrário, 
as operações do Exército ignoraram as áreas dominadas por paramili-
tares. Sendo assim, a intervenção não produziu efeito sobre as milícias, 
o que coloca em xeque todo o argumento favorável à intervenção, assim 
como contra a militarização da segurança e da administração municipal e 
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estadual. A milicianização da segurança ocorre, portanto, entre policiais 
e entre membros das forças armadas, mesmo porque o pertencimento às 
chamadas forças da ordem é um componente importante do terror que 
as milícias exercem como forma de governo nas periferias urbanas, além, 
evidentemente, da sua capacidade de seus membros de manusear e contra-
bandear armas e munições.

Em 09/04/2019, em Guadalupe, na zona norte do RJ, o músico Evaldo 
Rosa dos Santos, de 51 anos, morreu após o carro em que estava com a fa-
mília ser atingido por mais de 80 tiros disparados por soldados do Exército. 
Os militares alegaram que os ocupantes atiraram contra a guarnição, o que 
não foi comprovado. Em nota, o Comando Militar do Leste alegou que “Os 
militares responderam à injusta agressão. Como resultado, um dos assal-
tantes foi a óbito no local e o outro foi ferido, sendo socorrido e evacuado 
para o hospital. Um transeunte que passava pelas imediações foi ferido em 
decorrência da troca de tiros, tendo também sido socorrido e evacuado. 
Informações preliminares dão conta de que o cidadão inocente ferido está 
fora de perigo” (El País 2019).

Em 12/02/2015, no Complexo da Maré, o veículo em que estavam 
cinco amigos desarmados foi atingido por seis disparos de fuzil. Todos 
os ocupantes tiveram ferimentos. Vitor Santiago Borges foi atingido por 
dois tiros, ficou paraplégico e teve a perna esquerda amputada. O sol-
dado Diego Neitzke assumiu a autoria dos tiros. O promotor militar 
Otávio Bravo afirmou que o soldado agiu em legítima defesa imaginária 
e, portanto, cometeu “erro de fato plenamente escusável pelas circuns-
tâncias”. Ela foi usada na absolvição dos soldados que mataram Matheus 
Martins da Silva, de 17 anos, durante a Operação Capixaba, no Espírito 
Santo, no início de 2017. Desde 2012, militares são acusados de pelo 
menos 35 mortes. Bom lembrar que, desde 2017, durante o governo de 
Michel Temer, os membros das Forças Armadas que matam civis em 
atividades de policiamento são julgados pela Justiça Militar (Agência 
Pública 2020).

A vereadora do Rio de Janeiro, Marielle Franco, e o motorista Anderson 
Gomes foram assassinados em 14/03/2018. As apurações apontaram que 
membros de uma poderosa milícia do Rio das Pedras foram os responsá-
veis pelo assassinato, como forma de represálias à atuação da vereadora 
contra a presença das milícias nas comunidades dos morros cariocas. Um 
dos atiradores era o armador da milícia, e em uma de suas residências fo-
ram encontrados mais de cem fuzis desmontados (The Intercept 2018).

Na madrugada de sábado para domingo, dia 01/12/2019, policiais do 
16º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano (BPM/M) realizavam a 
Operação Pancadão, em Paraisópolis, quando dois homens em uma mo-
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tocicleta atiraram contra os policiais militares e fugiram em direção ao 
baile funk DZ7. Segundo a polícia, os disparos teriam causado um tumulto 
que redundou na morte de nove jovens com idades entre 14 e 23 anos. 
Testemunhas ouvidas por jornalistas independentes afirmam que não hou-
ve perseguição nem tiroteio, mas sim uma operação violenta da polícia 
contra os jovens que estavam no baile e, no processo, os jovens foram sen-
do encurralados nas vielas da favela, até muitos foram pisoteados e morre-
ram por asfixia. O inquérito corre em segredo de justiça e, ainda hoje, não 
se sabe exatamente o que aconteceu. Mas o fato concreto é que a polícia 
militar utilizou táticas de milícia e de terror para provocar o tumulto deste 
que foi um massacre inaceitável numa democracia (Agência Pública 2019; 
Ponte Jornalismo 2019).

Estas são cenas corriqueiras de abuso e violência por parte de policiais 
militares, agindo como membros de gangues urbanas ou de milícias. E a 
situação não para por aí: além das chacinas, das ameaças, do toque de re-
colher, polícias e milícias desenvolvem ações em muito parecidas. No final 
de 2019, o presidente da república enviou um projeto de lei ao Congresso 
que amplia as circunstâncias em que militares que atuam em Operações 
de Garantia da Lei e da Ordem podem matar civis sem serem punidos 
— os chamados excludentes de ilicitude, quando uma ação, mesmo que 
fatal, não configura crime. Como, por exemplo, se houver um civil arma-
do, mesmo que ele não atire contra a tropa, os militares poderiam atirar 
para matar. O PL ainda será avaliado pelo Congresso, mas a impunidade 
já acontece na prática. Desde 2010, nenhum militar foi condenado pela 
morte ou lesão de civis em GLOs. O quadro da milicianização da seguran-
ça pública se completa com o desmantelamento dos órgãos de controle, 
como as ouvidorias de Polícia, a liberação do uso de metralhadoras em 
helicópteros no RJ. Toda uma infâmia corriqueira agora sendo capturada 
pelas câmeras de celulares. Todos os casos de violência policial, militar 
e de milícias mostram os dois padrões clássicos de atuação truculenta e 
impune: a) a vítima da violência policial torna-se algoz, sendo enquadrada 
legalmente como tendo cometido crime contra os policiais; b) a chamada 
resistência seguida de morte ou auto de resistência, em que a pessoa as-
sassinada pela polícia torna-se responsável pela sua morte, porque a po-
lícia instaura procedimento para investigar a responsabilidade do morto 
(Misse 2011). Os atores que se beneficiam da “insegurança” e da violência, 
capitalizam as ilegalidades e o estado de exceção, tornando a crise sistê-
mica de legitimidade do Estado brasileiro em oportunidade e negócios. O 
enfraquecimento das proteções estatais e a restrição às garantias jurídicas 
são o campo de oportunidades para os empreendedores da “desordem” 
(Medeiros 2019; Chamayou 2019).



165

CARLOS HENRIQUE AGUIAR SERRA e LUÍS ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUZA

CONCLUSÃO

A tradição dos oprimidos nos ensina que o “estado de exceção” 
em que vivemos é na verdade regra geral. Precisamos construir um 
conceito de história que corresponda a esta verdade. Nesse momento, 
perceberemos que nossa tarefa é originar um verdadeiro estado de 
exceção; com isso, nossa posição ficará mais forte na luta contra o 
fascismo (Walter Benjamin 1986, 226).

O presente texto argumentou que as políticas de segurança de caráter 
repressivo podem ser consideradas como extensões da guerra na vida so-
cial por meios de violência. A Constituição Federal de 1988 prevê o ins-
tituto da exceção pela forma da intervenção federal de caráter militar; as 
normas e decretos infraconstitucionais passam a ser utilizadas em maior 
escala para dar conta de vários problemas não previstos em lei, mas que 
acabam suspendendo a própria lei; no estado de exceção, que é um estado 
de necessidade, os militares assumem papel de destaque como se estivem 
acima da lei e fossem os garantidores da lei; operações de exceção são im-
plementadas no cotidiano. O efeito mais permanente da intervenção, bem 
como da militarização da segurança de uma forma geral, foi legitimar a 
tomada do poder pelos militares pela via do voto direto. Mudanças mais 
amplas no papel dos militares nas guerras, na gestão do terrorismo, no 
combate às drogas permitiram que eles participem de forma mais ativa em 
atividades de natureza civil.

A militarização dos aparelhos do Estado e a estatização dos grupos pa-
ramilitares demostram que o poder de morte e de destruição é central nas 
estratégias biopolíticas produtoras de desigualdades sociais e de assime-
trias de distribuição de poder no país. A morte ou a possibilidade da morte 
é parte da engrenagem biopolítica militarizada. As formas de intervenção 
militares estão compreendidas na exceção soberana, na medida em que o 
poder de morte, previsto em situações de guerra, é confiscado pela polícia e 
é racionalizado pelo militarismo, como luta permanente contra um inimigo 
imaginário. Sendo assim, matar é parte integrante e de um dispositivo de 
controle da vida daqueles que merecem viver a custo do massacre de quem 
deve morrer.

No Brasil, o Estado historicamente configurou-se como aparato punitivo 
e de gestão das pluralidades políticas que traz consigo uma estratégia vio-
lenta imbricada à lógica do estado de exceção. Por parte dos pesquisadores, a 
análise e a crítica a toda lógica de poder e de dominação não significam uma 
atitude objetiva diante dos processos históricos. Temos que deixar de aceitar 
o inaceitável, diz Frédéric Gros (2018). E para isto, a inspiração de Walter 
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Benjamin, na epígrafe, lembra que a linguagem do poder pode ser reutilizada 
nas lutas do presente em torno da liberdade e da justiça, por mais desgasta-
das que estas noções estejam no quadro geral do estado de exceção.
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NOTAS
1. Desde o clássico estudo de Charles Tilly (1996), a relação entre formação 

do Estado e monopólio da violência vem sendo analisada. Este debate está 
presente na vigorosa análise de Norbert Elias (1989) sobre o processo de 
centralização e de monopólio do poder estatal. Mais ainda, o debate teórico 
sobre a relação entre política e guerra vem sendo renovado deste as contri-
buições de Michel Foucault (1999) e Hannah Arendt (2011).

2. O debate sobre a relação entre militarização, neoliberalismo, razão neoli-
beral, militarismo neoliberal é extenso e não será aqui retomado (Graham 
2016; Dardot and Laval 2016; Chamayou 2019; Brown 2019; Dardot et al 
2021). Para resumir o argumento iniciado pelos cursos de Michel Foucault 
(2008) sobre neoliberalismo, as reformas neoliberais não estão em con-
tradição com a racionalidade militar que estende a noção de guerra entre 
Estados nacionais para o âmbito interno de combate permanente a um 
inimigo. No caso específico do Brasil, o abandono do nacionalismo pelas 
forças armadas brasileiras, a grande participação dos militares no governo 
federal no momento de radicalização da opção neoliberal e a lógica militar 
da guerra permanente compõem o quadro da radicalização do autorita-
rismo brasileiro desde 2016 (Alves 2020). O presente artigo argumenta, 
portanto, que há uma continuidade entre a ditadura militar de 1964 a 1985 
e o governo Bolsonaro, mas também uma radicalização da experiência au-
toritária no Brasil contemporâneo. Essa discussão não é simples e nem 
pode ser esgotada em um único artigo, mesmo porque a história do país 
desde a república pode ser iluminada a partir deste debate (Ferreira 2020.

3. Essa discussão se insere numa tradição analítica: monopólio falho da vio-
lência e do não estado de direito (Pinheiro 2001); da cidadania regulada 
(Santos 1980); democracia disjuntiva (Caldeira 2001); criminalização da 
marginalidade (Coelho 2005). A gestão política de exceção militarizada e o 
estamento burocrático militar se articulam com o complexo industrial da 
guerra e da segurança (Serra and Souza 2020; Silva 2018; Botelho 2020).

4. A perseguição política, as prisões ilegais, a tortura, os desaparecimentos, 
as execuções sumárias e justiça inquisitorial são estratégias de exceção. 
O artigo propõe que passamos para uma nova etapa na constrição de 
um estado de exceção militarizado no Brasil (Lima 1995; Huggins 2006; 
Pereira 2010; Godoy 2014).

5. A biopolítica é descrita por Foucault (1999) como politização da vida, ou 
seja, como a assunção pelo poder do Estado sobre a vida da população 
como problema político, científico e biológico. A biopolítica está implicada 
numa politização da morte por meio do racismo e do genocídio em defesa 
da sociedade. Agamben (2004a) amplia este argumento quando se refere 
aos campos de concentração e à eutanásia, ou seja, às mortes autorizadas 
de vidas que não merecem ser vividas. Mbembe (2019) amplia ainda mais 
esses argumentos para refletir sobre a escravidão e a plantation. O esta-
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do de exceção no Brasil produz, neste sentido, o genocídio da população 
jovem negra e periférica (Flores 2018) e o encarceramento em massa de 
mulheres subalternas (Alves 2011; Araújo 2017; Silva 2019).

6. O estado de exceção não é regido pela anomia, ou seja, pela ausência de 
normas; o estado de exceção não é apenas uma “legalidade extraordinária”. 
O caráter do estado de exceção é tornar a anomia em norma e a legalidade 
extraordinária em regra. Sendo assim, não se pode reduzir o estado de 
exceção à ditadura, como fez, por exemplo, Schmitt (França 2021).

7. A opção do presente artigo em destacar o caso do Rio de Janeiro não eli-
de a importância de outros acontecimentos paradigmáticos, como a rea-
ção aos chamados ataques do PCC em 2006 ou mesmo o Massacre do 
Carandiru em 1992. Mas o caso do Rio de Janeiro tem uma característica 
peculiar, pois implicou numa rotinização da gestão militarizada. Adotamos 
no presente artigo a noção de laboratório do autoritarismo para nos refe-
rirmos às intervenções militares, na medida em que permite estabelecer 
um contraste com a noção de golpe de Estado, pois esta última apresenta 
a ideia de um imediatismo da intervenção militar na política. Já a primeira, 
que encontra sua tradição na obra fundante de Hannah Arendt e nos estu-
dos sobre violência extrema, parte da ideia de que os governos ditatoriais 
e suas medidas de exceção são implementados de forma gradual, como um 
campo de testes e provas em que as resistências e os resistentes são perse-
guidos ou calados e, neste passo, a exceção se radicaliza e se “normaliza” 
(Arendt 1989; Sémelin 2009).
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O ESTADO DE EXCEÇÃO MILITARIZADO NO BRASIL . ZONAS AMBÍGUAS ENTRE 
FORÇAS ARMADAS, POLÍCIAS E MILÍCIAS NO CONTEXTO CONTEMPORÂNEO .

RESUMO

O presente artigo pretende refletir sobre as mudanças recentes no cenário polí-
tico e institucional do Brasil. Uma das características predominantes do Estado 
brasileiro é a tendência de tutela militar da segurança pública. Esta tutela vem se 
expressando, desde a ditadura de 1964–1985, de forma dupla: militarização das 
forças policiais e policialização das forças armadas. Ou seja, as forças armadas se 
colocaram como um elemento constitutivo da noção de ordem social e segurança 
do Estado brasileiro. A tutela militar vem penetrando nas forças policiais, na segu-
rança pública e em vários aspectos da vida institucional e política do país. Além da 
já bem documentada politização dos militares durante toda a história da república, 
com o seu corolário intervencionista, estamos diante de uma militarização da po-
lítica, processo inaudito na história do país. A partir de uma revisão bibliográfica 
e do debate público em torno do tema da segurança pública, discutem-se estas 
questões a partir da confluência da presença de militares na política e de grupos 
paramilitares organizados nas periferias urbanas. O artigo propõe que é possível 
compreender o momento presente a partir de um debate genealógico sobre estado 
de exceção como uma forma de governo de populações.

Palavras-chaves: Segurança Pública, Militarização, Forças Armadas, Milícias.

ABSTRACT

This article intends to reflect on recent changes in the political and institutional 
scenario in Brazil. One of  the predominant characteristics of  the Brazilian state 
is the tendency towards military oversight of  public security. This tutelage has 
expressed, since the dictatorship of  1964-1985, in a double way: the militarization 
of  the police forces and the growing policing role of  the armed forces. In other 
words, the armed forces became a constitutive element of  the notion of  social 
order and security in the Brazilian state. Military tutelage has penetrated the 
police forces, public security and various aspects of  institutional and political life 
in the country. In addition to the well-documented politicization of  the military 
throughout the history of  the republic, with its interventionist corollary, we are 
facing a militarization of  politics, a process unprecedented in the country’s histo-
ry. Based on a literature review and public debate on the theme of  public security, 
it is discussed the confluence of  the presence of  military personnel in politics 
and paramilitary groups in urban peripheries, as well. The article proposes that it 
is possible to understand the present moment from a genealogical debate on the 
state of  exception as a form of  government of  populations.

Keywords: Public Security, Militarization, Armed Forces, Militias.
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22 DE MAIO: Eu hoje estou triste. Estou nervosa. Não sei se 
choro ou saio correndo sem parar até cair inconciente [sic]. É que 
hoje amanheceu chovendo. E eu não saí para arranjar dinheiro. Passei 
o dia escrevendo. 

Carolina Maria de Jesus 
Quarto de Despejo: Diário de uma Favelada.

INTRODUÇÃO

Nas páginas dos jornais da grande mídia, o estado do Rio de Janeiro vi-
ve constantemente desafiado pelas complexas dinâmicas de criminalidade, 
com tiroteios e confrontos caracterizando as relações diárias entre tropas 
policiais, milícias e grupos de narcotraficantes. A adoção de estratégias 
tópicas, com nefastos efeitos colaterais e o desprezo pelas políticas públi-
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cas, atingiu seu extremo quando o governo federal, em 2018, apelou a uma 
intervenção federal de caráter militar, não apenas no que toca aos aspectos 
táticos, como historicamente se registra, mas atingindo a esfera estratégica 
da segurança pública do estado do Rio de Janeiro.

Desde a década de 1990, as forças armadas vêm sendo associadas às 
soluções de problemas de violência urbana. A Operação Rio, em 1994, foi 
um marco do emprego dos militares nesta seara, no intento de reduzir a 
ação do crime organizado (Ministério da Defesa 2022). Há diversos traba-
lhos que defendem as forças armadas como agentes precípuos da Defesa, 
e jamais da segurança pública, uma vez que elas operam, invariavelmente, 
sob lógica de guerra.1 E mesmo se as operações militares na segurança 
pública pudessem ser confundidas com uma guerra, até na guerra, stricto 
sensu, a decisão pela “batalha vitoriosa” não se aplica genericamente, já que 
uma variedade de meios indiretos pode e deve ser usada para gerar resul-
tados psicológicos e efeitos morais decisivos. Então, o que justifica o uso 
de meios militares em cenários nos quais cidadãos nacionais são identifica-
dos como alvos? De onde vem a construção social de que a utilização das 
forças armadas são a panaceia para o problema do Rio, em detrimento da 
compreensão de que aquele tem como causa fundamental o crônico adoeci-
mento do sistema social e a distribuição desigual de bens sociais? (Groten 
and Jürgen 1981, 177).

Coimbra (2001), em Operação Rio: o mito das classes perigosas, descreve 
três pontos de partida importantes para compreensão da normalização do 
uso da violência militar sobre aquele cenário. O primeiro diz respeito ao 
processo de transição do regime militar, quando a figura do bandido tomou 
o lugar do comunista; depois, quando os jornais reforçaram, de modo cada 
vez mais sensacionalista, a culminância de um estado “incontrolável” de 
insegurança pública, relacionando os morros e as favelas a territórios de 
perigo; e, por fim, quando a elite empresarial passou a pressionar o gover-
no a adotar saídas militares. Neste artigo, o segundo ponto é de particular 
interesse. De acordo com a autora, a profusão diária de notícias exploran-
do enfaticamente assassinatos, suicídios, roubos, sequestros, movimento 
de tráfico, entre outros, levou o governo a ceder ao chamado para tentar 
agir sobre o medo social, colocando os militares nas chamadas “zonas de 
perigo”, à revelia, à época, do Exército. Durante a ECO-92, os jornais fo-
ram perspicazes em explorar a “calma” e a “tranquilidade” das ruas cario-
cas, propiciada pelas rondas militares, reproduzindo falas de moradores 
da Tijuca. Em janeiro de 1993, após a conferência do clima, a VI plenária 
do empresariado do Rio de Janeiro aprovou pedido de encaminhamento à 
União de formalização da participação das forças armadas no combate à 
criminalidade. Ao lado disso, jornais voltaram a explorar, de modo espeta-
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cular, os diários dos crimes da capital, vinculando-os às favelas, aos morros 
e aos pobres. Afirmações como “a criminalidade e a violência atingiram 
níveis insuportáveis” e “o Estado perdeu autoridade frente aos bandidos 
e marginais” foram copiosamente repetidas pelos jornais. Coimbra relata 
o resultado da exploração sensacionalista, teatral e espetacular da mídia:

Crescem, gradativamente, junto à opinião pública, o medo, o pâ-
nico e como efeito os argumentos para que o “exército (que) diz estar 
pronto para agir” ocupe as “zonas perigosas” do Rio. Comerciantes, 
empresários e entidades pedem, ainda no mês de julho, ao governo 
federal “um basta à violência no Rio” (Coimbra 2001, 147).

A autora acrescenta que “outras falas autorizadas comparam o Rio de 
Janeiro à Bósnia, ao Vietnã e ao Sendero Luminoso” (Coimbra 2001, 148). 
Enfim, a guerra “à brasileira” ali construída tem ativa participação das mí-
dias, por meio da produção de subjetividades, territorialidades e emoções, 
com respaldo da elite empresarial e dos segmentos conservadores da socie-
dade, principal cliente dos jornais analisados por Coimbra (2001), dentre 
os quais se encontram os que aqui utilizaremos.

Breve busca pelo Google mostra que, desde anos após a publicação do 
livro de Coimbra até recentemente, a abordagem da violência urbana ca-
rioca segue rotulada de guerra: “Guerra do tráfico: violência aterroriza Rio 
de Janeiro”; “Guerra entre traficantes tem granadas e disparos de armas”. 
A intervenção federal de 2018 apenas confirma que o Rio de Janeiro se tor-
nou “laboratório de guerra” (Graham 2016), sem deixar nítido aos leitores 
que os moradores dali, perversamente, são seu experimento vivo.

O que se tornou laboratório de guerra encontrou legitimidade no argu-
mento de “pacificação”, que, segundo Gomes (2014, 229), constitui parte 
do self brasileiro como nação, “reproduzindo uma concepção conciliadora, 
negociadora, integracionista e pacifista do Brasil, e do soldado brasileiro”. 
Conforme a autora, a “pacificação”, presente desde o discurso de coloniza-
ção dos índios, também construiu narrativas de militarização da seguran-
ça pública. Recentemente, esteve presente tanto na experiência das tropas 
brasileiras na missão de paz no Haiti (Minustah), entre 2004 e 2017, em 
que o mandato da ONU legitimou a narrativa da “bem-sucedida” pacifica-
ção das comunidades de Porto Príncipe, quanto no modelo de Unidades 
de Polícia Pacificadora (UPPs) experimentado nas comunidades do Rio de 
Janeiro, em que a pacificação se traduziu em ações violentas contra grupos 
criminosos. Em ambos os casos, houve muitas vítimas inocentes.

Os exemplos acima evidenciam a importância de definições críticas em 
torno das concepções de guerra/violência e paz/pacificação, as quais po-
dem se ancorar em abordagens alternativas, tais como os Estudos para a 



180

RBED, v. 8, nº 2, jul./dez. 2021

Paz (EPP), e sua vertente aqui explorada, o jornalismo para a paz. Assim, 
neste artigo, mobilizamos tal arcabouço teórico-metodológico no intuito 
de analisar a cobertura de jornais da “grande imprensa” voltada à temá-
tica da atuação das forças armadas na segurança pública do estado do Rio 
de Janeiro.

A fonte de análise dessa cobertura foi o conjunto de resumos do Informe 
Brasil, publicação semanal do Observatório Sul-Americano de Defesa e 
Forças Armadas, entre 2016 e 2018 (Informe Brasil 2022). Tais Informes 
apresentam resumos dos materiais jornalísticos sobre defesa e forças ar-
madas do Brasil, organizados por temas. Diferentemente dos arquivos dos 
jornais que podem ser acessados, em sua maioria, apenas por assinantes, os 
Informes disponibilizam as informações atinentes ao recorte temático de 
maneira pública e gratuita, e são construídos com base nas reportagens, 
colunas opinativas, editoriais e entrevistas de três veículos representan-
tes da “grande imprensa”: Folha de S. Paulo (FSP), O Estado de S. Paulo 
(OESP) e Correio Braziliense (CB). Os dois primeiros estão entre os três 
jornais de maior circulação diária no Brasil, já o último é um jornal sediado 
na capital do país e apresenta um noticiário político mais detido aos órgãos 
da administração federal.

A análise aqui exposta é fruto de procedimento metodológico que en-
volveu cinco etapas: i) organização de sumário com os títulos de todos os 
resumos dos Informes de 2016, 2017 e 2018; ii) identificação dos resu-
mos que retratavam as incursões militares na segurança pública do Rio 
de Janeiro e construção de tabela no Excel com os resumos na íntegra; 
iii) leitura do material selecionados para a identificação dos principais fatos 
reportados pela imprensa; iv) seleção dos marcadores de jornalismo para 
a paz e jornalismo para a violência; v) nova leitura e análise qualitativa 
dos resumos à luz desses marcadores. Na primeira etapa, identificamos 
um total de 970 resumos: 299 em 2016, 294 em 2017, e 377 em 2018. Na 
segunda etapa, assinalamos 143 resumos que versavam sobre a atuação 
das forças armadas na segurança pública do Rio de Janeiro, os quais foram 
transferidos para a tabela no Excel: 36 (ano de 2016); 38 (ano de 2017) e 69 
(ano de 2018). Quando necessário, retomamos os materiais originalmente 
publicados pelos jornais, principalmente para complementar algum trecho 
referenciado em resumo.2 Os resultados das três etapas seguintes estão 
expostos ao longo do artigo.

Com base nos resultados encontrados, argumentamos que a cobertura 
da “grande imprensa” apresentou narrativas que privilegiam soluções tó-
picas e militarizadas para problemas complexos e sociais, aproximando-se 
do expediente do jornalismo para a violência. Ademais, buscamos em nar-
rativas de mídias alternativas, a exemplo do Observatório da Intervenção, 
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elementos característicos do jornalismo para a paz, os quais nos auxiliaram 
empiricamente na problematização de que fontes de informação podem ser 
perpetradoras da violência ou mediadora de conflitos.

O artigo está dividido em três seções, além desta introdução e das con-
siderações finais. Na primeira, apresentamos uma breve discussão teórica 
do campo dos EPP e do jornalismo para a paz. Na segunda, mobilizamos 
o arcabouço teórico-metodológico dos EPP voltado à cobertura jornalís-
tica para analisar qualitativamente o conjunto dos resumos dos Informes 
Brasil, com especial atenção ao período da intervenção federal no Rio de 
Janeiro (2018) e os dois anos que a antecedeu. Em seguida, como contra-
ponto ao material da grande mídia, exploramos as narrativas daqueles que 
vivenciam diretamente o ambiente de violência — os cidadãos residentes 
em favelas.

ESTUDOS PARA A PAZ E JORNALISMO PARA A PAZ

Os EPP aparecem em Ferreira (2019, 13) como “uma área do conhe-
cimento voltada precipuamente ao estudo do fenômeno da violência e do 
conflito e à sua redução em distintas esferas”. O autor chama a atenção ao 
fato de os EPP contribuírem decisivamente para a formulação de políticas 
públicas internacionais, tanto via promoção de mediação e de reconciliação, 
como de transformação de conflitos.

Pioneiro na área, Galtung promoveu, entre os anos 1950/60, uma gui-
nada nos estudos sobre paz, sobre a qual Pureza e Cravo (2005) destacam 
dois elementos: i) a definição de que objeto de estudos primário dos EPP 
é a “paz” e não o conflito e a guerra; e ii) a ruptura com o positivismo das 
investigações que o precederam, até então fundamentadas no pressuposto 
de que é possível produzir conhecimento cientificamente neutro e livre de 
valores. Desta ruptura surgiram os estudos para a paz, que se distinguem 
dos estudos da paz ou sobre a paz por seu caráter socialmente produtivo e 
normativo, “afirmando seu compromisso com os valores, especialmente o 
da paz” (Pureza e Cravo 2005, 8).

No cerne do pensamento galtungniano está a teoria da violência, na 
qual o autor conceitua que a violência “está presente quando os seres hu-
manos estão sendo influenciados de modo que suas realizações somáticas e 
mentais reais estão abaixo de suas realizações potenciais” (Galtung 1969, 
168). Ou seja, a violência é a causa da diferença entre a realização real e a 
potencial, entre aquilo que o ser humano é e o que poderia ter sido. Como 
o próprio autor admite, é uma definição ampla que pode gerar mais pro-
blemas do que resolvê-los, mas que nem por isso é vaga, já que a partir 
dela o sociólogo desenvolve minuciosamente uma tipologia, considerando 
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a violência fenômeno difuso que pode se manifestar socialmente de diver-
sos modos, e em níveis direto, estrutural, cultural e/ou institucional. Nesse 
sentido, a violência direta deve ser entendida não apenas como a violência 
flagrante entre indivíduos, mas também contra a população como um to-
do, sendo esta vítima não apenas de criminosos, mas também de forças de 
opressão que derivam da própria estrutura burocrática do Estado. Quando 
o Estado invade o morro com forças militares, ele perpetra violência direta 
contra os cidadãos a quem deveria fornecer segurança, como razão essen-
cial de sua existência.

A violência estrutural está presente na estrutura hierárquica de rela-
cionamento entre os atores sociais, como a mediada pelo fator de riqueza 
econômica, o que torna determinados segmentos da população mais vulne-
ráveis às violências. Onde há rachaduras sociais que impedem que bens so-
ciais sejam alcançados igualitariamente, encontra-se a violência estrutural. 
Por outro lado, a violência cultural inclui aspectos que de algum modo jus-
tificam qualquer forma de violência contra artefatos, práticas e produções 
ligados à cultura de um povo. A violência cultural ocorre quando popula-
ções vulneráveis são ainda mais estigmatizadas pela sua pobreza, a partir 
da construção de imagens e estereótipos marginalizantes. Já a violência 
institucional é aquela que se incorpora no poder estatal e é aplicada por 
meio de agentes públicos, a exemplo do poder de polícia ou dos componen-
tes do sistema judiciário (Galtung 1969, 196).

Acreditamos que o caso das comunidades do Rio de Janeiro é terreno 
empírico para um círculo vicioso que inclui a ocorrência de todos os níveis 
de violência acima classificados. Ao analisar tal cenário sob intervenções 
militares, é possível problematizar em que medida as decisões de políticas 
públicas de segurança baseiam-se na interação entre mídia e sociedade. 
Conforme avalia Beato (2007, 37)

É quadro recorrente governantes, gestores e policymakers não dis-
porem na área da segurança de instrumentos de diagnóstico, moni-
toramento e avaliação das atividades empreendidas. Bases de dados e 
sistemas de informação são precários e a cultura prevalecente nas or-
ganizações não incorpora ainda as utilidades executivas da gestão do 
conhecimento [...]. Neste contexto, fatos de grande repercussão ex-
plorados pela mídia terminam por fornecer esta agenda aos gestores.

Ao aproximar os EPP e o jornalismo, Galtung e Ruge (1965) propuse-
ram uma discussão sobre a influência dos jornalistas na produção do con-
teúdo das notícias, questionando os aspectos estruturais —organizacionais 
e ideológicos– que permeiam o fazer jornalístico. Lynch (2015) avaliou 
que, a partir desta primeira problematização na qual se definiu o jornalis-
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mo para a paz, a agenda já multidisciplinar dos EPP ramificou-se para o 
debate na área da comunicação, construindo reflexões sobre a agência indi-
vidual de editores e repórteres e sobre a educação e o treinamento na área 
do jornalismo. Nohrstedt e Ottosen (2011 apud Lynch 2015) destacaram a 
importância deste debate para o estabelecimento de normas internacionais 
e padrões éticos profissionais na produção de notícias.

O quadro abaixo resume o referencial conceitual e metodológico3 do 
jornalismo a partir dos EPP.

Quadro 1 
Diferenças entre o Jornalismo para a Paz e o Jornalismo para a violência4

Jornalismo para a paz Jornalismo para a violência
I. Orientado pela paz e transformação 
dos conflitos
Explora a formação do conflito, 
considerando várias partes, metas e 
problemas; orientação win-win (ambos 
podem ganhar);
Espaço aberto, várias causas e 
consequências, considera o contexto 
histórico e cultural;
Torna os conflitos transparentes e amplia o 
número de vozes ali presentes;
É preventivo e age antes mesmo da 
violência ocorrer, realça os efeitos 
invisíveis da violência (trauma, danos 
estruturais e culturais).

I. Orientado pela violência
Foca na arena do conflito, dois atores, um 
único objetivo (vitória), jogo de soma zero;
Espaço fechado, as causas permanecem na 
arena;
Torna as guerras opacas e secretas, divide 
os atores em ‘nós’ e ‘eles’, sendo ‘eles’ o 
problema;
Desumanização do ‘eles’, aguarda a 
violência antes de noticiá-la;
Realça apenas os efeitos visíveis da 
violência (assassinatos, danos materiais).

II. Orientado pela verdade
Expõe inverdades de todos os lados, ajuda 
a revelar mentiras.

II. Orientado pela propaganda
Expõe a inverdade do ‘outro’, ajuda os 
aliados a mentir.

III. Orientado pelas pessoas
Concentra-se no sofrimento de todos, 
inclusive mulheres, idosos e crianças, 
dando vozes a eles/as;
Centra-se nas pessoas pacificadoras.

III. Orientado pela elite
Concentra-se no ‘nosso’ sofrimento, é a voz 
da elite patriarcal;
Centra-se na elite pacificadora.

IV. Orientado pela solução
Paz é a soma da não-violência com a 
criatividade;
Foca na estrutura e cultura de uma 
sociedade pacífica e na resolução e 
reconstrução.

IV. Orientado pela vitória
Paz é a soma da vitória com o cessar-fogo;
Foca nos tratados, instituições e sociedade 
controlada;
Espera outra guerra começar.

Fonte: Elaboração própria com base em Galtung (2006, 1–5).
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  Em consonância com as diferentes abordagens descritas no quadro, 
Galtung (1998) esclarece que o jornalismo pode empoderar vozes que se-
jam divergentes daquelas presentes na cobertura jornalística tradicional, 
motivo que possibilita a distinção entre o jornalismo voltado à paz, em 
contraposição ao jornalismo voltado à violência. O primeiro está ligado a 
um compromisso ético em comunicar uma visão multifacetada dos aconte-
cimentos, priorizando narrativas multidimensionais ao invés de um discur-
so propagandístico oficial. Já o segundo refere-se a uma prática jornalística 
legitimadora da violência, tanto em seu aspecto direto —a partir de uma 
lógica sensacionalista de naturalização da violência– quanto em relação à 
violência cultural, que pode ser verificada em narrativas unidimensionais e 
no privilégio concedido às fontes oficiais.

Garantir que múltiplas vozes sejam representadas em narrativas é ato 
de justiça, o que, segundo Lederach (2003), é fulcral à transformação dos 
conflitos:

Transformação de conflitos é encarar e responder o fluxo e reflu-
xo do conflito social como oportunidades de vida para criar proces-
sos construtivos de mudanças que reduzem a violência, aumentam 
a justiça em interação direta e nas estruturas sociais, e respondem 
a problemas da vida real nos relacionamentos humanos (Lederach 
2003, 11).

No contexto do que Lederach (2003) entende como ciclos de violência e 
teias de interações sociais, a mídia é, por excelência, construtora de novas 
teias e novos fluxos. Trata-se de interações que decidem o poder (Castells 
2007). Assim, vislumbramos que a mídia aja em dois níveis ao mesmo tem-
po: provocando interlocução entre iguais (governados) gerando, portanto, 
empatia e respeito à diferença; assim como no reforço de estereótipos e 
condicionamento de interações violentas.

A NARRATIVA DA GRANDE IMPRENSA  
ANTES E DURANTE A INTERVENÇÃO FEDERAL DE 2018

Por “grande imprensa”, entendemos o mecanismo do aparelho privado 
de hegemonia que, através de seus variados serviços, contribuem com a 
“difusão da agenda ideológica neoliberal de modo conservador e patronal” 
(Winand and Bigatão 2014, 43). Ainda, de acordo com Fonseca (2003), a 
“grande imprensa” se opõe aos direitos sociais ao tentar impor uma nova 
hegemonia de caráter ultraliberal, numa espécie de “tese de perversidade”.

Conforme exposto na introdução, os Informes Brasil constituem uma 
amostra da narrativa da “grande imprensa” na área de Defesa e forças ar-
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madas. Nesta seção, documentamos a análise dos resumos sobre as incur-
sões militares na segurança pública do Rio de Janeiro entre 2016 e 2018, 
primeiramente no tocante aos principais fatos noticiados e, em seguida, à 
luz do referencial teórico-metodológico já discutido. A partir do Quadro 1, 
construímos os seguintes marcadores para orientar a análise qualitativa 
do material, considerando, no caso do jornalismo para a paz, as narrativas 
orientadas: pelas pessoas (múltiplas vozes, pessoas como pacificadoras); 
pela verdade (ajuda a revelar mentiras); pela solução (de forma criativa e 
centrada na resolução e construção); e pela transformação (em que todos 
podem ganhar). Já os marcadores do jornalismo para a violência pauta-
ram-se em narrativas orientadas: pelas elites (discurso oficial, elites como 
pacificadoras); pela propaganda (ajuda as elites a mentir); pela vitória; e 
pela violência (que realça apenas seus efeitos visíveis).

As notícias sobre a possibilidade de uma intervenção federal no estado 
do Rio de Janeiro ganharam espaço nos jornais no segundo semestre de 
2016. Em novembro, ao solicitar ao governo federal o reforço de militares 
em operações de segurança pública, Luiz Fernando Pezão, então gover-
nador do estado, aventou a intervenção, inicialmente considerada uma al-
ternativa inviável pela presidência (Informe Brasil 46/20165). A presença 
das forças armadas no Rio já era um dado daquele momento. Ao longo de 
2016, os jornais dedicaram espaço para a discussão da segurança pública 
carioca, haja vista a realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos, entre 
agosto e setembro. De início, os jornais exploraram o expediente militar 
para combater ameaças externas, principalmente possíveis atentados ter-
roristas na cidade sede (Informe Brasil 07/2016, Informe Brasil 13/2016, 
Informe Brasil 16/2016). Já com a aproximação dos grandes eventos, os 
temas que mais ocuparam os noticiários se referiam ao “outro” interno, 
ou seja, os morros cariocas que as narrativas jornalísticas indistintamente 
associaram ao crime (Informe Brasil 16/2016; Informe Brasil 26/2016). 
Do material avaliado, constatamos o posicionamento favorável ao emprego 
das forças armadas na segurança de grandes eventos — mesmo que isso 
significasse o bloqueio de comunidades e o cerceamento do direito de ir e 
vir dos cidadãos do morro — apoiado em grande medida nos argumen-
tos da experiência dos militares nos jogos Pan-Americanos de 2007 e da 
capacidade das forças para lidar com diferentes tipos de ameaça (Informe 
Brasil 07/2016; Informe Brasil 13/2016). Dos 38 mil militares envolvidos 
na segurança das Olimpíadas, cerca de 9 mil permaneceram na região me-
tropolitana da cidade do Rio, onde acompanharam as eleições municipais 
de outubro de 2016.

O dispositivo militar foi novamente acionado em operação de Garantia 
da Lei e da Ordem (GLO) em fevereiro de 2017, no intuito de controlar a 
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violência urbana no estado do Rio. Embora o governador tenha pedido a 
prorrogação da presença dos militares, o Ministério Público Militar reco-
mendou seu encerramento no final daquele mês, com base em documento 
que considerava que as tropas estavam sendo usadas em caráter “puramen-
te preventivo” (Informe Brasil 03/2017; Informe Brasil 05/2017). Apesar 
da retirada, o assunto não saiu do noticiário. Entre março e junho de 2017, 
diversas reportagens exploraram a continuidade da violência e as repeti-
das solicitações do governador de novo envio de militares, o que se con-
firmou no final de julho, quando o presidente autorizou nova GLO, desta 
vez enquadrada no Plano Nacional de Segurança Pública (Informe Brasil 
24/2017; Informe Brasil 26/2017).

Ao longo de 2016 e 2017, verificamos na narrativa dos jornais um re-
forço positivo representado pela e dirigido à elite carioca, para respaldar a 
militarização da segurança pública. Junto a isso, argumentos generalistas 
quanto ao aumento da “sensação de segurança” provocado pela presença 
militar e um reforço da ideia de que o problema se concentrava em áreas 
“dominadas pelo tráfico”, ou seja, nos morros, pois “toda a cidade pode 
ser considerada normal”, nas palavras de um coronel da reserva (Informe 
Brasil 30/2017). Os próprios militares ganharam cada vez mais espaço 
junto aos jornais, a exemplo das vezes em que reclamaram da ausência de 
segurança jurídica nas ações de GLO (Informe Brasil 27/2017; Informe 
Brasil 35/2017; Informe Brasil 36/2017).

Já no ano de 2018, as redações dos jornais se voltaram para inter-
venção federal na segurança pública no estado do Rio de Janeiro, entre 
fevereiro e dezembro de 2018. Sob o comando do general Walter Braga 
Netto, esta envolveu um conjunto de ações levadas a cabo pelas forças 
de segurança do estado junto às forças militares. Coube a Braga Netto 
o comando do sistema prisional, das polícias civis e militares, da área de 
inteligência e do Corpo de Bombeiros do estado até 31 de dezembro de 
2018 (Informe Brasil 02/2018; Informe Brasil 03/2018; Informe Brasil 
04/2018).

Logo em fevereiro, os jornais teceram diversas comparações entre a 
intervenção no Rio e a participação brasileira na missão da ONU no Haiti. 
Ainda que algumas vezes as ações dos militares tenham sido questiona-
das — como a permissão de entrar em casas circunscritas em determinado 
perímetro, diferente dos mandados de busca e apreensão tradicionais, os 
quais são destinados a apenas uma residência —, as principais opiniões 
publicadas pela “grande imprensa” foram de militares favoráveis à inter-
venção federal, inclusive mencionando as semelhanças entre os mandatos 
no Rio e no Haiti. É bem verdade que, no que toca ao conteúdo opinativo, 
visões críticas também apareceram:
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“Realidades de Rio e Haiti são diferentes para ação militar, diz 
antropólogo”. Carioca afirma que ação da ONU foi planejada por me-
ses com civis. Se “o Rio de Janeiro é um laboratório para o Brasil”, 
como afirmou o general Braga Netto sobre a intervenção federal que 
comanda no estado, o Haiti foi o campo de teste onde os militares se 
prepararam para a missão fluminense (Canônico, FSP 2018).

A narrativa da “bem-sucedida” experiência brasileira no Haiti ajudou 
a legitimar a recorrência do expediente militar para lidar com o “inimigo 
interno”. Entre 2017 e 2018, os jornais estamparam números que respal-
davam a presença de militares nas ruas, seja no recorte da cidade do Rio de 
Janeiro ou do estado. Conforme pesquisa Datafolha, em outubro de 2017, 
83% dos moradores do Rio apoiavam a presença do Exército na cidade, 
enquanto apenas 15% eram contrários (Informe Brasil 36/2017). Já em 
setembro de 2018, a maioria dos moradores do estado do Rio – 72% – era 
favorável à continuidade da intervenção federal para além de seu mandato. 
Apenas 21% declararam-se contrários à prorrogação, 4% não souberam 
responder e 4% eram indiferentes (Estarque, FSP, 2018). Porém, fontes 
alternativas como o Brasil de Fato (Pitasse 2018) revelavam, a partir de 
relatos de moradores da favela em fevereiro de 2018, que estes eram con-
trários à intervenção, pois, com base nas experiências anteriores “com ope-
rações das forças armadas, a medida significa violação de direitos para os 
mais pobres e está longe de ser a solução para a crise”.

Ao mobilizar os marcadores de nosso instrumento de análise, traçamos 
seis considerações a respeito da cobertura da grande imprensa sobre as 
incursões das forças armadas na segurança pública, em comunidades do 
Rio de Janeiro, no período em tela. Em primeiro lugar, a narrativa predo-
minante orientou-se pelas elites, especialmente representantes governa-
mentais e elite militar. Identificamos no modo como as informações foram 
apresentadas ao público a tendência de priorizar a fala de atores que se en-
contram em posições socialmente privilegiadas: o presidente da República, 
o ministro da Defesa, o comandante do Exército, o secretário de Segurança 
do Rio de Janeiro, deputados federais e ministros do Supremo Tribunal 
Federal. As declarações destes, ao mesmo tempo em que contribuíam para 
reafirmar a atmosfera de insegurança, sempre alardeando um estado de 
crise, também os colocavam na posição de pacificadores. A solução, claro, 
viria do dispositivo militar: as GLOs e a intervenção federal. Sem dúvida, 
trata-se de solução para satisfação dos anseios sociais de modo muito mais 
fácil e rápido do que a reestruturação de políticas públicas de cunho social. 
O trecho abaixo exemplifica como o sentido de urgência se vincula ao uso 
de expedientes militares.
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“Não há uso político de militar. Há urgência”, diz o general Silva e 
Luna: Ministro da Defesa afirma que a ação no Rio era imprescindível 
e critica o que chama de “fake news” sobre o protagonismo das Forças 
Armadas. “O que é mais urgente no momento? Ninguém duvida que 
segurança pública, particularmente no Rio. Podia esperar mais? Acho 
que não”, completou (Dubeux and Cavalcanti, CB 2018).

Em segundo lugar, observamos que mesmo as vozes dissonantes — que 
apareceram em menor medida e poderiam representar as múltiplas vozes 
do jornalismo para a paz —, quando ganharam espaço para lançar críticas 
ao discurso dominante, ressoavam argumentos de autoridade. Eram mili-
tares, policiais, especialistas em segurança pública e jornalistas que teciam 
críticas à militarização da segurança pública e ao emprego do dispositivo 
militar em missões internas. Podemos elucidar tal aspecto com as colunas 
do almirante Mário César Flores ao OESP, em que criticou o emprego das 
forças armadas em missões internas (Informe Brasil 37/2016), e de um 
jornalista do CB que recordava a operação militar no Complexo do Alemão 
em 2010 e desaprovava o projeto de UPPs estabelecido após a ocupação 
do Alemão, visto que “a ocupação policial não veio acompanhada da assis-
tência social, como foi prometido” (Informe Brasil 37/2016). Entretanto, 
isso não quer dizer que todo espaço reservado à crítica, como é o caso das 
colunas opinativas, tenha sido utilizado para tal. A coluna de uma jornalis-
ta à FSP, apoiava, em próprias palavras, o “efeito Exército”, ponderando 
que o Rio de Janeiro estava sob manto de proteção que o deixava pronto a 
receber mais turistas (Informe Brasil 27/2016).

No terceiro ponto, verificamos que as reportagens dos jornais se pau-
taram predominantemente em informações sobre os níveis visíveis da 
violência — mortes, assassinatos, roubos etc — e centraram-se na vi-
tória das operações militares, forjando resultados que “ajudam a elite a 
mentir”. São vários os exemplos encontrados no material analisado, com 
tentativas de rotular as ações militares de sucesso/fracasso e vitória/
derrota. Um dos mais representativos foi a repercussão de uma declara-
ção de Temer apenas dois dias após o início da operação O Rio quer paz e 
segurança, em julho de 2017, alardeando um efeito quase que instantâneo 
do envio de militares:

Dois dias após o início da atuação das tropas na região metropo-
litana do estado (julho de 2017), Temer declarou a jornalistas que 
os crimes diminuíram: “acabei de receber um relato muito pormeno-
rizado do que está sendo feito. E a primeira conclusão que se tem é 
que já diminuíram, nesses dois ou três dias, enormemente os índices 
de criminalidade, especialmente o roubo de cargas”. (Informe Brasil 
26/2017).
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Em um dos poucos resumos dos Informes analisados, foi possível perce-
ber que os jornais buscaram fontes oficiais (o ministro da Defesa) e fontes 
alternativas (o Observatório da Intervenção) para a construção das notícias:

O ministro da Defesa e general da reserva, Joaquim Silva e Luna, 
afirmou que “pelo quarto mês consecutivo” de intervenção federal no 
estado do Rio de Janeiro houve redução nos índices de criminalidade 
[...] [Mas], pesquisa feita pelo Observatório da Intervenção, ligado 
à Universidade Cândido Mendes, divulgou um aumento de 40% de 
tiroteios na região metropolitana do Rio de Janeiro. Segundo o rela-
tório, no primeiro semestre de 2018 foram registrados 4.850 tiroteios 
(Informe Brasil 28/2018).

Em quarto lugar, os materiais publicados pela “grande imprensa” enfa-
tizaram apenas um lado do sofrimento, o da elite amedrontada, e deixaram 
de explorar os efeitos das operações militares para a população alvo: as co-
munidades dos morros. Dos resumos do ano de 2017 analisados, apenas um 
deu a voz dos moradores das favelas, de onde resgatamos o trecho original:

“Exército serve para tudo, menos proteger quem vive na Rocinha”: 
Quando vi os tanques de guerra entrando no morro, não pude deixar 
de pensar no verão, 40º C na sombra, a gente sem água por mais de 
uma semana [...] qualquer um com um pouco de boa vontade, po-
de perceber que uma ação militar convocada assim, de uma hora pra 
outra, sem nenhuma estratégia desenvolvida, e que usa como braço 
armado soldados que não conhecem a geografia do lugar e tampouco 
a dimensão do conflito em que estão se metendo, pode servir pra tudo, 
menos pra proteger o morador (Martins, FSP 2017).

Já em 2018, apenas dois resumos dispunham de informações que am-
pliavam o número de vozes presentes na cobertura jornalística. No primei-
ro, moradores do Rio denunciavam que os militares que atuam nas favelas 
da cidade estavam adotando procedimentos incomuns em suas abordagens, 
como a verificação dos aparelhos pessoais dos moradores e a prática de 
tirar fotos das carteiras de identidade com os celulares dos próprios agen-
tes de segurança pública, com o intuito de verificar antecedentes crimi-
nais, procedimento que, feito desta forma, não é padrão (Informe Brasil 
05/2018). No segundo, os moradores apontaram que os índices de violên-
cia na região metropolitana da capital fluminense não foram afetados, de 
modo que a presença das forças armadas naquele cenário não se refletiu, de 
fato, numa diminuição da violência (Informe Brasil 08/2018).

Ramos e Paiva (2007, 133) chamam atenção aos temas que não apare-
cem na cobertura da grande mídia, afinal, as ausências produzem esqueci-
mentos:
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Em 2006, a pesquisa do CESeC [Centro de Estudos de Segurança 
e Cidadania] que analisou notícias publicadas em oito jornais do Rio 
de Janeiro, registrou 593 notícias sobre atos violentos. Apenas uma 
era sobre violência sexual (0,2%). Na pesquisa que avaliou nove jor-
nais de três estados, em 2004, foram encontrados seis textos sobre o 
tema (1,14% de 527 matérias, artigos ou notas) [...] O mesmo levan-
tamento demonstrou que a impunidade é a regra nos crimes de natu-
reza sexual. No caso de agressores desconhecidos da vítima, apenas 
5,4% dos autores de estupro foram indiciados e 3,5% presos; índices 
semelhantes se repetiram para os atentados.

Enfim, não apenas os temas e dados presentes falam sobre o modo co-
mo as informações pautam as políticas públicas, como também o que está 
ausente diz muito sobre o que não se quer pautar. Do mesmo modo, as 
vozes presentes naquelas notícias também comunicam quem se pretende 
representar.

Fato interessante é que grande parte do material analisado, quando 
tangenciou as consequências da intervenção, as ponderou em relação aos 
próprios militares, como se observa no trecho abaixo que faz referência a 
um editorial da FSP:

A Folha afirmou em editorial que a operação militar realizada no 
Rio de Janeiro no dia 05/08/17 não obteve o sucesso desejado. De 
acordo com o periódico, é necessário ceticismo, uma vez que a inicia-
tiva atual de ocupação de pontos estratégicos originou-se no evento 
Rio-92 e, desde então, tornou-se comum recorrer às Forças Armadas 
em tempos de aumento sensível da violência. Não obstante, o periódi-
co destacou que há o risco de cooptação de militares por organizações 
criminosas, de modo similar ao que ocorre com policiais (Informe 
Brasil 27/2017).

No quinto ponto, observamos a prevalência de linguagem técnica, cen-
trada em números e questões operacionais dos agentes de segurança, re-
forçando a ênfase na magnitude dos atores e na vitória das missões, con-
forme o exemplo a seguir:

Segundo os periódicos Correio Braziliense, Folha de S. Paulo e 
O Estado de S. Paulo, as Forças Armadas participaram de uma ação 
conjunta na comunidade Cidade de Deus, na cidade do Rio de Janeiro, 
no dia 07/02/2018. A operação contou com 3 mil agentes das Polícias 
Civil e Militar do estado do Rio de Janeiro, Polícia Federal, Polícia 
Rodoviária Federal, da Força Nacional de Segurança Pública e das 
Forças Armadas. De acordo com a Folha, o principal objetivo da 
operação era “prender suspeitos procurados”. Os agentes das Forças 
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Armadas foram responsáveis pelo monitoramento das vias terres-
tres, pontos de bloqueio no acesso á Cidade de Deus e fiscalização 
de pontos da rodovia BR-101, na região de São Gonçalo. Ao final da 
operação, 38 pessoas foram detidas, entre elas 5 menores de idade. 
Segundo a Folha, foram apreendidos “três fuzis e quatro pistolas, um 
carregador de fuzil e dois de pistola, além de três carros e sete motos, 
drogas e munições’’ (Informe Brasil 01/2018).

Por fim, além dos poucos exemplos já citados de materiais mais pró-
ximos do jornalismo para a paz, destacamos também o resumo de uma 
reportagem que mencionava preocupações da Anistia Internacional 
(2018) com a intervenção federal e que centrou-se no sofrimento de to-
dos (orientado pelas pessoas) e pediu por soluções não-violentas (orien-
tado pela solução).

POR UM JORNALISMO PARA A PAZ: A VOZ DO MORRO

Para Spivak (2010), muitas vezes é renegado ao “subalterno” o seu lo-
cal de fala. O sujeito subalterno, portanto, é efeito do próprio discurso 
dominante. Evitar que um sujeito fale por si é uma forma de garantir a 
manutenção da versão oficial que, neste caso, precisa provar que favela é 
sinônimo de criminalidade e violência brutal e que o uso da força militar 
é um remédio eficaz. Desse modo, não é apenas o lugar que é sitiado, mas 
também o próprio sujeito:

[...] o atributo “favelado” não se esgota na mera situação geográ-
fica, estando associado a uma condição de pobreza e a uma relação 
de subordinação na estrutura social, as quais, em última instância, 
permitem a sua manipulação. Entretanto, é preciso chamar atenção 
para as simplificações que reduzem a condição de favelado à pobreza 
e outras características dela decorrentes. Se existe um estigma para 
os pobres em geral, no sentido de uma classificação por atributos ne-
gativos associados à sua condição social, então a situação de morar 
em favela é vista como um adicional a esses atributos e o favelado é 
duplamente estigmatizado (Gondim 1982, 32).

Assim, tomando os preceitos do jornalismo para a paz, é preciso fazer 
um sobrevoo sobre o pensamento e as ações dos cidadãos das favelas do Rio 
de Janeiro a respeito das sucessivas incursões das forças armadas que têm 
por objetivo solucionar problemas que eles conhecem de perto. Em vídeo 
lançado pelo Observatório da Intervenção (2019), Bruna da Silva, mãe de 
Marcus Vinicius, que foi executado com tiros provenientes de blindados da 
polícia, relata:
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A intervenção? A intervenção está matando nossos filhos. Quem 
deveria proteger e abrigar eles é que estão executando. Aquele tiro 
que matou meu filho atingiu muita gente. O meu filho, ele tem mãe. 
Não tem ninguém que vai sujar a memória dele. A justiça vai ser 
feita. Ela vai ser feita, porque eu não vou sossegar (Observatório da 
Intervenção 2019).

O relatório Circuito de Favelas por Direitos (2018, 5) sistematizou ao 
longo de quase oito meses cerca de 500 relatos dos cidadãos das favelas, 
“arregimentando pessoas e instituições, e promovendo uma escuta dife-
renciada e qualificada, possibilitando gerar empatia e solidariedade entre 
aqueles que falam e escutam”. O objetivo do documento é apresentar o 
grave cenário de violação de direitos humanos ao qual estão submetidos 
moradores e moradoras de favelas, a exemplo do excerto a seguir:

Tem sempre três, quatro mais nervosos e mais abusados e a gente 
mulher sofre mais com isso. Minha filha estava tomando banho, dois 
policiais saíram entrando na minha casa olhando tudo, um foi no ba-
nheiro e abriu a cortina com ela pelada dentro, Ela gritou e ele disse 
“Cala a boca, sua piranha!” (Circuito de Favelas por Direitos 2018, 6).

Existem diversas organizações da sociedade civil que atuam dentro das 
favelas na defesa de variadas pautas, como a melhoria da qualidade de vida 
e o respeito aos direitos humanos. Um exemplo é a instituição Redes da 
Maré, “que produz conhecimento, elabora projetos e ações para garantir 
políticas públicas efetivas que melhorem a vida dos 140 mil moradores 
do conjunto de 16 favelas da Maré” (Redes da Maré 2019). Seu processo 
de criação começou em 1997, a partir de iniciativa própria dos moradores 
que habitam as favelas que compõem o Complexo da Maré. Dela, surgiu 
o Mães da Maré, associação composta por mães vítimas de violência ins-
titucional. Em boletim produzido pela organização, a Redes da Maré cha-
ma atenção para os efeitos da intervenção federal do Rio de Janeiro nas 
16 favelas da Maré, ressaltando a evidente desigualdade socioespacial que 
marca a divisão territorial do Rio:

Nos territórios mais abastados, a chegada das Forças Armadas 
foi saudada com certo entusiasmo pela maior parte da população. No 
entanto, nos territórios populares, como as favelas, esse anúncio ge-
rou mais apreensão do que entusiasmo, além de muita desconfian-
ça e descrédito sobre a efetividade dessa medida como solução para 
o enfrentamento dos altos índices de violência à época. Isso porque 
favelas e periferias acumulam experiências negativas com as Forças 
Armadas, seja em intervenções diretas, seja em operações de apoio às 
forças policiais [...] (Redes da Maré 2018, 5).
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A ativista Patrícia Vianna (2019), uma das coordenadoras da Redes da 
Maré e que trabalha em favelas há mais de trinta anos, oferece interes-
santes reflexões sobre a relação entre segurança pública e as favelas. Ela 
pensa a segurança pública como um compromisso ético com as populações 
das favelas, que todos os dias lutam para que suas vidas sejam atingidas 
por menos violência. Além de salientar que as vidas faveladas importam, 
Vianna mostra que é necessário superar o estigma atribuído ao ambiente 
em que o morador da favela vive:

Aqui na Maré acontecem coisas maravilhosas também. Quem não 
está aqui no dia a dia só fica sabendo da ausência, da carência, da vio-
lência e não tem ideia de como este é um espaço rico em muitas coisas, 
tais como: diferentes culturas, variedades gastronômicas, maravilho-
sas maneiras de se divertir, muita solidariedade entre as pessoas e um 
lugar com muito potencial (Vianna 2019, 35).

Referente à intervenção federal de 2018, no relatório final do 
Observatório da Intervenção (2018a), que compilou dados do Instituto de 
Segurança Pública (ISP), verificou-se que o número de tiroteios cresceu 
56% durante os dez meses da intervenção. Os homicídios, em comparação 
com o ano anterior, reduziram-se apenas 6,7%, enquanto o número de mor-
tos pela polícia aumentou 36,3%. Os roubos de carga diminuíram 18,3%, 
sendo este um dos únicos indicativos favoráveis à intervenção. Por outro 
lado, os assaltos de rua aumentaram 0,8%. Durante os dez meses de inter-
venção federal ocorreram 53 chacinas e 103 agentes de segurança pública 
vieram a óbito. Das operações que ocorreram no estado do Rio, as quais 
custaram R$ 82 milhões e foram financiadas pelo Ministério da Defesa 
por meio do mecanismo constitucional conhecido por GLOs, a maior par-
te —68%– foi concentrada na cidade do Rio de Janeiro (Observatório da 
Intervenção 2018a).

Sendo incapaz de conter a violência em suas mais diversas formas, a 
intervenção federal de 2018 teve um resultado negativo para a sociedade 
civil. Os tiroteios afetaram diretamente o funcionamento de escolas em 
vários bairros do Rio, especialmente em regiões próximas às favelas. Em 
parceria com o Laboratório de Dados Fogo Cruzado, o Observatório da 
Intervenção mapeou o número de tiroteios próximos à escola antes e du-
rante os dez meses de operações, tendo verificado um aumento de 153% do 
número de escolas afetadas em comparação ao ano anterior. Os tiroteios 
próximos às escolas atingiram diretamente as rotinas dos alunos, levan-
do, várias vezes, a cancelamentos de aulas e consequente interrupção das 
tarefas escolares. Ainda, há nítidos sinais da relação entre violência, de-
sigualdade espacial (entre regiões, bairros, comunidades) e desigualdade 
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socioeconômica, já que foi observado que o Índice de Desenvolvimento da 
Educação Básica (IDEB) médio das escolas em que houve tiroteios próxi-
mos é de 3,6, enquanto o das escolas sem disparos é de 4,8 (Observatório 
da Intervenção 2018b).

As escolas públicas municipais e estaduais foram as que mais sofreram 
impactos com a intervenção federal de 2018. Além dos tiroteios em regiões 
próximas e cancelamento de aulas, algumas escolas também foram ocupa-
das por militares:

[...] durante os cinco dias em que as forças de segurança permane-
ceram nos complexos do Alemão, da Penha e da Maré, as aulas foram 
suspensas e os militares usaram uma escola da favela Vila Cruzeiro, 
sem comunicar sua direção ou a prefeitura, para se abrigar, elaborar 
planos, estacionar veículos, dormir e usar o banheiro. De acordo com 
o jornal, concomitantemente, o centro cultural Arena Carioca Dicró, 
que é administrado pela ONG Observatório de Favelas, foi ocupado 
por 600 homens que usavam o local como base de operações (Informe 
Brasil 37/2018).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

À luz do referencial teórico discutido neste texto, verificamos que os 
materiais publicados por veículos representativos da “grande imprensa” 
brasileira se aproximam mais das diretrizes do jornalismo para a violên-
cia do que do jornalismo para a paz. Na maioria das vezes, essa tendência 
jornalística predominante ignora as múltiplas manifestações de violência 
e contribui para a construção de narrativas oficialistas que contribuem di-
retamente para o aumento das injustiças sociais, dificultando o acesso aos 
meios não violentos de respostas às tensões sociais.

Fazem parte do jornalismo para a paz as vertentes jornalísticas orien-
tadas pela solução, na qual todos podem ganhar, em vez de orientados pela 
vitória tal qual no jornalismo para a violência, em que somente um dos 
lados pode ganhar (jogo de soma zero). Do mesmo modo, as vozes múl-
tiplas são difíceis de serem encontradas na “grande imprensa”, enquanto 
as declarações de representantes do governo e de militares repercutem 
amplamente e são mais numerosas.

Uma vez que a mídia também pode nortear a execução de medidas que 
minimizem ou transcendam o conflito, um fator problemático decorrente 
da cobertura do caso do Rio se traduz na má formulação de políticas públi-
cas de segurança (Beato 2007), papel atribuído ao Estado, seus componen-
tes institucionais. Por outro lado, conforme os dados aqui apresentados, os 
índices de criminalidade permaneceram essencialmente inalterados, tendo 
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inclusive crescido em alguns indicadores (como os que se referem à violên-
cia institucional), o que confirma a tese de que, no militarismo urbano, a 
mídia influencia na construção do laboratório de guerra e legitima o papel 
do Estado “hipermilitarizado”.

Conclui-se que a cobertura da “grande imprensa” brasileira, no caso 
aqui analisado, está distante dos preceitos do jornalismo para a paz, apro-
ximando-se mais do jornalismo para a guerra, legitimando a construção 
do enfrentamento militarizado. Por fim, ressaltamos que as vozes dos mo-
radores das favelas, atores mais afetados pelo intervencionismo federal no 
quadro da segurança pública, praticamente inexistem nas notícias aqui 
analisadas, o que por si reflete o alto nível de violência estrutural.
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NOTAS
1. Saint-Pierre (2011); Saint-Pierre and Winand (2010; 2005) são alguns tra-

balhos que esclarecem as distinções conceituais e doravante, políticas da 
defesa e da segurança, bem como os agentes específicos e constitucional-
mente pertinentes a cada área.

2. Importante ressaltar que, segundo a metodologia do Observatório, os re-
sumos sempre especificam de qual periódico foi extraída cada informação 
e qual tipo de texto está sob escrutínio (reportagem, coluna, editorial ou 
entrevista). Além disso, os resumos reportam expressamente os conteúdos 
e as declarações publicados pelos jornais, e não a opinião de quem está re-
sumindo. Ou seja, trata-se de um instrumento de seguimento de imprensa 
(Vitelli and Bigatão 2022).

3. Devemos considerar, entretanto, as limitações intrínsecas de se propor 
uma metodologia única para o campo do jornalismo para a paz. Conforme 
Ferreira (2019, 21): “Em termos de desenvolvimento de métodos de pes-
quisa específicos voltados para suas necessidades, pode-se dizer que este 
tem sido um dos maiores desafios do campo [dos EPP], em especial dada 
a sua orientação transdisciplinar [...]. Isto de forma alguma impede o cres-
cimento de estudos sólidos em termos metodológicos, mas enfraquece o 
potencial de desenvolvimento de um corpo metodológico próprio”. Desse 
modo, os EPP, bem como o jornalismo para a paz e seu caráter normativo, 
buscam a transdisciplinaridade não apenas entre diversas áreas acadêmi-
cas, mas através de todos os níveis que circunscrevem a condição humana.

4. Originalmente, Galtung utiliza a expressão “war/violence journalism”. 
Considerando o escopo deste artigo, adotamos a tradução jornalismo para 
a violência.

5. Em razão da quantidade de Informes Brasil analisados, as referências dos 
Informes devem ser consultadas pelo ano. Por exemplo, Informe Brasil 
46/2016, buscar nas referências Informe Brasil 2016. O endereço eletrôni-
co direcionará ao arquivo de Informes, no qual o leitor poderá filtrar pelo 
ano e pelo número. 
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INCURSÕES DAS FORÇAS ARMADAS NA SEGURANÇA PÚBLICA  
SOB AS LENTES DO JORNALISMO PARA A PAZ:  
O RIO DE JANEIRO COMO “LABORATÓRIO DE GUERRA”

RESUMO

Com base na análise de materiais da “grande imprensa” brasileira compila-
dos pelo Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas acerca das 
operações armadas na segurança pública em comunidades no estado do Rio 
de Janeiro, entre 2016 e 2018, argumentamos neste trabalho que, em relação 
à militarização da segurança pública, veículos midiáticos como os periódicos 
Correio Braziliense, Folha de S. Paulo e O Estado de S. Paulo atuam com padrões 
próximos ao chamado jornalismo para a violência. Em contraste com narra-
tivas de mídias alternativas, a exemplo do Observatório da Intervenção, que 
empodera vozes da favela, constatamos que a “grande imprensa” veicula, na 
maioria das vezes, a chamada verdade única, construída por vozes dominantes, 
sendo este um caminho de perpetuação da violência, em detrimento do papel 
mediador de conflitos que a mídia pode exercer ao adotar os parâmetros do 
jornalismo para a paz.

Palavras-chave: Estudos para a Paz; Grande Imprensa Brasileira; Jornalismo pa-
ra a Paz; Rio de Janeiro.

ABSTRACT

Based on the analysis of  the Brazilian mainstream press materials compiled 
by the Observatório Sul-Americano de Defesa e Forças Armadas about armed 
operations in public security in communities in the state of  Rio de Janeiro, 
between the years 2016 to 2018, we argue in this paper that, considering the 
militarization of  public security, media vehicles such as Correio Braziliense, 
Folha de S. Paulo and O Estado de S. Paulo work with standards close to the 
violence journalism. In contrast to alternative media narratives, such as the 
Observatório da Intervenção, which empowers the favela voices, we debate 
that the Brazilian mainstream media practices, in most cases, the so-called sin-
gle truth, constructed by dominant voices, and contributes to the perpetuation 
of  violence, to the detriment of  the mediating role that the media can play, 
adopting parameters of  Peace Journalism.

Keywords: Peace Studies; Brazilian Mainstream Media; Peace Journalism; Rio de 
Janeiro.
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MARCOS ALAN FERREIRA1

As fronteiras são extensivamente estudadas nas Relações Internacionais 
como um dos elementos centrais que delimitam a existência de um Estado-
nação. Mais especificamente, muito se discute sobre o papel delas nas temá-
ticas atinentes à segurança internacional e defesa, tal como tem sido visto 
inclusive na academia brasileira em anos recentes (vide Braga and Villa 2022; 
Ferreira 2016; Lisboa et al. 2021; Neves and Ludwig 2022).

Nas últimas décadas, o aumento da interdependência econômica e política 
trouxe consigo uma percepção de que as fronteiras pacificadas por arranjos coo-
perativos gozariam de maior controle por parte do Estado. Consequentemente, 
ameaças à segurança nacional diminuiriam na medida que as fronteiras fossem 
mais pacificadas. Contudo, a recente e instigante análise promovida por Arie 
Kacowicz e colegas em The Unintended Consequences of  Peace: Peaceful Borders 
and Illicit Transnational Flows sugere um caminho inverso em uma detida aná-
lise de cinco regiões do planeta.

Em uma pesquisa de fôlego, Kacowicz et al. examinam os casos das frontei-
ras nas Américas, Europa, Oriente Médio, África e Sudeste Asiático. Os autores 
deixam claro desde o prefácio que “não reivindicam que a paz internacional e a 
globalização causam fluxos ilícitos transnacionais, mas que, ao invés disso, eles 
dão condições permissivas que permitem a ocorrência e proliferação” daqueles 
fenômenos (2021, 10). Reconhecem os autores também que a temática não é no-
va, mas que a originalidade está justamente na sistematização em testar estes 
argumentos empiricamente em uma perspectiva inter-regional (2021, 10). É im-
possível discordar da afirmativa dos autores quando partimos para uma análise 
cuidadosa do livro. Em suas 313 páginas, torna-se evidente que uma de suas for-
talezas está na comparação das características dos fluxos ilícitos transnacionais 
presentes em diferentes partes do planeta.

Não obstante, penso que a contribuição de Kacowicz et al. vai muito além 
disso. Chama aqui a atenção uma robusta construção teórico-analítica da rela-
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Produtividade do CNPq (Nível 2). Doutor em Ciência Política pela Unicamp (2010) e Mestre em 
Relações Internacionais — Programa Santiago Dantas (Unesp/Unicamp/PUC-SP) (2006). É docen-
te colaborador no Mestrado em Desenvolvimento Social na Universidad Núr (Bolívia). Membro da 
Global Initiative against Transnational Organized Crime (GI-TOC) desde 2021. 
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ção entre fronteiras pacíficas e ilícitos transnacionais. Para isto, constroem-se 
variáveis de análise que permitem uma análise apurada do fenômeno, entre 
elas os tipos de fronteira, a capacidade do Estado, as características socioe-
conômicas dos Estados fronteiriços e a vontade política. Ainda que algumas 
variáveis tenham um alto grau de subjetividade — tal como é o caso da va-
riável vontade política —, há um esforço de sistematização que resulta em uma 
objetiva análise que supera as fragilidades subjetivas de tais conceitos.

Outra grande contribuição da obra não está listada como seu objetivo cen-
tral, mas não deixa de ser um avanço significativo para a literatura. Me refiro 
aqui à maneira como o construto analítico dos autores permite compreender 
mais a fundo a questão dos atores não-estatais violentos, tema extensivamente 
estudado em anos recentes (vide Aydinli 2016; Ezrow 2017), mas que ainda 
carece de análises empíricas mais robustas.

Ainda, pode-se dizer que, ao examinar fronteiras pacificadas e ilícitos 
transnacionais, os autores também avançam em outras dimensões importan-
tes da literatura de segurança internacional e defesa. Isto fica claro na busca 
de Kacowicz et al. em manejar a literatura sobre globalização, paz, fronteiras, 
governança, crime transnacional e organizações terroristas. O poder de sínte-
se em apresentar estes intrincados temas entre as páginas 9 e 20 é formidável 
e um exemplo de como ter poder de síntese analítica em temas de alta com-
plexidade.

Penso que o Capítulo 2 guarda o cerne de todo o debate que será apre-
sentado a posteriori nos casos examinados pela obra. É ali que o arcabouço 
analítico é construído com base em três grandes direcionamentos: 1) o grau 
de abertura física e institucional de fronteiras pacíficas; 2) o grau de governan-
ça, força institucional e vontade política de Estados vizinhos; 3) as condições 
socioeconômicas prevalecentes de Estados vizinhos e da região. A partir des-
tes direcionamentos os autores criam suas três hipóteses que serão testadas 
nos capítulos subsequentes, que examinam cada uma das cinco regiões acima 
comentadas. A primeira delas é que, quanto mais abertas as fronteiras, maior 
a possibilidade de ocorrência e proliferação de ilícitos transnacionais condu-
zidos por atores não-estatais violentos. A segunda é de que, quanto menos 
comprometida é a governança de fronteira de Estados vizinhos, mais se pro-
lifera o fluxo de ilícitos. E por fim, a terceira hipótese é de que, quanto maior 
a desigualdade e pobreza em uma zona de fronteira, maior a possibilidade de 
avanço de mercados ilegais.

Ainda que as três hipóteses possam levar a críticas relacionadas à estig-
matização de zonas de fronteiras com estas características, a realidade é que 
os capítulos 3 a 8 são precisos em comprovar as hipóteses construídas em 
diferentes medidas. Por sua vez, o capítulo 9 fecha esta excelente obra com 
uma comparação entre os diferentes casos, demonstrando que há significativa 
variância de ocorrência e proliferação de ilícitos transnacionais em fronteiras 
pacíficas. Estas estão intimamente conectadas com condições sociais de ca-
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da região, assim como a dinâmicas econômicas dos mercados ilegais. Porém, 
importante salientar, o livro demonstra como a arquitetura normativa inter-
nacional que determina o que é paz torna-se limitada em compreender as di-
nâmicas que ameaçam a paz para além do Estado-nação, muito em linha com 
pesquisas mais recentes sobre o tema (Richmond 2021).

Em resumo, com sua forte consistência teórico-analítica e um exame diver-
so de casos de profunda relevância internacional e regional, Kacowicz et al. de-
monstram de maneira sistemática como a arquitetura da paz contemporânea 
é limitada ao lidar com as dinâmicas dos mercados ilícitos que transbordam 
pelas fronteiras em diferentes regiões do planeta. Consequentemente, pode-se 
dizer que esta é uma obra central para acadêmicos interessados em examinar 
a natureza das fronteiras no contexto atual e suas implicações para o debate 
de paz e conflitos.
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